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S U M Á R I O 
Conselho de Ministros: 

Decreto n°4/98: 
APROVA O ESTATUTO DOS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n° 4/98 
De 17 de Fevereiro 

A definição do regime estatutário aplicável aos militares das 
Forças Armadas constitui uma exigência da condição militar e 
visa adoptar um quadro normativo que responda adequadamente 
a organização, disciplina e hierarquia profissional peculiares da 
instituição militar. 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 51 da Lei n° 18/97, de 
7 de Outubro, o Conselho de Ministros decreta: 

ARTIGO 1 

É aprovado o Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
adiante designado por Estatuto, anexo ao presente Decreto e que 
dele faz parte integrante. 

ARTIGO 2 

1. Os oficiais e sargentos que à data da entrada em vigor do 
presente decreto prestem serviço efectivo nas actuais Forças 
Armadas são, para todos os efeitos legais, considerados na 
prestação de serviço efectivo nos quadros permanentes. 

2. As praças que à data da entrada em vigor do presente 
decreto prestem serviço efectivo nas Forças Armadas, per-
manecem ao serviço em regime de voluntariado, contando-se o 
início da prestação de serviço neste regime a partir da data da 
entrada em vigor deste decreto. 

3. O militar em regime de voluntariado nos termos do número 
anterior pode ingressar nos quadros permanentes, desde que, no 
prazo de um ano contado a partir da entrada em vigor do presente 
decreto, o requeira e lhe seja deferido pelo Chefe do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas mediante parecer 
favorável do Comandante do ramo respectivo. 

ARTIGO 3 

1. Os actuais oficiais e sargentos do quadro permanente, 
distribuídos por posto ingressarão automaticamente nos quadros 
especiais criados pelo estatuto, tendo em conta a mesma formação 
de base ou afim ou a especialidade de origem que actualmente 
possuem. 

2. No prazo de noventa dias a contar da data da entrada em 
vigor do presente diploma, serão publicadas, em Ordem de 
Serviço do Estado-Maior General das Forças Armadas, listas 
nominais provisórias de oficiais e sargentos por ordem decrescente 
do respectivo posto e ordenadas alfabeticamente pelo sobrenome, 
distribuídos pelos quadros especiais a que passam a pertencer. 

3. No prazo de trinta dias, a contar da data de afixação das 
referidas listas, os oficiais e sargentos podem dela reclamar nos 
seguintes casos: 

a) Não inclusão do seu nome; 
b) Identificação errada; 
c) Incorrecção no posto; 
d) Errada atribuição do quadro especial ou especialidade. 



4. AS RECLAMEÇÕES SERÃO DECIDIDAS NO PRAZO DE QUARENTA E CINCO 
DIAS, FINDOS OS QUAIS SERÃO PUBLICADAS AS LISTAS DEFINITIVAS. 

5. DAS LISTAS A QUE SE REFERE O NÚMERO ANTERIOR CABE RECURSO 
CONTENCIOSO NOS TERMOS DA LEI GERAL, SEM EFEITOS SUSPENSIVOS. 

6. RELATIVAMENTE AOS MILITARES EM FORMAÇÃO OU EM SERVIÇO NO 
ESTRANGEIRO, O PRAZO REFERIDO NO N° 3 COMEÇARÁ A CORRER A PARTIR DA DATA 
EM QUE TIVEREM CONHECIMENTO DA LISTA, REVENDO-SE EM CONSEQUÊNCIA 
E EVENTUALMENTE A SUA SITUAÇÃO. 

ARTIGO 4 

1. A INSCRIÇÃO NA LISTA DE ANTIGUIDADE DOS ACTUAIS OFICIAIS E SARGENTOS 
DO QUADRO PERMANENTE APENAS SE EFECTUARÁ A PARTIR DA PROMOÇÃO AO 
POSTO IMEDIATO. 

2. NO POSTO QUE ACTUALMENTE DETÊM, OS OFICIAIS E SARGENTOS DO 
QUADRO PERMANENTE, DE IGUAL POSTO, SERÃO CONSIDERADOS COMO TENDO A 
MESMA ANTIGUIDADE, SEM PREJUÍZO DO QUE LHES POSSA ADVIR POR 
INERÊNCIA DOS CARGOS QUE EXERÇAM. 

3. AO CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS E AOS 
COMANDANTES DOS RAMOS COMPETIRÁ ESTABELECER O ORDENAMENTO 
HIERÁRQUICO DOS OFICIAIS DE IGUAL POSTO QUE PRESTEM SERVIÇO NA SUA 
DEPENDÊNCIA, DE ACORDO COM A NATUREZA DOS CARGOS QUE EXERÇAM OU DAS 
FUNÇÕES QUE DESEMPENHEM. 

ARTIGO 5 

OS TEMPOS MÍNIMOS DE PERMANÊNCIA NOS POSTOS TIDOS COMO CONDIÇÃO 
ESPECIAL DE PROMOÇÃO FIXADOS NO ESTATUTO SÓ SE APLICARÃO AOS ACTUAIS 
MILITARES DOS QUADROS PERMANENTES APÓS A PROMOÇÃO AO POSTO IMEDIATO 
OCORRIDA DEPOIS DA ENTRADA EM VIGOR DO ESTATUTO. 

ARTIGO 6 

1. A MODALIDADE DE PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE FIXADA NO ESTATUTO 
APENAS SE APLICARÁ AOS MILITARES CUJO INGRESSO NOS QUADROS PERMANENTES 
OCORRA DEPOIS DA ENTRADA EM VIGOR DO PRESENTE DECRETO. 

2. AOS ACTUAIS OFICIAIS E SARGENTOS DOS QUADROS PERMANENTES APENAS 
SE APLICARÁ A MODALIDADE DE PROMOÇÃO POR ESCOLHA, À EXCEPÇÃO DA 
MODALIDADE POR DIUTURNIDADE NOS POSTOS PREVISTOS NO ESTATUTO. 

3. O PROCESSO DE ESCOLHA PARA PROMOÇÃO TERÁ EM CONTA, 
DESIGNADAMENTE OS SEGUINTES CRITÉRIOS, SEM PREJUÍZO DO QUE FOR 
ESTABELECIDO NO DIPLOMA PREVISTO NO N° 3 DO ARTIGO 51 DO ESTATUTO: 

a) NECESSIDADES E INTERESSE DO SERVIÇO; 
b) EXIGÊNCIAS OU REQUISITOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS DO CARGO OU 
DAS FUNÇÕES A DESEMPENHAR NO NOVO POSTO; 
c) QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MILITARES; 
d) NÍVEL ACADÉMICO DOS MILITARES. 

4. OS NÍVES ACADÉMICOS REQUERIDOS PARA ACESSO AOS VÁRIOS POSTOS DA 
CARREIRA SÃO, NO MÍNIMO, OS SEGUINTES: 

a) PARA ACESSO A QUALQUER POSTO DA CATEGORIA DE OFICIAL GENERAL E 
AOS POSTOS DE CORONEL OU CAPITÃO, DE MAR, E, GUERRA SERÁ 
EXIGIDA FORMAÇÃO ACADÉMICA DE NÍVEL SUPERIOR OU EQUIVALENTE; 

b) PARA ACESSO AOS POSTOS DE TENENTE-CORONEL OU CAPITÃO DE 
FRAGATA E DE MAJOR OU CAPITÃO-TENENTE SERÁ EXIGIDA FORMAÇÃO 
ACADÉMICA DO 2O CICLO DO ENSINO SECUNDÁRIO GERAL 
COMPLETO OU EQUIVALENTE; 

c) PARA ACESSO AOS POSTOS DE CAPITÃO OU PRIMEIRO-TENENTE E DE 
INTENDENTE SERÁ EXIGIDA A FORMAÇÃO ACADÉMICA DO 1O CICLO 
DO ENSINO SECUNDÁRIO GERAL COMPLETO OU EQUIVALENTE. 

5. AOS ACTUAIS MILITARES DO QUADRO PERMANENTE QUE NÃO 
POSSUAM OS NÍVES ACADÉMICOS EXIGIDOS PARA ACESSO AO POSTO 
IMEDIATO, SERÃO PROPORCIONADAS ACÇÕES DE FORMAÇÃO ADEQUADAS 
A SUA CLASSE E POSTO. 

6. AO MILITAR ABRANGIDO PELO NÚMERO ANTERIOR PODE SER 
CONCEDIDA LICENÇA PARA ESTUDOS, NOS TERMOS PREVISTOS NO 
ARTIGO 102 DO ESTATUTO, DESDE QUE O REQUEIRA E LHE SEJA 
DEFERIDO. 

ARTIGO 7 

1. DURANTE O PERÍODO QUE MEDIAR ATÉ AO ESTABELECIMENTO 
DOS QUADROS DE PESSOAL DE CADA RAMO NOS TERMOS DO N° 3 DO 
ARTIGO 176 DO ESTATUTO, E ESTABELECIMENTO DE QUADROS ESPECIAIS 
NOS TERMOS DO N° 5 DO ARTIGO 177 DO MESMO ESTATUTO SERÃO 
ANUALMENTE FIXADAS PARA CADA RAMO UM NUMERO DE VAGAS PARA 
PROMOÇÃO, CUJO PREENCHIMENTO NÃO É OBRIGATÓRIO 

2. AS VAGAS PARA PROMOÇÃO NA CLASSE DE OFICIAIS SÃO 
DISTRIBUÍDAS POR POSTOS NAS SEGUINTES PROPORÇÕES RELATIVAMENTE 
AO TOTAL ATRIBUÍDO A CADA RAMO: 

a) PARA PROMOÇÃO A CORONEL OU CAPITÃO-DE-MAR-E-GUERRA 
10 POR CENTO; 

b) PARA PROMOÇÃO A TENENTE-CORONEL OU CAPITÃO DE 
FRAGATA 2 0 POR CENTO; 

c) PARA PROMOÇÃO A MAJOR OU CAPITÃO-TENENTE 30 POR 
CENTO; 

d) PARA PROMOÇÃO A CAPITÃO OU PRIMEIRO-TENENTE 40 POR 
CENTO. 

3. O NÚMERO DE VAGAS PARA PROMOÇÃO AO POSTO DE INTENDENTE 
SERÁ IGUAL AO NÚMERO DE VAGAS ATRIBUÍDAS, A CADA RAMO, PARÂ 
PROMOÇÃO AO POSTO DE CORONEL OU CAPITÃO-DE-MAR-E-GUERRA. 

4. O NÚMERO DE VAGAS PARA PROMOÇÃO PARA OS POSTOS, 
REFERIDOS NOS NOS 2 E 3, SERÁ FIXADO ATÉ 15 DC DEZEMBRO DE CADA 
ANO, VIGORANDO PARA O ANO SEGUINTE, POR DIPLOMA DO MINISTRO 
DA DEFESA NACIONAL, CONSULTADO O CONSELHO DE DEFESA 
NACIONAL. 

5. AS FRACÇÕES QUE POSSAM RESULTAR DA APLICAÇÃO DAS 
PROPORÇÕES ESTABELECIDAS NOS N°S 2 E 3, SERÃO ADICIONADAS 
COMULATIVAMENTE AOS CÁLCULOS CORRESPONDENTES AOS ANOS 
SEGUINTES, ATÉ COMPLETAR-SE PELO MENOS 1 INTEIRO QUE, ENTÃO 
SERÁ CONSIDERADO PARA OBTENÇÃO DE UMA VAGA PARA PROMOÇÃO 
NO RESPECTIVO POSTO. 

6. O ESTABELECIMENTO DO QUADRO DE PESSOAL DE CADA RAMO, 
BEM COMO OS RESPECTIVOS QUADROS ESPECIAIS SERÁ CONCRETIZADO 
NO PRAZO MÁXIMO DE DOIS ANOS CONTADOS A PARTIR DA DATA DA 
ENTRADA EM VIGOR DO ESTATUTO. 

ARTIGO 8 

1. AOS ACTUAIS MILITARES DO QUADRO PERMENENTE SÃO 
ATRIBUÍDOS TEMPOS DE SERVIÇO DE ACORDO COM O PREVISTO NOS 
NÚMEROS SEGUINTES. 

2. A ATRIBUIÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO A CADA MILITAR TERÁ POR 
BASE A RESPECTIVAIDADE ACTUAL, APLICANDO-SE A SEGUINTE FÓRMULA: 

TSA=I - 22 

EM QUE "TSA" REPRESENTA O TEMPO DE SERVIÇO ATRIBUÍDO E 
"I" A IDADE ACTUAL DO MILITAR. 

3. O TEMPO DE SERVIÇO ATRIBUÍDO SERÁ REFERIDO À DATA DA 
ENTRADA EM VIGOR DO PRESENTE DECRETO E SERÁ CONTADO COMO 



TEMPO DE SERVIÇO, PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS, DESIGNADAMENTE 
OS QUE DECORREM DA APLICAÇÃO DO ESTATUTO. 

4. CONTA-SE COMO TEMPO DE SERVIÇO, PARA TODOS OS EFEITOS 
LEGAIS, O TEMPO DE SERVIÇO ATRIBUÍDO, ACRESCIDO DO TEMPO DE 
SERVIÇO EFECTIVO E O PRESTADO NO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES PÚBLICAS 
APÓS A DATA DA ENTRADA EM VIGOR DO PRESENTE DECRETO. 

5. O DISPOSTO NO PRESENTE ARTIGO NÃO PREJUDICA A APLICAÇÃO DE 
OUTROS CRITÉRIOS OU CONDIÇÕES PREVISTAS EM LEI DE QUE POSSA RESULTAR 
UM REGIME MAIS FAVORÁVEL PARA OS MILITARES ABRANGIDOS. 

A R T I G O 9 

1. DURANTE O PERÍODO DE TRÊS ANOS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA 
ENTRADA EM VIGOR DO ESTATUTO, É FACULTADA A PASSAGEM À REFORMA 
AOS MILITARES DO ACTIVO QUE PREENCHAM OU VENHAM A PREENCHER, 
CUMULATIVAMENTE, DURANTE AQUELE PERÍODO, AS SEGUINTES CONDIÇÕES, 
DESDE QUE O REQUEIRAM E LHES SEJA DEFERIDO PELO MINISTRO DA 
DEFESA NACIONAL, MEDIANTE PARECER FAVORÁVEL DO CHEFE DO ESTADO-
MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS: 

a) TENHAM QUARENTA E OITO OU MAIS ANOS DE IDADE; 
B) TENHAM VINTE E CINCO OU MAIS ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO. 

2 A CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO A QUE SE REFERE A ALÍNEA b), 
DO NÚMERO ANTERIOR PODE APLICAR-SE O DISPOSTO NO ARTIGO ANTERIOR. 

3. OS REQUERIMENTOS DE PASSAGEM À REFORMA DOS MILITÂRES 
ABRANGIDOS PELO NÚMERO ANTERIOR PODEM, EM CASO DE INTERESSE OU 
NECESSIDADE DE SERVIÇO, SER INDEFERIDOS, DEVENDO, NO CASO DE 
OFICIAIS GENERAIS, SER SUBMETIDOS À HOMOLOGAÇÃO NOS TERMOS DA 
LEI. 

A R T I G O 10 

A CONDIÇÃO ESPECIAL DE PASSAGEM À RESERVA PREVISTA NA 
SUBALÍNEA b), DO N° 2, DO ARTIGO 165 DO ESTATUTO, APENAS SE APLICARÁ 
AOS MILITARES QUE SEJAM PROMOVIDOS AO POSTO DE CORONEL APÓS A 
ENTRADA EM VIGOR DO ESTATUTO. 

A R T I G O 11 

SÃO CONSIDERADOS NA SITUAÇÃO DE LICENÇA PARA ESTUDOS, SENDO-
LHES, POR CONSEGUINTE, APLICÁVEL O DISPOSTO NO ESTATUTO REFERENTE 
A ESTA MATÉRIA, OS MILITARES QUE À DATA DA ENTRADA EM VIGOR DO 
ESTATUTO SE ENCONTREM OFICIALMENTE A FREQUENTAR CURSO OU ESTÁGIOS 
EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTRANGEIRO. 

A R T I G O 12 

1. ENQUANTO NÃO FOR POSSÍVEL GARANTIR AOS ACTUAIS MILITARES DOS 
QUADROS PERMANENTES IGUAIS OPORTUNIDADES DE ACESSO AOS CURSOS 
DE PROMOÇÃO PREVISTOS NO ESTATUTO, OS MILITARES QUE NÃO FOREM 
NOMEADOS PARA A SUA FREQUÊNCIA SÃO DISPENSADOS DESTA CONDIÇÃO 
ESPECIAL DE PROMOÇÃO. 

2. A DISPENSA DE CURSO DE PROMOÇÃO, PREVISTA NO NÚMERO 
ANTERIOR, CESSARÁ, EM DATA A FIXAR POR DIPLOMA DO MINISTRO DA 
DEFESA NACIONAL, CONSULTADO O CONSELHO DE DEFESA NACIONAL, 
QUANDO ESTIVEREM REUNIDAS AS CONDIÇÕES QUE POSSIBILITEM A 
REALIZAÇÃO DOS CURSOS DE PROMOÇÃO NOS POSTOS PREVISTOS NO 
ESTATUTO. 

A R T I G O 13 

OS ACTUAIS ALFERES, GUARDA-MARINHAS OU SUB-TENENTES E OS 
SEGUNDO-SARGENTOS QUE À DATA DA ENTRADA EM VIGOR DO PRESENTE 
DECRETO POSSUAM TEMPO MÍNIMO DE PERMANÊNCIA IGUAL OU SUPERIOR 
AO FIXADO NO ESTATUTO E QUE CONSTITUI CONDIÇÃO ESPECIAL DE 

PROMOÇÃO AOS POSTOS IMEDIATOS, SÃO PROMOVIDOS A ESTES POSTOS 
CONTANDO A RESPECTIVA ANTIGUIDADE NO NOVO POSTO DESDE A DATA DA 
ENTRADA EM VIGOR DO PRESENTE DECRETO 

A R T I G O 14 

1. O POSTO DE SUBINTENDENTE APENAS CONSTITUIRÁ POSTO DE CARREIRA 
PARA OS MILITARES QUE INGRESSEM NA CLASSE DE SARGENTOS APÓS A 
ENTRADA EM VIGOR DO PRESENTE ESTATUTO. 

2. O CURSO DE PROMOÇÃO A INTENDENTE PREVISTO NO ARTIGO 255 DO 
ESTATUTO, CONSTITUI CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROMOÇÃO PARA OS ACTUAIS 
SARGENTOS, A FREQUENTAR NO POSTO DE PRIMEIRO-SARGENTO. 

3. A NOMEAÇÃO PARA O CURSO DE PROMOÇÃO A INTENDENTE DOS 
PRIMEIROS-SARGENTOS A QUE SE REFERE O NÚMERO ANTERIOR SERÁ POR 
ESCOLHA, TENDO EM CONTA OS SEGUINTES CRITÉRIOS DE NOMEAÇÃO POR 
ORDEM DE PRIORIDADES: 

a) AS NECESSIDADES DO RAMO; 
B) AS APTIDÕES TÉCNICAS E AS QUALIDADES PESSOAIS DOS MILITARES 

A NOMEAR. 

4. O MILITAR, NOMEADO NAS CONDIÇÕES DO NÚMERO ANTERIOR, QUE 
NÃO OBTIVER APROVEITAMENTO NO CURSO DE PROMOÇÃO A INTENDENTE, 
POR MOTIVOS DISCIPLINARES OU ESCOLARES, NÃO PODE SER NOVAMENTE 
NOMEADO, FICANDO EXCLUÍDO DEFINITIVAMENTE DA PROMOÇÃO AO 
POSTO DE INTENDENTE. 

A R T I G O 15 

1. OS POSTOS DA CARREIRA DE PRAÇAS FIXADOS NA ALÍNEA e), DO 
ARTIGO 26 DO ESTATUTO, APENAS CONSTITUEM POSTOS DE CARREIRA PARA 
OS MILITARES QUE VENHAM A INGRESSAR NA CLASSE DE PRAÇAS, EM 
QUALQUER FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, APÓS A ENTRADA EM VIGOR 
DO PRESENTE ESTATUTO. 

2. PARA AS ACTUAIS PRAÇAS SÃO CONDIÇÕES DE PROMOÇÃO AO POSTO 

DE PRIMEIRO-CABO OU CABO: 

a) TER O POSTO DE SEGUNDO-CABO OU MARINHEIRO; 

b) TER BOM COMPORTAMENTO MILITAR; 

c) SER PROPOSTO PELO COMANDANTE OU CHEFE DE QUE DEPENDE 

HIERARQUICAMENTE; 

D) TER FREQUENTADO, COM APROVEITAMENTO, O CURSO DE PROMOÇÃO 

A CABO, NO EXÉRCITO E NA FORÇA AÉREA, OU CURSO DE 

FORMAÇÃO DE MARINHEIROS, NA MARINHA; 

e) SER ESCOLHIDO PARA PROMOÇÃO. 

3. O NÚMERO DE VAGAS PARA PROMOÇÃO AOS POSTOS DE SEGUNDO-

CABO OU MARINHEIRO E PRIMEIRO-CABO OU CABO, SERÁ ANUALMENTE 

FIXADO POR DIPLOMA DO MINISTRO DA DEFESA NACIONAL, SOB PROPOSTA 

DO CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS, 

CONSULTADO O CONSELHO SUPERIOR MILITAR. 

A R T I G O 16 

ENQUANTO NÃO FOR FIXADO O NÍVEL DE ESCOLARIDADE OBRIGATÓRIA A 
QUE SE REFERE O ARTIGO 137 DO ESTATUTO, PARA ACESSO À CARREIRA DE 
PRAÇAS DO QUADRO PERMANENTE SERÁ EXIGIDO O ENSINO PRIMÁRIO DO 2O 

GRAU OU EQUIVALENTE, ACRESCIDO DE FORMAÇÃO MILITAR E TÉCNICA 
ADEQUADA AO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES NA CLASSE E ESPECIALIDADE. 

A R T I G O 17 

1. NA CLASSE DE OFICIAIS DA FORÇA AÉREA É CRIADO O QUADRO 

ESPECIAL OU ESPECIALIDADE DE NAVEGADOR DE BORDO QUE ENTRA EM 

EXTINÇÃO PROGRESSIVA POR CANCELAMENTO DE ADMISSÕES 



2. O QUADRO PREVISTO NO NÚMERO ANTERIOR PODE INCLUIR OU 
CONFERIR ACESSO ATÉ AO POSTO DE CORONEL. 

A R T I G O 18 

AOS ACTUAIS OFICIAIS GENERAIS DA MARINHA DE GUERRA É APLICÁVEL 
O PRESCRITO NA ALÍNEA a), DO ARTIGO 2 6 DO ESTATUTO NO RELATIVO À 
DESIGNAÇÃO DOS RESPECTIVOS POSTOS. 

A R T I G O 19 

FICA REVOGADA TODA A LEGISLAÇÃO QUE CONTRARIE O DISPOSTO NO 
PRESENTE DECRETO. 

A R T I G O 2 0 

O PRESENTE DECRETO ENTRA IMEDIATAMENTE EM VIGOR. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 

ESTATUTO DOS MILITARES 
DAS 

FORÇAS ARMADAS 

C A P Í T U L O I 

Parte geral 
SECÇÃO I 

Disposições gerais 
ARTIGO 1 

Objecto 
O ESTATUTO DOS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS, ADIANTE DESIGNADO 

POR ESTATUTO, DECORRE DA LEI DA DEFESA NACIONAL E DAS FORÇAS 
ARMADAS E DA LEI DO SERVIÇO MILITAR. 

ARTIGO 2 

Âmbito 
1. O PRESENTE ESTATUTO APLICA-SE AOS MILITARES DAS FORÇAS AR-

MADAS EM QUALQUER SITÚAÇÃO E FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
2. SÃO APLICÁVEIS AOS MILITARES CONVOCADOS OU MOBILIZADOS AS 

DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS RESPEITANTES ÀS FORMAS DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO QUE ANTECEDERAM A PASSAGEM À RESERVA DE DISPONIBILIDADE 
E LICENCIAMENTO. \ 

3. AOS MILITARES MOBILIZADOS A PARTIR DA RESERVA TERRITORIAL SÃO 
APLICÁVEIS AS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS RESPEITANTES AOS MILITARES 
EM SERVIÇO EFECTIVO NORMAL. 

ARTIGO 3 

Formas de prestação de serviço 
AS FORMAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EFECTIVO SÃO AS SEGUINTES: 

a) SERVIÇO EFECTIVO NOS QUADROS PERMANENTES; 
b) SERVIÇO EFECTIVO NORMAL; 
C) SERVIÇO EFECTIVO EM REGIME DE VOLUNTARIADO; 
D) SERVIÇO EFECTIVO DECORRENTE DE CONVOCAÇÃO OU MO-

BILIZAÇÃO. 

ARTIGO 4 

Definições 
1. É MILITAR DO QUADRO PERMANENTE O QUE, TENDO ADQUIRIDO 

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL ADEQUADA E INGRESSADO VOLUNTARIAMENTE 

NA CARREIRA MILITAR, SERVE AS FORÇAS ARMADAS COMO PROFISSIONAL, 
COM UM VÍNCULO CARACTERIZADO PELA SUA PERMANÊNCIA. 

2. É MILITAR EM SERVIÇO EFECTIVO NORMAL O QUE, CONSCRITO AO 
SERVIÇO MILITAR OU VOLUNTÁRIO, PRESTA SERVIÇO NAS FORÇAS ARMADAS, 
DECORRENDO TAL PRESTAÇÃO DESDE O ACTO DE INCORPORAÇÃO ATÉ À DATA 
DA PASSAGEM À SITUAÇÃO DE DISPONIBILIDADE OU AO INGRESSO NOUTRA 
FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EFECTIVO. 

3. É MILITAR EM REGIME DE VOLUNTARIADO O QUE, TENDO CUMPRIDO 
O SERVIÇO EFECTIVO NORMAL, DESEJE, NOS TERMOS PREVISTOS NA LEI DO 
SERVIÇO MILITAR, MANTER-SE AO SERVIÇO POR UM PERÍODO DE TEMPO 
LIMITADO, COM VISTA À SATISFAÇÃO DAS NECESSIDADES DAS FORÇAS 
ARMADAS, OU AO SEU EVENTUAL RECRUTAMENTO PARA OS QUADROS 
PERMANENTES. 

4. O SERVIÇO EFECTIVO DECORRENTE DE CONVOCAÇÃO OU MOBILIZAÇÃO 
É O PRESTADO NOS TERMOS PREVISTOS NA LEI DO SERVIÇO MILITAR E 
APLICA-SE AOS CIDADÃOS NAS SITUAÇÕES DE DISPONIBILIDADE, 
LICENCIAMENTO E RESERVA TERRITORIAL. 

ARTIGO 5 

Compromisso de honra 

COM O INGRESSO NO QUADRO PERMANENTE OU NO REGIME DE 
VOLUNTARIADO, O MILITAR, EM ACTO CERIMONIAL A REGULAMENTAR, PRESTA 
COMPROMISSO DE HONRA, EM OBEDIÊNCIA À SEGUINTE FÓRMULA: 

"Eu, (nome), juro, por minha honra como oficial/sargento/ 
praça cumpriras ordens e os deveres militares, de acordo 
com as leis e os regulamentos, contribuir com todas as 
minhas capacidades para o prestígio das Forças 
Armadas e servi-las com zelo e eficiência." 

SECÇÃO II 

Deveres e direitos 
SUBSECÇÃO I 

DEVERES 

ARTIGO 6 

Princípios fundamentais 
1. O MILITAR, NO EXERCÍCIO DAS SUAS FUNÇÕES, ESTÁ EXCLUSIVAMENTE 

AO SERVIÇO DAS FORÇAS ARMADAS. 

2. O MILITAR DEVE CONSTITUIR EXEMPLO DE RESPEITO PELA LEGALIDADE 
E ACTUAR NO SENTIDO DE REFORÇAR, NA COMUNIDADE, A CONFIANÇA NA 
ACÇÃO DESENVOLVIDA PELA INSTITUIÇÃO QUE SERVE. 

3. O MILITAR REGE-SE PELOS PRINCÍPIOS DA HONRA, DA LEALDADE E 
DEDICAÇÃO AO SERVIÇO, DEVENDO ENFRENTAR COM CORAGEM OS RISCOS 
INERENTES ÀS MISSÕES QUE LHE FOREM ATRIBUÍDAS. 

4. O MILITAR, EM CASO DE GUERRA OU EM ESTADO DE SÍTIO OU DE 
EMERGÊNCIA, CUMPRE AS MISSÕES QUE LHE FOREM SUPERIORMENTE 
COMETIDAS, PARA DEFESA DA PÁTRIA, SE NECESSÁRIO COM O SACRIFÍCIO DA 
PRÓPRIA VIDA. 

ARTIGO 7 

Dever de obediência 
1. A SUBORDINAÇÃO À DISCIPLINA BASEIA-SE NO CUMPRIMENTO DE 

LEIS E REGULAMENTOS, NO DEVER DE OBEDIÊNCIA AOS SUPERIORES 
HIERÁRQUICOS BEM COMO NO DEVER DO EXERCÍCIO RESPONSÁVEL DE 
AUTORIDADE. 

2. O MILITAR DEVE OBEDIÊNCIA ÀS LEIS E REGULAMENTOS E OBRIGA-SE 
A CUMPRIR COM EXACTIDÃO E OPORTUNIDADE AS ORDENS E INSTRUÇÕES 



DOS SEUS LEGÍTIMOS SUPERIORES RELATIVAS AO SERVIÇO, DESDE QUE O SEU 
CUMPRIMENTO NÃO IMPLIQUE A PRÁTICA DE CRIME. 

ARTIGO 8 

Dever de dedicação ao serviço 

O MILITAR DEVE DEDICAR-SE AO SERVIÇO, PROCURANDO MELHORAR E 
DESENVOLVER, ATRAVÉS DA INSTRUÇÃO, ESFORÇO E INICIATIVA, AS QUALIDADES 
E APTIDÕES PESSOAIS NECESSÁRIAS AO BOM DESEMPENHO DAS SUAS 
FUNÇÕES E AO CUMPRIMENTO DAS MISSÕES ATRIBUÍDAS. 

ARTIGO 9 

Dever de disponibilidade 

1. O MILITAR MANTÉM PERMANENTE DISPONIBILIDADE PARA O SERVIÇO, 
AINDA QUE COM O SACRIFÍCIO DOS INTERESSES PESSOAIS. 

2. O MILITAR É OBRIGADO A COMUNICAR O SEU DOMICÍLIO HABITUAL OU 
EVENTUAL. 

3. O MILITAR É OBRIGADO, NO CASO DA AUSÊNCIA POR LICENÇA OU POR 
DOENÇA, A COMUNICAR SUPERIORMENTE O LOCAL ONDE POSSA SER 
ENCONTRADO OU CONTACTADO. 

ARTIGO 1 0 

Dever de sigilo 

O MILITAR DEVE CUMPRIR RIGOROSAMENTE AS NORMAS DE SEGURANÇA 
E MANTER O SIGILO QUANTO AOS FACTOS E MATÉRIAS CLASSIFICADAS DE QUE 
TOMA CONHECIMENTO EM VIRTUDE DO EXERCÍCIO DAS SUAS FUNÇÕES. 

ARTIGO 11 

Dever de tutela 

O MILITAR DEVE ZELAR PELOS INTERESSES DOS SEUS SUBORDINADOS E 

DAR CONHECIMENTO, ATRAVÉS DA VIA HIERÁRQUICA, DOS PROBLEMAS DE 

QUE TENHA CONHECIMENTO E ÀQUELES DIGAM RESPEITO. 

ARTIGO 12 

Poder de autoridade 

1. O MILITAR QUE DESEMPENHE FUNÇÕES DE COMANDO, DIRECÇÃO OU 

CHEFIA EXERCE O PODER DE AUTORIDADE INERENTE A ESSAS FUNÇÕES, BEM 

COMO A CORRESPONDENTE COMPETÊNCIA DISCIPLINAR. 

2 . O MILITAR DEVE ACTUAR DE ACORDO COM A AUTORIDADE DE QUE ESTÁ 

INVESTIDO, ABSTENDO-SE DE RETIRAR VANTAGENS DIRECTAS OU INDIRECTAS 

DO EXERCÍCIO DAS SUAS FUNÇÕES. 

3. O EXERCÍCIO DOS PODERES DE AUTORIDADE IMPLICA A 

RESPONSABILIDADE DOS ACTOS QUE POR SI OU POR SUA ORDEM FOREM 

PRATICADOS. 

4. O EXERCÍCIO DO PODER DE AUTORIDADE TEM COMO LIMITES A 

CONSTITUIÇÃO E AS DEMAIS LEIS DA REPÚBLICA, BEM COMO AS 

CONVENÇÕES INTERNACIONAIS E AS LEIS HUMANITÁRIAS. 

ARTIGO 1 3 

Procedimento quando detido 

O MILITAR TEM O DEVER DE COMUNICAR AOS SEUS SUPERIORES 

HIERÁRQUICOS QUANDO DETIDO POR AUTORIDADE COMPETENTE ESTRANHA 

ÀS FORÇAS ARMADAS, DEVENDO ESTA FACULTAR-LHE OS MEIOS 

NECESSÁRIOS PARA O EFEITO. 

ARTIGO 1 4 

Incompatibilidades 

1. O MILITAR NA EFECTIVIDADE DO SERVIÇO NÃO PODE, POR SI OU 
INTERPOSTA PESSOA, EXERCER QUAISQUER ACTIVIDADES CIVIS RELACIONADAS 
COM AS SUAS FUNÇÕES MILITARES OU COM O EQUIPAMENTO, ARMAMENTO, 
INFRA-ESTRUTURAS E REPARAÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS ÀS FORÇAS 
ARMADAS. 

2 . O MILITAR NÃO PODE EXERCER ACTIVIDADES INCOMPATÍVEIS COM O 
SEU GRAU HIERÁRQUICO OU O DECORO MILITAR OU QUE O COLOQUEM EM 
DEPENDÊNCIA SUSCEPTÍVEL DE AFECTAR A SUA RESPEITABILIDADE E 
DIGNIDADE PERANTE AS FORÇAS ARMADAS OU A SOCIEDADE CIVIL. 

3. SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NOS NÚMEROS ANTERIORES, O MILITAR 
NA EFECTIVIDADE DO SERVIÇO NÃO PODE ACEITAR NOMEAÇÃO OU 
PROVIMENTO PARA DESEMPENHO DE QUAISQUER FUNÇÕES NÃO MILITARES 
SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS 
FORÇAS ARMADAS. 

ARTIGO 1 5 

Outros deveres 

CONSTITUEM, AINDA, DEVERES DO MILITAR: 

A) PROCEDER COM DIGNIDADE E ZELAR PELO PRESTÍGIO DA INS-
TITUIÇÃO MILITAR; 

b) PROCEDER COM LEALDADE PARA COM OS OUTROS MILITARES; 
c) COMPORTAR-SE DE ACORDO COM A DIGNIDADE DA SUA FUNÇÃO E 

POSTO MESMO FORA DOS ACTOS DE SERVIÇO; 
D) OBSERVAR, QUANDO DESTACADO NO ESTRANGEIRO, AS REGRAS DE 

COMPORTAMENTO QUE REGEM AS FORÇAS MILITARES OU DE 
SEGURANÇA DOS RESPECTIVOS PAÍSES; 

e) PRATICAR A CAMARADAGEM, SEM PREJUÍZO DOS PRINCÍPIOS DA 
HONRA E DAS REGRAS DA DISCIPLINA; 

f ) CUMPRIR E FAZER CUMPRIR A DISCIPLINA MILITAR; 
g) USAR A FORÇA SÓMENTE COM LEGITIMIDADE E QUANDO TAL SE 

REVELE ESTRITAMENTE NECESSÁRIO; 
h) USAR UNIFORME, EXCEPTO NOS CASOS EM QUE LEI O PRIVE OU 

SEJA EXPRESSAMENTE DETERMINADO OU AUTORIZADO AO 
CONTRÁRIO; 

I) COMPROVAR A SUA IDENTIDADE E SITUAÇÃO SEMPRE QUE SOLICI-
TADO PELAS AUTORIDADES COMPETENTES; 

ARTIGO 1 6 

Violação dos deveres 

A VIOLAÇÃO DOS DEVERES ENUNCIADOS NOS ARTIGOS ANTERIORES É, 
CONSOANTE OS CASOS, PUNÍVEL NOS TERMOS DA LEI. 

SUBSECÇÃO II 

DIREITOS 

ARTIGO 1 7 

Direitos, liberdades e garantias 

O MILITAR GOZA DE TODOS OS DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS 
RECONHECIDOS AOS DEMAIS CIDADÃOS, SEM PREJUÍZO DAS RESTRIÇÕES 
PREVISTAS POR LEI. 

ARTIGO 1 8 

Honras militares 
O MILITAR TEM NOS TERMOS DA LEI, DIREITO AO USO DE UNIFORME, 

TÍTULOS, HONRAS, PRECEDÊNCIAS, IMUNIDADES E ISENÇÕES ADEQUADOS À 
SUA CONDIÇÃO MILITAR. 



ARTIGO 19 

Remuneração 

O MILITAR TEM, NA BASE DE UMA TABELA ESTABELECIDA EM LEGISLAÇÃO 
PRÓPRIA, O DIREITO A AUFERIR REMUNERAÇÃO OU COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
E SUPLEMENTOS, DE ACORDO COM A SUA CONDIÇÃO MILITAR. 

ARTIGO 2 0 

Formação e progressão na carreira 

1 O MILITAR TEM DIREITO A ASCENDER NA CARREIRA PROFISSIONAL, NOS 
TERMOS DEFINIDOS NO PRESENTE ESTATUTO, SEGUNDO A CAPACIDADE E 
COMPETÊNCIA PROFISSIONAL QUE LHE FOREM RECONHECIDAS E TEMPO DE 
SERVIÇO PRESTADO, TENDO EM ATENÇÃO OS CONDICIONALISMOS DOS 
RESPECTIVOS QUADROS ESPECIAIS. 

2 O MILITAR TEM DIREITO A RECEBER TREINO E FORMAÇÃO GERAL, 
CÍVICA, CIENTÍFICA, TÉCNICO-PROFISSIONAL, INICIAL E PERMANENTE, 
ADEQUADOS AO PLENO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES E MISSÕES QUE LHE FOREM 
ATRIBUÍDAS. 

3 O MILITAR TEM DIREITO DE RECEBER FORMAÇÃO DE ACTUALIZAÇÃO, 
APERFEIÇOAMENTO, RECICLAGEM E PROGRESSÃO COM VISTA À SUA 
VALORIZAÇÃO HUMANA E PROFISSIONAL E À SUA PROGRESSÃO NA CARREIRA. 

ARTIGO 2 1 

Garantias de defesa 

1 O MILITAR TEM DIREITO A APRESENTAR PETIÇÕES, PARTICIPAÇÕES E 
QUEIXAS, SEMPRE A TÍTULO INDIVIDUAL E ATRAVÉS DAS VIAS HIERÁRQUICAS 
COMPETENTES. 

2 O MILITAR TEM DIREITO A NOMEAR, A EXPENSAS PRÓPRIAS, DEFENSOR 
EM PROCESSOS DISCIPLINARES BEM COMO EM RECLAMAÇÃO E RECURSOS 
HIERÁRQUICOS E CONTENCIOSOS. 

3 O MILITAR TEM DIREITO A RECEBER DO ESTADO PATROCÍNIO E 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIOS, QUE SE TRADUZEM NA DISPENSADO PAGAMENTO 
DE PREPAROS E CUSTAS E DAS DEMAIS DESPESAS DO PROCESSO, PARA 
DEFESA DOS SEUS DIREITOS E DO SEU BOM NOME E REPUTAÇÃO SEMPRE 
QUE SEJAM AFECTADOS POR CAUSA DE' SERVIÇO QUE PRESTE ÀS FORÇAS 
ARMADAS OU NO ÂMBITO DESTAS. 

4 O MILITAR TEM DIREITO A SER INFORMADO DAS APRECIAÇÕES OU 
AVALIAÇÕES DESFAVORÁVEIS, EMITIDAS A SEU RESPEITO PELOS SUPERIORES 
HIERÁRQUICOS SOBRE O SEU DESEMPENHO PROFISSIONAL, SEMPRE QUE 
AQUELAS SE ENCONTREM REGISTADAS OU DOCUMENTADAS POR FORMA A 
PODEREM INFLUENCIAR NA AVALIAÇÃO DO MÉRITO. 

ARTIGO 2 2 

Transporte e alojamento 

1 O MILITAR TEM, PARA O DESEMPENHO DE DETERMINADAS FUNÇÕES 

MILITATES E CONSOANTE O CARGO EXERCIDO, DIREITO A TRANSPORTE E 

ALOJAMENTO CONDIGNOS, DE ACORDO COM O NÍVEL DE SEGURANÇA 

EXIGÍVEL, TENDO EM CONTA A SUA PERMANENTE DISPONIBILIDADE PARA O 

SERVIÇO. 

2 O MILITAR TEM DIREITO A AUFERIR, NOS TERMOS DA LEI, UM ABONO 

POR COMPENSAÇÃO DAS DESPESAS FEITAS RESULTANTES DA SUA DESLOCAÇÃO 

E DO SEU AGREGADO FAMILIAR E AO TRANSPORTE DE BAGAGEM, QUALQUER 

QUE SEJA O MEIO DE TRANSPORTE UTILIZADO, QUANDO DESLOCADO EM 

SERVIÇO 

3 O DIREITO AO TRANSPORTE E ALOJAMENTO A QUE SE REFERE O N° 1, 

SERÁ REGULAMENTADO EM DIPLOMA PRÓPRIO. 

ARTIGO 2 3 

Outros direitos 

O MILITAR TEM, AINDA, DIREITO A: 

a) BENEFICIAR, PARA SI E PARA A SUA FAMÍLIA, DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICA, MEDICAMENTOSA E HOSPITALAR, BEM COMO DE 
MEIOS AUXILIARES DE DIAGNÓSTICO, NOS TERMOS FIXADOS EM 
DIPLOMA PRÓPRIO; 

B) BENEFICIAR DE UM SISTEMA DE PROTECÇÃO, ABRANGENDO, 
DESIGNADAMENTE PENSÕES DE REFORMA, DE SOBREVIVÊNCIA, 
DE SANGUE E DE INVALIDEZ E OUTRAS FORMAS DE ASSISTÊNCIA 
E APOIO SOCIAL, INCLUINDO TRANSLADAÇÕES, A REGULAR POR 
DIPLOMA PRÓPRIO; 

C) BENEFICIAR DAS DISPOSIÇÕES CONSTANTES DA LEI EM MATÉRIA DE 
MATERNIDADE. 

SECÇÃO III 

Hierarquia, cargos, funções, 

efectivo e tempo de serviço 

SUBSECÇÃO I 

HIERARQUIA 

ARTIGO 2 4 

Finalidades 

1. A HIERARQUIA MILITAR DECORRE DA NECESSIDADE DE, EM TODAS 
CIRCUNSTÂNCIAS, SE ESTABELECEREM RELAÇÕES DE AUTORIDADE E 
SUBORDINAÇÃO ENTRE OS MILITARES. 

2. A HIERARQUIA EXPRIME-SE PELOS POSTOS, TAMBÉM DESIGNADOS 
POR PATENTES, ANTIGUIDADES E PRECEDÊNCIAS PREVISTOS NA LEI. 

ARTIGO 2 5 

Classes 

OS MILITARES AGRUPAM-SE HIERARQUICAMENTE, E POR ORDEM 
DECRESCENTE, NAS SEGUINTES CLASSES: 

O) OFICIAIS; 
b) SARGENTOS; 
c) PRAÇAS. 

ARTIGO 2 6 

Categorias e postos 
OS POSTOS MILITARES, POR ORDEM DECRESCENTE, COM INDICAÇÃO DAS 

SUAS DENOMINAÇÕES BÁSICAS E AS ESPECÍFICAS DA MARINHA, E AS 
CATEGORIAS EM QUE SE AGRUPAM, SÃO OS SEGUINTES: 

a) Oficiais Generais: 
- GENERAL DE EXÉRCITO ( G E N E X E ) OU ALMIRANTE 

( A L M ) ; 
- TENENTE-GENERAL ( T G E N ) OU 
- VICE-ALMIRANTE ( V A L M ) ; 
- MAJOR-GENERAL ( M G E N ) OU 
- CONTRA-ALMIRANTE ( C A L M ) ; 
- BRIGADEIRO ( B R I G ) OU COMODORO ( C O M O ) . 

b) Oficiais Superiores: 
- CORONEL ( C O R ) OU 
- CAPITÃO-DE-MAR-E-GUERRA ( C M G ) ; 
- TENENTE-CORONEL ( T C O R ) OU 
- CAPITÃO-DE-FRAGATA (CFR); 
- MAJOR ( M A J ) OU CAPITÂO-TENENTE (CTEN) . 



c) Oficiais Subalternos: 
- CAPITÃO (CAP) OU 
- PRIMEIRO-TENENTE (1TEN); 
- TENENTE (TEN) OU 
- SEGUNDO-TENENTE (2TEN); 
- ALFERES (ALF) OU 
- GUARDA-MARINHA (GMAR) OU 
- SUBTENENTE (STEN); 
- ASPIRANTE-A-OFICIAL (ASP). 

D) SARGENTOS: 

- INTENDENTE (INT); 
- SUBINTENDENTE (SINT); 
- PRIMEIRO-SARGENTO (1SARG); 
- SEGUNDO-SARGENTO (2SARG); 
- FURRIEL (FUR) OU SUBSARGENTO (SSARG); 
- SEGUNDO-FURRIEL (2FUR)OU SEGUNDO-SUBSARGENTO 

(2SSARG). 

e) Praças: 
- CABO-ADJUNTO (CADJ) OU CABO (CAB); 
- PRIMEIRO-CABO (1CAB) OU PRIMEIRO-MARÍNHEIRO 

(1MAR); 
- SEGUNDO-CABO (2CAB) OU SEGUNDO-MARINHÈIRO 

(2MAR), 

- SOLDADO (SOLD) OU GRUMETE (GR); 

ARTIGO 2 7 

CONTAGEM de antiguidade 
A ANTIGUIDADE DO MILITAR EM CADA POSTO CONTA DESDE A DATA 

FIXADA NO RESPECTIVO DOCUMENTO OFICIAL DE PROMOÇÃO, CONSIDERANDO 
DE MENOR ANTIGUIDADE O PROMOVIDO COM DATA MAIS RECENTE, SALVO 
DISPOSIÇÃO em CONTRÁRIO CONSTANTE DO PRESENTE ESTATUTO OU PREVISTA 
EM DISPOSIÇÃO LEGAL. 

ARTIGO 2 8 

Antiguidade relativa entre militares 

1 O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES É SEMPRE CONSIDERADO 
MAIS ANTIGO QUE OS MILITARES EM QUALQUER OUTRA FORMA DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO EFECTIVO, PROMOVIDOS APOSTO IGUAL OU CORRESPONDENTE 
COM A MESMA DATA DE ANTIGUIDADE. 

2. O MILITAR GRADUADO É SEMPRE CONSIDERADO MAIS MODERNO QUE 
OS MILITARES PROMOVIDOS A POSTO IGUAL OU CORRESPONDENTE. 

3. A ANTIGUIDADE RELATIVA ENTRE MILITARES, COM O MESMO POSTO 
MAS DE QUADROS ESPECIAIS OU ESPECIALIDADES DIFERENTES, É 
DETERMINADA PELAS DATAS DE ANTIGUIDADE NESSE POSTO; EM CASO DE 
IGUALDADE DESTAS, É DETERMINADA PELAS DATAS DE ANTIGUIDADE NO 
POSTO ANTERIOR, E ASSIM SUCESSIVAMENTE. 

ARTIGO 2 9 

ESCALAS hierárquicas 

AS ESCALAS HIERÁRQUICAS DOS MILITARES SÃO ORGANIZADAS POR 
ORDEM DECRESCENTE DE POSTOS E, DENTRO DESTES POR ANTIGUIDADE. 

ARTIGO 3 0 

Hierarquia funcional 

A HIERARQUIA FUNCIONAI É A QUE DECORRE DOS CARGOS E FUNÇÕES 
PROFISSIONAIS, DEVENDO RESPEITAR A HIERARQUIA DOS MILITARES, 
RESSALVADOS OS CASOS EM QUE A LEI DETERMINE DE FORMA DIFERENTE. 

ARTIGO 3 1 

Prevalência de funções 
1. OS CASOS EXCEPCIONAIS EM QUE A HIERARQUIA FUNCIONAL IMPLIQUE 

PROMOÇÃO, GRADUAÇÃO OU PREVALÊNCIA SOBRE A ANTIGUIDADE DEVEM 
CONSTAR, EXPRESSAMENTE DE DOCUMENTO LEGAL. 

2. A GRADUAÇÃO E A PREVALÊNCIA SOBRE A ANTIGUIDADE TERMINAM 
COM A EXONERAÇÃO DOS CARGOS OU CESSAÇÃO DE FUNÇÕES. 

SUBSECÇÃO II 

CARGOS E FUNÇÕES 

ARTIGO 3 2 

Hierarquia em cerimónias 
1. EM ACTOS E CERIMÓNIAS MILITARES OU CIVIS, EXCEPTO FORMATURAS, 

OS MILITARES COLOCAM-SE POR ORDEM HIERÁRQUICA DE POSTOS E 
ANTIGUIDADES, RESPEITANDO-SE, PORÉM, AS PRECEDÊNCIAS QUE, DE 
ACORDO COM AS FUNÇÕES DESEMPENHADAS OU CARGOS EXERCIDOS PELOS 
MILITARES PRESENTES, ESTEJAM CONSIGNADAS NA LEI. 

2. AS PRECEDÊNCIAS ENTRE MILITARES E CIVIS EM ACTOS E CERIMÓNIAS 
SERÃO ESTABELECIDAS NOS TERMOS DAS NORMAS NACIONAIS DE PROTOCOLO. 

ARTIGO 3 3 

Cargos militares 
1. CONSÍDERAM-SE CARGOS MILITARES OS LUGARES FIXADOS NA 

ESTRUTURA ORGÂNICA DAS FORÇAS ARMADAS QUE CORRESPONDEM AO 
DESEMPENHO DE FUNÇÕES ORGANICAMENTE DEFINIDAS E CUJO 
PREENCHIMENTO ESTÁ SUJEITO ÀS CONDIÇÕES ATINENTES AO POSTO E 
ESPECIALIDADE DO MILITAR, DE ACORDO COM OS NÍVEIS DE 
RESPONSABILIDADE E QUALIFICAÇÕES EXIGIDAS. 

2. SÃO AINDA CONSIDERADOS CARGOS MILITARES OS LUGARES EXISTENTES 
EM QUALQUER ORGANISMO DO ESTADO OU EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS 
A QUE CORRESPONDAM FUNÇÕES DE NATUREZA MILITAR. 

ARTIGO 3 4 

Funções militares 
1. CONSIDERA-SE DESEMPENHO DE FUNÇÕES MILITARES O EXERCÍCIO 

DAS COMPETÊNCIAS LEGALMENTE ESTABELECIDAS PARA OS CARGOS 
CORRESPONDENTES. 

2. AS FUNÇÕES MILITARES CLASSIFICAM-SE EM: 

A) COMANDO, DIRECÇÃO OU CHEFIA; 
b) ESTADO-MAIOR; 
c) EXECUÇÃO. 

3 . EM RELAÇÃO AOS CARGOS MILITARES, O DESEMPENHO DAS FUNÇÕES 
INICIA-SE COM A POSSE DO MILITAR NOMEADO, SUSPENDE-SE COM O 
AFASTAMENTO TEMPORÁRIO DO TITULAR E CESSA COM A SUA EXONERAÇÃO, 
TRANSFERÊNCIA OU ABATE DOS QUADROS. 

ARTIGO 3 5 

Função comando, direcção ou chefia 

1. A FUNÇÃO COMANDO, DIRECÇÃO OU CHEFIA TRADUZ-SE NO EXERCÍCIO 
DA AUTORIDADE QUE É CONFERIDA A UM MILITAR PARA DIRIGIR, COORDENAR 
E CONTROLAR UNIDADES, SUBUNIDADES, FORÇAS, ESTABELECIMENTOS E 
ÓRGÃOS MILITARES. 

2. O EXERCÍCIO DA AUTORIDADE, CONFERIDO PELAS LEIS E REGU-
LAMENTOS, É ACOMPANHADO DA CORRESPONDENTE RESPONSABILIDADE, 



que não é delegável, sendo o comandante, director ou chefe o 
único responsável, em todas as circunstâncias pela forma como as 
forças, unidades, estabelecimentos ou órgãos subordinados 
cumprem as missões atribuídas. 

ARTIGO 3 6 

Função estado-maior 
A função estado-maior consiste na prestação do apòio e 

assessoria ao comandante, director ou chefe e traduz-se, 
designadamente, na elaboração dos estudos, informações, 
directivas, planos, ordens e propostas tendo em vista a preparação 
e a transmissão da tomada de decisão e a supervisão da sua 
execução. 

ARTIGO 37 

Função execução 
1. A função execução traduz-se na realização das acções 

levadas a cabo pelos militares integrados em forças, unidades, 
estabelecimentos e órgãos tendo em vista a preparação e apoio da 
missão atribuída e o cumprimento desta. 

2. As acções de preparação e apoio abrangem designadamente, 
as áreas de formação, instrução e treino administrativas, logísticas 
e outras de carácter técnico. 

ARTIGO 38 

Funções essenciais dos postos 
1. Consideram-se funções essenciais, para cada posto, aquelas 

cujo desempenho é indispensável para a aquisição da necessária 
experiência profissional e para a comprovação do mérito para 
acesso ao posto imediato. 

2. Ao militar, em regra, deve ser cometido o desempenho de 
funções essenciais do respectivo posto, quadro ou especialidade. 

ARTIGO 39 

Competência e requisitos 
A cada militar deve ser outorgada competência compatível 

com as respectivas funções e os requisitos exigidos para o seu 
desempenho eficiente no que respeita ao posto e qualificações dos 
militares. 

ARTIGO 4 0 

Funções de posto inferior 
O militar não pode ser nomeado para desempenhar funções que 

correspondam a posto inferior ao seu, nem estar subordinado a 
militares de menor posto, com excepção dos casos de hierarquia 
funcional expressos em diploma legal. 

ARTIGO 4 1 

Cargo de posto superior 

1. O militar nomeado para cargo a que corresponda posto 
superior ao seu é investido, enquanto nessa situação, da autoridade 
correspondente a esse posto em relação a todos os subordinados. 

2. A nomeação a que se refere o número anterior tem carácter 
provisório. 

3. Enquanto exercer cargo de posto superior, o militar tem os 
direitos e regalias desse posto, com excepção do exercício do 
cargo, com carácter de interinidade por um período inferior a 

trinta dias, em substituição do respectivo titular e por impedimento 
temporário deste. 

SUBSECÇÃO III 

Efectivo e tempo de serviço 
Artigo 42 
Efectivo 

1. Designa-se por efectivo o número de militares, nas diferentes 
formas de prestação de serviço efectivo, necessário ao 
funcionamento das Forças Armadas. 

2. O efectivo dos quadros permanentes na situação do activo 
são fixados, para cada Ramo, por diploma do Ministro da Defesa 
Nacional, consultado o Conselho de Defesa Nacional. 

3. O efectivo dos comandos, unidades, estabelecimentos e 
órgãos militares, não integrados nos Ramos das Forças Armadas 
é fixado por diploma do Ministro da Defesa Nacional, sob 
proposta do Chefe do Estado-Maior General das Forças 
Armadas consultado o Conselho Superior Militar. 

4. O efectivo em regime de voluntariado é anualmente fixado, 
para cada Ramo, por diploma do Ministro da Defesa Nacional, 
sob proposta do Chefe do Estado-Maior General das Forças 
Armadas, consultado o Conselho Superior Militar. 

5. O efectivo dos cidadãos conscritos a incorporar anualmente 
nas Forças Armadas é fixado por diploma do Ministro da Defesa 
Nacional, consultado o Conselho de Defesa Nacional, sob proposta 
do Chefe do Estado-Maior General das Forças Armadas. 

6. O efectivo dos cidadãos convocados ou mobilizados é 
fixado de acordo com as disposições previstas na Lei do Serviço 
Militar e demais legislação aplicável. 

ARTIGO 43 

Contagem de tempo de serviço 

1. Conta-se como tempo de serviço, no sentido de serviço 
prestado ao Estado, o tempo de serviço efectivo, acrescido do 
prestado no exercício de funções públicas. 

2. O tempo de serviço é contado para efeitos de cálculo da 
remuneração de reserva e da pensão de reforma. 

ARTIGO 44 

Contagem de tempo de serviço efectivo 

1. Conta-se como tempo de serviço efectivo o tempo de serviço 
prestado nas Forças Armadas ou em funções militares fora do seu 
âmbito, bem como noutras situações expressamente previstas 
neste Estatuto. 

2. Não será contado como tempo de serviço efectivo: 
a) Aquele que, nos termos da legislação disciplinar aplicável, 

seja considerado como efeito das respectivas penas 
disciplinares; 

b) Aquele em que o militar esteve no cumprimento de penas 
de prisão de qualquer natureza; 

c) Aquele em que o militar tiver permanecido em qualquer 
situação pela qual não tenha direito ao abono de 
remuneração ou vencimento. 



ARTIGO 4 5 

Contagem de tempo de permanência no posto 
CONTA-SE COMO TEMPO DE PERMANÊNCIA NO POSTO O TEMPO DE 

SERVIÇO EFECTIVO A PARTIR DA DATA DE ANTIGUIDADE NO RESPECTIVO 
POSTO. 

SECÇÃO IV 

Promoções e graduações 

ARTIGO 4 6 

Promoções 

O MILITAR ASCENDE NA ESCALA HIERÁRQUICA POR PROMOÇÃO, SEGUNDO 
O ORDENAMENTO ESTABELECIDO NO ARTIGO 28 DO PRESENTE ESTATUTO. 

ARTIGO 4 7 

Modalidades de promoção 

1. AS MODALIDADES DE PROMOÇÃO SÃO AS SEGUINTES: 

a) HABILITAÇÃO COM CURSO ADEQUADO; 
b) DIUTURNIDADE; 
C) ANTIGUIDADE; 
D) ESCOLHA; 
e) DISTINÇÃO; 
f ) A TÍTULO EXCEPCIONAL. 

2. CONSIDERA-SE, TAMBÉM, COMO MODALIDADE DE PROMOÇÃO, 
APENAS APLICÁVEL A PRAÇAS DO QUADRO PERMANENTE, A PROMOÇÃO A 
EFECTUAR POR EXCEPÇÃO, NOS TERMOS PREVISTOS NO PRESENTE ESTATUTO. 

ARTIGO 4 8 

Promoção por habilitação com curso adequado 

A PROMOÇÃO POR HABILITAÇÃO COM CURSO ADEQUADO EFECTUA-SE 
POR ORDEM DE CURSOS E DENTRO DO MESMO CURSO, POR ORDEM 
DECRESCENTE DE CLASSIFICAÇÃO NELE OBTIDA. 

ARTIGO 4 9 

Promoção por diuturnidade 

A PROMOÇÃO POR DIUTURNIDADE CONSISTE NO ACESSO AO POSTO 
IMEDIATO, INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE VAGA, DESDE QUE 
DECORRIDO TEMPO DE PERMANÊNCIA FIXADO PARA O POSTO E SATISFEITAS 
AS DEMAIS CONDIÇÕES DE PROMOÇÃO, MANTENDO-SE A ANTIGUIDADE 
RELATIVA. 

ARTIGO 5 0 

Promoção por antiguidade 
A PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE CONSISTE NO ACESSO AO POSTO 

IMEDIATO, MEDIANTE A EXISTÊNCIA DE VACATURA, DESDE QUE SATISFEITAS 
AS CONDIÇÕES DE PROMOÇÃO, MANTENDO-SE A ANTIGUIDADE RELATIVA. 

ARTIGO 5 1 

Promoção por escolha 

1. A PROMOÇÃO POR ESCOLHA CONSISTE NO ACESSO AO POSTO IMEDIATO, 
MEDIANTE A EXISTÊNCIA DE VAGA, DESDE QUE SATISFEITAS AS CONDIÇÕES 
DE PROMOÇÃO, E INDEPENDENTEMENTE DA POSIÇÃO DO MILITAR NA 
ESCALA DE ANTIGUIDADES, 

2 A PROMOÇÃO POR ESCOLHA TEM EM VISTA SELECCIONAR OS MILITARES 
CONSIDERADOS MAIS COMPETENTES E QUE SE REVELARAM COM MAIOR 

APTIDÃO PARA O DESEMPENHO DE FUNÇÕES INERENTES AO POSTO IMEDIATO. 
3. A PROMOÇÃO POR ESCOLHA DEVE SER FUNDAMENTADA COM BASE 

EM CRITÉRIOS DEFINIDOS POR DIPLOMA DO MINISTRO DA DEFESA NACIONAL 
CONSULTADO O CONSELHO DE DEFESA NACIONAL. 

ARTIGO 5 2 

Promoção por distinção 

1. A PROMOÇÃO POR DISTINÇÃO CONSISTE NO ACESSO AO POSTO 
SUPERIOR, EM PRINCÍPIO AO POSTO IMEDIATO, INDEPENDENTEMENTE DA 
EXISTÊNCIA DE VAGA, DA PÒSIÇÃO DO MILITAR NA ESCALADE ANTIGUIDADES 
E DA SATISFAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROMOÇÃO. 

2. A PROMOÇÃO POR DISTINÇÃO VISA PREMIAR EXCEPCIONAIS 
QUALIDADES PROFISSIONAIS E DOTES DE COMANDO, DIRECÇÃO OU CHEFIA 
EM ACÇÕES QUE TENHAM CONTRIBUÍDO PARA O BOM ÊXITO DAS MISSÕES 
DE SERVIÇO E PARA O PRESTÍGIO DAS FORÇAS ARMADAS. 

3. A PROMOÇÃO POR DISTINÇÃO REALIZA-SE A TODOS OS POSTOS 
PREVISTOS NAS RESPECTIVAS CLASSES, CATEGORIAS E ESPECIALIDADES, SEM 
ALTERAÇÃO DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EFECTIVO. 

4. O MILITAR PROMOVIDO POR DISTINÇÃO AO POSTO PARA O QUAL É 
EXIGIDO CURSO DE PROMOÇÃO DEVE FREQUENTÁ-LO SEM CARÁCTER 
CLASSIFICATIVO. 

5. A PROMOÇÃO POR DISTINÇÃO CARECE DE PARECER FAVORÁVEL DO 
CONSELHO DO RAMO RESPECTIVO. 

6 . A PROMOÇÃO POR DISTINÇÃO PODE PROCESSAR-SE POR INICIATIVA 
DO COMANDANTE DO RAMO RESPECTIVO OU MEDIANTE PROPOSTA DO 
COMANDANTE OU CHEFE SOB CUJAS ORDENS SERVE O MILITAR A PROMOVER. 

7. O PROCESSO PARA A PROMOÇÃO DEVE SER INSTRUÍDO COM OS 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO CONHECIMENTO E PROVA DOS 
ACTOS PRATICADOS QUE FUNDAMENTAM A PROMOÇÃO, PODENDO INCLUIR 
O INQUÉRITO CONTRADITÓRIO. 

8. A PROMOÇÃO POR DISTINÇÃO PODE TER LUGAR A TÍTULO PÓSTUMO. 

ARTIGO 5 3 

Promoção a título excepcional 

1. A PROMOÇÃO A TÍTULO EXCEPCIONAL CONSISTE NO ACESSO AO POSTO 
IMEDIATO, INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE VAGA, TENDO LUGAR 
NOS SEGUINTES CASOS; 

A) POR QUALIFICAÇÃO COMO DEFICIENTE DAS FORÇAS ARMADAS, 
QUANDO LEGISLAÇÃO ESPECIAL O PREVEJA; 

b) POR REABILITAÇÃO, EM CONSEQUÊNCIA DE PROCEDÊNCIA DE 
RECURSO EM PROCESSO CRIMINAL OU DISCIPLINAR; 

2. A PROMOÇÃO Â TÍTULO EXCEPCIONAL PODE TER LUGAR A TÍTULO 
PÓSTUMO. 

ARTIGO 5 4 

Condições de promoção 

O MILITAR, PARA SER PROMOVIDO, TEM DE SATISFAZER AS CONDIÇÕES 
GERAIS E ESPECIAIS DE PROMOÇÃO, SALVO NOS CASOS PREVISTOS NESTE 
ESTATUTO. 

ARTIGO 5 5 

Condições gerais 
AS CONDIÇÕES GERAIS DE PROMOÇÃO COMUNS A TODOS OS MILITARES 

SÃO AS SEGUINTES: 

a) CUMPRIMENTO DOS RESPECTIVOS DEVERES; 

b) DESEMPENHO COM ZELO E EFICIÊNCIA DAS FUNÇÕES DO SEU 
POSTO; 

C) POSSUIR QUALIDADES E CAPACIDADES PESSOAIS, INTELECTUA SE 
PROFISSIONAIS, REQUERIDAS PARA O POSTO IMEDIATO; 



d) Possuir aptidão física e psíquica adequada ao desempenho 
de funções do posto imediato. 

ARTIGO 56 

Verificação das condições gerais de promoção 
1. A verificação da satisfação das condições gerais de promoção 

é feita através: 
a) Da avaliação individual de mérito, conforme previsto no 

presente Estatuto; 
b) Do currículo, com a indicação, designadamente das funções 

desempenhadas nas diversas colocações; 
c) Do registo disciplinar; 
d) De outros documentos constantês do processo individual 

do militar ou que nele venham a ser integrados após 
decisão superior. 

2. Não é considerado matéria de apreciação aquela sobre a qual 
exista processo pendente de qualquer natureza enquanto sobre o 
mesmo não for proferida decisão definitiva. 

3. As competências relativas à verificação da satisfação das 
condições gerais de promoção são as definidas neste Estatuto. 

ARTIGO 57 

Não satisfação das condições gerais de promoção 
1. A decisão sobre a não satisfação das condições gerais de 

promoção estabelecidas no artigo 57 é da competência: 
a) Do Ministro da Defesa Nacional, consultado o Conselho 

de Defesa Nacional, no caso dè promoções a oficial 
general e dos oficiais generais. 

b) Do Chefe do Estado-Maior General das Forças Armadas, 
consultado o Conselho Superior Militar, no caso de 
promoções a oficial superior e dos oficiais superiores; 

c) Do Comandante do Ramo respectivo, consultado o 
Conselho do Ramo, no caso de promoções a oficial 
subalterno e dos oficiais subalternos e de promoções a 
qualquer posto da classe de sargentos e da classe de 
praças; 

2. Os órgãos de conselho referidos no número anterior 
formularão os seus pareceres com base nos elementos mencionados 
no artigo anterior para o caso da verificaçãó da sátisfação das 

condições previstas nas alíneas a), b) e c) do artigo 54 e, com base 
nos pareceres dos órgãos do serviço de saude e juntas médicas 
competentes para o caso da verificação da satisfação da condição 
prevista na alínea d) do mesmo artigo. 

3. A decisão mencionada no nO 1 deve ser devidamente 
fundamentada e comunicada ào militar interessado. 

4. A não satisfação dàs condiçõès referidas nas alíneas a) e b) 
do artigo 54, em qualquer momento da carreira do militar pode 
originar a sua apreciação para efeitos do disposto no artigo 163. 

5. A inexistência de avaliações a que se refere a alínea a) do 
n° 1 do artigo anterior não pode constituir fundamento para se 
considerar um militar como nâo satisfazendo as condições gerais 
de promoção. 

6. Sem prejuízo no disposto no número 4, o militar que não 
satisfaça qualquer das condições gerais de promoção é preterido 
na promoção. 

7. Ô militar que no mesmo posto e em dois anos consecutivos 
seja preterido por não satisfazer as condições gerais de promoção 
é definitivamente excluído de promoção. 

ARTIGO 58 

Contestação 
1. O militar considerado como não satisfazendo as condições 

gerais de promoção pode apresentar, através da via hierárquica, 
no prazo de 30 dias a contar da respectiva notificação, a sua 
contestação, por escrito, acompanhada dos documentos que 
entenda por convenientes. 

2. No prazo de 45 dias, contados a partir da data de entrada da 
contestação esta será decidida pela entidade competente e 
notificada ao interessado. 

Artigo 59 
Condições especiais 

1. As condíçôes especiais de promoção próprias de cada posto 
são as fixadas no presente Estatuto e em legislação complementar, 
podendo abranger: 

a) Tempo mínimo de permanência no posto; 
b) Tempo mínimo global de permanência na classe; 
c) Frequência de curso de promoção com aproveitamento ou 

de estágio com informação favorável; 
d) Desempenho de determinadas funções ou exercício de 

cargos essenciais; 
e) Prestação de provas de concurso. 

2. Ao militar deve ser facultada a oportunidade da satisfação 
das condições especiais de promoção exigidas para o acesso ao 
posto imediato, competindo ao órgão dé gestão de pessoal do 
respectivo Ramo tomar as providências adéquadas para o efeito. 

3. A verificação da satisfação das condições especiais de 
promoção incumbe aos órgãos de gestão de pessoal de cada 
Ramo. 

ARTIGO 60 

Não satisfação das condições especiais de promoção 
Ainda que um militar não reúna todas as condições especiais de 

promoção, se estiver incluído no conjunto dos militares em 
apreciação, é analisado do mesmo modo que os militares com a 
totalidade das condições, com o parecer do órgão de gestão do 
pessoal do respectivo Ramo sobre os motivos da não satisfação. 

ARTIGO 61 

Dispensa das condições especiais da promoção 
1. Para efeitos de promoção o Comandante do Ramo, com base 

no parecer do órgão de gestão de pessoal do Ramo e ouvido o 
respectivo Conselho do Ramo, mediante despacho fundamentado, 
pode, a título excepcional e por conveniência de serviço, dispensar 
o militar das condições especiais de promoção, com excepção das 
previstas nas alíneas a), b) e e) do n° 1 do artigo 61 do presente 
Estatuto. 

2. A dispensa prevista no número anterior só pode ser concedida 
a título nominal e por uma só vez na classe a que o militar 
pertencer. 

ARTIGO 62 

Exclusão temporária de promoção 
O militar pode ser excluído temporariamente de promoção, 

ficando puma das seguintes situações: 
a) Demorado; 

b)Preterido. 



ARTIGO 6 3 

Demora na promoção 

1. A DEMORA NA PROMOÇÃO TEM LUGAR NOS SEGUINTES CASOS: 

A) QUANDO O MILITAR AGUARDE DECISÃO DO COMANDANTE DO 
RAMO SOBRE PARECER DO RESPECTIVO CONSELHO DO RAMO; 

b) QUANDO A PROMOÇÃO ESTEJA PENDENTE DE DECISÃO JUDICIAL; 
c) QUANDO A PROMOÇÃO ESTEJA DEPENDENTE DO PROCESSO DE 

AVERIGUAÇÕES DE NATUREZA DISCIPLINAR OU CRIMINAL; 
d) QUANDO A VERIFICAÇÃO DA APTIDÃO FÍSICA OU PSÍQUICA ESTEJA 

DEPENDENTE DE OBSERVAÇÃO CLÍNICA, TRATAMENTO MÉDICO, 
CONVALESCENÇA OU PARECER DA COMPETENTE JUNTA MÉDICA; 

e) QUANDO O MILITAR NÃO TENHA SATISFEITO AS CONDIÇÕES ESPECIAIS 
DE PROMOÇÃO POR RAZÕES QUE NÃO LHE SEJAM IMPUTÁVEIS. 

2. O MILITAR DEMORADO É PROMOVIDO LOGO QUE CESSEM OS MOTIVOS 
QUE DETERMINAM A DEMORA NA PROMOÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DA 
EXISTÊNCIA DE VAGA, INDO OCUPAR NA ESCALADE ANTIGUIDADES NO NOVO 
POSTO A MESMA POSIÇÃO QUE TERIA SE A PROMOÇÃO OCORRÉSSE SEM 
DEMORA. 

ARTIGO 6 4 

Preterição na promoção 

1. A PRETERIÇÃO NA PROMOÇÃO TEM LUGAR QUANDO SE VERIFIQUE 
QUALQUER DAS CIRCUNSTÂNCIAS SEGUINTES: 

a) O MILITAR NÃO SATISFAÇA QUALQUER DAS CONDIÇÕES GERAIS DE 
PROMOÇÃO; 

b) O MILITAR NÃO SATISFAÇA QUALQUER DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 
DE PROMOÇÃO POR RAZÕES QUE LHE SEJAM IMPUTÁVEIS; 

C) NOS DEMAIS CASOS EM QUE A LEI EXPRESSAMENTE O DETERMINE. 

2. O MILITAR PRETERIDO, LOGO QUE CESSEM OS MOTIVOS QUE 
DETERMINARAM A SUA PRETERIÇÃO, PASSA A SER APRECIADO, PARA EFEITOS 

DE PROMOÇÃO AO POSTO IMEDIATO, EM IGUALDADE DE CIRCUNSTÂNCIAS 
COM OS MILITARES DE IGUAL POSTO E ESPECIALIDADE, SALVO O DISPOSTO 
NO n° 7 DO ARTIGO 59 E NO ARTIGO 365. 

ARTIGO 6 5 

Prisioneiro de guerra 

1. O MILITAR PRISIONEIRO DE GUERRA SÓ PODE SER PROMOVIDO 
MEDIANTE PARECER FAVORÁVEL DO CONSELHO DO RAMO RESPECTIVO, AO 
QUAL SERÁ PRESENTE O RESPECTIVO PROCESSO, COM TODOS OS ELEMENTOS 
INFORMATIVOS DISPONÍVEIS PARA O EFEITO. 

2. NOS CASOS em que o CONSELHO DO RAMO RESPECTIVO NÃO POSSA 
EMITIR PARECER OU ESTE SEJA DESFAVORÁVEL, O MILITAR PRISIONEIRO DE 
GUERRA SÓ PODE SER APRECIADO APÓS A SUA LIBERTAÇÃO. 

3. O MILITAR PRISIONEIRO DE GUERRA FICA NA SITUAÇÃO DE DEMORADO 
ENQUANTO ESTIVER PENDENTE A SUA APRECIAÇÃO PELO RESPECTIVO 
CONSELHO DO RAMO. 

ARTIGO 6 6 

Documento oficial de promoção 

1. O DOCUMENTO OFICIAL DE PROMOÇÃO REVESTE A FORMA DE: 

a) DECRETO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA, NO CASO DE PROMOÇÕES 
A OFICIAL GENERAL E DOS OFICIAIS GENERAIS; 

b) HOMOLOGAÇÃO DO MINISTRO DA DEFESA NACIONAL, A PROFERIR 
SOBRE DESPACHO DO CHEFE DO ESTADO-MAIOR-GENERAL 
DAS FORÇAS ARMADAS, NO CASO DE PROMOÇÕES A OFICIAL 
SUPERIOR E DOS OFICIAIS SUPERIORES; 

C) DESPACHO DO CHEFE DO ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS 
ARMADAS A PROFERIR SOBRE DELIBERAÇÃO DO CONSELHO 
SUPERIOR MILITAR, NO CASO DE PROMOÇÕES A OFICIAL 
SUBALTERNO E DOS OFICIAIS SUBALTERNOS; 

d) DESPACHO DO COMANDANTE DO RAMO A PROFERIR SOBRE DELI-
BERAÇÃO DO CONSELHO DO RAMO RESPECTIVO, NO CASO 
DE PROMOÇÕES À CLASSE DE SARGENTO E AOS POSTOS DESTA 
CLASSE; 

E) DESPACHO DO COMANDANTE DO RAMO, COM POSSIBILIDADES 
DE DELEGAÇÃO, NAS PROMOÇÕES AOS POSTOS DA CIASSE DE 
PRAÇAS. 

2. O DOCUMENTO OFICIAL DE PROMOÇÃO DEVE CONTER MENÇÃO 
EXPRESSA DA DATA DA RESPECTIVA ANTIGUIDADE E DA DATA A PARTIR DA 
QUAL SÃO DEVIDOS OS VENCIMENTOS OU REMUNERAÇÕES DO NOVO POSTO. 

ARTIGO 6 7 

Graduação 

1. O MILITAR PODE SER GRADUADO EM POSTO SUPERIOR, COM CARÁCTER 
EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO, NOS SEGUINTES CASOS: 

A) EXERCÍCIO DE CARGOS OU DESEMPENHO DE FUNÇÕES INDIS-
PENSÁVEIS QUE NÃO SEJA POSSÍVEL PROVER COM 
MILITARES DO RESPECTIVO POSTO; 

b) INGRESSO DO MILITAR NUM QUADRO ESPECIAL EM POSTO INFERIOR 
AO QUE DETÉM; 

C) OUTRAS SITUAÇÕES DE NATUREZA ESPECÍFICA PREVISTAS NO 
PRESENTE ESTATUTO OU EM DISPOSIÇÃO LEGAL. 

2. O MILITAR GRADUADO GOZA DE TODOS OS DIREITOS CORRESPONDENTE 
AO POSTO ATRIBUÍDO, COM EXCEPÇÃO DOS DECORRENTES DO TEMPO DE 
PERMANÊNCIA NESSE POSTO PARA EFEITOS DE ANTIGUIDADE. 

3. O MILITAR GRADUADO NO CASO DA ALÍNEA A) DO N° 1 OCUPA VAGA 
NO POSTO DE GRADUAÇÃO. 

ARTIGO 6 8 

Cessação da graduação 

1. A GRADUAÇÃO DO MILITAR CESSA QUANDO: 
A) SEJA EXONERADO DAS FUNÇÕES QUE A MOTIVARAM; 
B) SEJA PROMOVIDO AO POSTO A QUE FOI GRADUADO; 
c) TERMINEM AS CIRCUNSTÂNCIAS QUE LHE DERAM ORIGEM. 

2. CESSADA A GRADUAÇÃO, NÃO PODERÁ A MESMA SER INVOCADA PARA 
EFEITOS DE OBTENÇÃO DE QUAISQUER VANTAGENS OU BENEFÍCIOS. 

ARTIGO 6 9 

Organização dos processos de promoção e de graduação 

1. INCUMBE AOS ÓRGÃOS DE GESTÃO DE PESSOAL DE CADA RAMO 
PROCEDER À ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS OS QUAIS DEVEM INCLUIR 
TODOS OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA A VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES 
DE PROMOÇÃO E QUE SÃO, NO MÍNIMO, OS SEGUINTES: 

a) NOTA CURRICULAR COM INDICAÇÃO, DESIGNADAMENTE, DOS 
CARGOS EXERCIDOS E DAS FUNÇÕES DESEMPENHADAS NAS 
DIVERSAS COLOCAÇÕES E DAS QUALIFICAÇÕES OU 
ESPECIALIZAÇÕES ADQUIRIDAS DESDE O INGRESSO NA RES-
PECTIVA CLASSE; 

b) REGISTO DISCIPLINAR; 
C)AVALIAÇÕES INDIVIDUAIS DE MÉRITO, PERIÓDICAS E 

EXTRAORDINÁRIAS, EFECTUADAS DESDE A ÚLTIMA PROMOÇÃO; 



d) Avaliação escolar referente ao curso, estágio ou provas 
legalmente equivalentes, quando constitua condição de 
promoção; 

e) Relatório da competente junta de saúde, quando houver 
dúvidas acerca da aptidão física e psíquica para o 
desempenho das funções do posto imediato; 

f) Parecer do órgão de gestão do pessoal do Ramo respectivo 
quanto à satisfação das condições especiais de promoção. 

2. Os processos de graduação devem ser instruídos de forma 
idêntica ao disposto no n° 1. 

3. A instrução dos processos de promoção e de graduação é 
confidencial, tendo o militar interessado, finda a instrução, direito 
à consulta do respectivo processo individual, desde que o requeira. 

ARTIGO 7 0 

Processo individual 
1. O processo individual; do militar compreende todos os 

documentos que directamente Ihe digam respeito, sejam de 
natureza estatutária, disciplinar ou contenham decisões proferidas 
no âmbito da legislação penal militar. 

2. Do processo individual não podem constar quaisquer 
referências ou informações sobre às opiniões ou convicções 
filosóficas, religiosas ou políticas do militar. 

3. As peças que constituem o processo individual devem ser 
registadas, numeradas e classificadas. 

4. O militar tem direito a acesso ao respectivo processo indi-
vidual, desde que o requeira. 

SECÇÃO V 

Formação 
ARTIGO 71 

Formação militar 
1. A formação militar abrànge a preparação militar e técnico-

profissional do militar e realiza-se, essencialmente através da 
frequência de cursos, instrução, estágios e treino operacional e 
técnico, consoante a classe, categoria, posto e especialidade a que 
o militar pertence ou se destina. 

2. A estrutura, organização, funcionamento e demais aspectos 
relativos à formação militar, com excepção dos cursos de formação 
ou estágios que habilitem ao ingresso nas classes dos quadros 
permanentes, são aprovados por despacho do Chefe do Estado-
-Maior General das Forças Armadas, sob proposta do Comandante 
dò Ramo respectivo, 

ARTIGO 72 

Cursos 
São previstos os seguintes cursos. 
a) Cursos de formação, que se destinam à assegurar a 

preparação militar e os conhecimentos técnico-
-profissíonais para ingresso nos quadros das Forças 
Armadas ou para o exercício de funções da classe a que 
o militar se destina; 

b) Cursos de promoção, que se destinam a habilitar o militar 
para o desempenho de funções de nível de 
responsabilidade mais elevado, constituindo, nos termos 
fixados neste Estatuto, condição especial de acesso ao 
posto imediato; 

c) Cursos de qualificação ou especialização, que se destinam 
a obter ou melhorar os conhecimentos técnico-
-profissionais do militar, por forma a habilitá-lo para o 
exercício de funções sectoriais, para as quais sejam 
requeridos conhecimentos específicos; 

d) Cursos de actualização, que se destinam a reciclar os 
conhecimentos técnico-profissionais, tendo em vista 
recuperar uma qualificação ou acompanhar a evolução 
técnico-militar. 

ARTIGO 7 3 

Instrução 
A instrução destina-se a dar ao militar a preparação militar 

essencialmente prática para o exercício de determinadas funções 
ou proporcionar-lhe a aplicação prática dos conhecimentos 
adquiridos e incutir-lhe o espírito de missão e valores próprios da 
instituição militar, aperfeiçoando a preparação militar e a disciplina. 

ARTIGO 7 4 

Treino operacional e técnico 
O treino operacional e técnico destina-se a manter, 

complementar e aperfeiçoar os conhecimentos práticos do militar 
para o desempenho das funções específicas de uma determinada 
especialidade e qualificação. 

ARTIGO 7 5 

Estágio 
1. O estágio visa: 

a) Completar a formação técnica anteriormente adquirida 
em cursos de formação; 

b) Preparar o militar para o exercício de funções específicas 
para que seja nomeado; 

c) Avaliar a capacidade do militar para o exercício de novas 
funções; 

d) Exclusivamente para militares, licenciados ou bacharéis, 
admitidos por concurso, ministrar a preparação militar 
e os conhecimentos técnicos para ingresso nos quadros 
permanentes das Forças Armadas. 

2. O militar que mude de quadro especial ou especialidade, por 
efeito de reclassificação, frequentará, sempre que necessário, um 
estágio devidamente adaptado aos conhecimentos necessários ao 
exercício de funções no novo quadro ou especialidade. 

ARTIGO 76 

Critérios de nomeação para cursos 

As nomeações para cursos ou estágios é feita por antiguidade, 
escolha, voluntariado e concurso de acordo com as condições de 
acesso fixadas para a sua frequência. 

ARTIGO 77 

Equivalências 

1. Para efeitos militares podem ser concedidas, pelo Ministro 
da Defesa Nacional, equivalências a cursos ministrados em 
estabelecimentos de ensino militar nacionais e estrangeiros. 



2. NOS TERMOS FIXADOS EM LEGISLAÇÃO PRÓPRIA, PODEM SER 
CONCEDIDAS EQUIVALÊNCIAS ENTRE CURSOS MILITARES E CURSOS 
MINISTRADOS EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO OFICIAL OU OFICIALMENTE 
RECONHECIDOS, NACIONAIS E ESTRANGEIROS. 

ARTIGO 7 8 

Reclassificações 

MEDIANTE FORMAÇÃO ADEQUADA, COMPATIBILIZANDO OS INTERESSES 
INDIVIDUAIS COM OS DAS FORÇAS ARMADAS, O MILITAR PODE SER 
RECLASSIFICADO COM VISTA À SUA MELHOR UTILIZAÇÃO NO EXERCÍCIO DAS 
FUNÇÕES INERENTES À SUA FUTURA SITUAÇÃO. 

ARTIGO 7 9 

Valorização profissional 

COM VISTA À SUA VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL E PRESTÍGIO DAS FORÇAS 
ARMADAS, O MILITAR, POR SUA INICIATIVA, PODE FREQUENTAR QUALQUER 
CURSO EM ESTABELECIMENTO DE ENSINO OFICIAL OU OFICIALMENTE 
RECONHECIDO, SEM PREJUÍZO DO SERVIÇO, DEVENDO A FREQUÊNCIA E 
EVENTUAL CONCLUSÃO DO MESMO SER AVERBADA NO SEU PROCESSO 
INDIVIDUAL. 

SECÇÃO VI 

Avaliação do mérito 

ARTIGO 8 0 

Finalidade 

A AVALIAÇÃO DO MÉRITO DOS MILITARES NA EFECTIVIDADE DE SERVIÇO 
É FEITA ATRAVÉS DA APRECIAÇÃO CURRICULAR, COM ESPECIAL RELEVO PARA 
AS AVALIAÇÕES INDIVIDUAIS, TENDO EM VISTA ASSEGURAR UMA JUSTA 
PROGRESSÃO NA CARREIRA E UMA CORRECTA GESTÃO DOS RECURSOS HUMANOS, 
DESIGNADAMENTE QUANTO A: 

a) ACTUALIZAÇÃO DO CONHECIMENTO DO POTENCIAL HUMANO 
EXISTENTE; 

b) APRECIAÇÃO DO MÉRITO, ABSOLUTO E RELATIVO COM VISTA A 
SELECCIONAR OS MILITARES MAIS APTOS PARA O EXERCÍCIO DE 
DETERMINADOS CARGOS E FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR; 

C) MOTIVAÇÃO NO CUMPRIMENTO DA MISSÃO DAS FORÇAS 
ARMADAS; 

D) CORRECÇÃO E ACTUALIZAÇÃO DAS ACÇÕES DE RECRUTAMENTO, 
SELECÇÃO E FORMAÇÃO DE PESSOAL. 

ARTIGO 81 

Princípios fundamentais 

TODOS ÓS MILITARES SÃO SUJEITOS A AVALIAÇÃO INDIVIDUAL, DEVENDO 
ESTA: 

A) SER CONTÍNUA, CONSTITUINDO UMA PRERROGATIVA EXCLUSIVA E 
OBRIGATÓRIA DA HIERARQUIA MILITAR, NO ÂMBITO DAS FORÇAS 
ARMADAS, OU DA HIERARQUIA FUNCIONAL, FORA DO ÂMBITO 
DAS FORÇAS ARMADAS; 

b) REFERIR-SE APENAS AO PERÍODO A QUE RESPEITA, SENDO 
INDEPENDENTE DE OUTRAS AVALIAÇÕES ANTERIORES; 

c) SER SEMPRE FUNDAMENTADA E ESTAR SUBORDINADA A JUÍZOS DE 
VALOR PRECISOS E OBJECTIVOS, DE MODO A EVITAR JULGA-
MENTOS PRECONCEBIDOS, SEJAM OU NÃO, FAVORÁVEIS; 

D) SER OBRIGATORIAMENTE COMUNICADA AO MILITAR INTERESSADO; 
e) SER CONDICIONADA PELO TIPO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

MILITAR EFECTIVO, CLASSE, CATEGORIA, QUADRO OU 
ESPECIALIDADE. 

ARTIGO 82 

Confidencialidade das avaliações 

AS AVALIAÇÕES INDIVIDUAIS DE UM MILITAR SÃO CONFIDENCIAIS DE 
MODO A GARANTIR O NECESSÁRIO SIGILO NA SUA REALIZAÇÃO E 
PROCESSAMENTO, SEM PREJUÍZO DA PUBLICAÇÃO DE RESULTADOS FINAIS 
DE CURSOS, CONCURSOS, ESTÁGIOS, PROVAS OU OUTROS ELEMENTOS QUE 
DEVAM OU POSSAM SER DO CONHECIMENTO GERAL. 

ARTIGO 8 3 

AVALIADORES 

1. NA AVALIAÇÃO INDIVIDUAL INTERVÊM UM PRIMEIRO E UM SEGUNDO 
AVALIADORES. 

2. O PRIMEIRO AVALIADOR DEVE MUNIR-SE DE TODOS OS ELEMENTOS 
QUE PERMITAM FORMULAR UMA APRECIAÇÃO OBJECTIVA E JUSTA SOBRE O 
AVALIADO, SENDO DA SUA EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE AS AVALIAÇÕES 
QUE VENHA A PRESTAR. 

3. O SEGUNDO AVALIADOR DEVE PRONUNCIAR-SE QUANTO AO MODO 
COMO O PRIMEIRO AVALIADOR APRECIOU O AVALIADO SEMPRE QUE TIVER 
CONHECIMENTO DIRECTO DESTE. 

4. O SEGUNDO AVALIADOR DEVE AINDA PRENUNCIAR-SE SOBRE A FORMA 
COMO O PRIMEIRO AVALIADOR APRECIOU OS AVALIADOS DO MESMO POSTO, 
CONSIDERADOS NO SEU CONJUNTO. 

5. NÃO HÁ SEGUNDO AVALIADOR QUANDO: 

a) NO ÂMBITO DAS FORÇAS ARMADAS, O PRIMEIRO AVALIADOR 
ESTIVER DIRECTAMENTE SUBORDINADO AO CHEFE DO ESTADO-
-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS OU AO COMANDANTE 
DO RAMO RESPECTIVO, OU A AVALIAÇÃO FOR DA EXCLUSIVA 
RESPONSABILIDADE DO CHEFE DE -ESTADO-MAIOR DO 
RESPECTIVO RAMO; 

b) FORA DO ÂMBITO DAS FORÇAS ARMADAS, O PRIMEIRO AVALIADOR 
FOR TITULAR DE CARGO SITUADO NO TOPO DA HIERARQUIA 
FUNCIONAL. 

ARTIGO 8 4 

TIPOS DE AVALIAÇÕES 

AS AVALIAÇÕES INDIVIDUAIS PODEM SER: 
A) PERIÓDICAS; 
b) EXTRAORDINÁRIAS. 

ARTIGO 8 5 

Avaliações periódicas 
1. AS AVALIAÇÕES PERIÓDICAS NÃO DEVEM SER FEITAS PARA ALÉM DO 

PERÍODO MÁXIMO DE UM ANO. 
2. SÃO OBRIGATORIAMENTE OBJECTÓ DE AVALIAÇÃO PERIÓDICA DOS 

COMANDANTES, DIRECTORES OU CHEFES A QUE ESTÃO SUBORDINADOS OS 
MILITARES NA EFECTIVIDADE DO SERVIÇO COM EXCEPÇÃO DE: 

A) GENERAIS DE EXÉRCITO OU ALMIRANTES E MAJORES-GENERAIS OU 
CONTRA-ALMIRANTES; 

b) BRIGADEIROS OU COMODOROS NOS QUADROS ESPECIAIS EM QUE 
ESTES POSTOS SEJAM MAIS ELEVADOS; 

C)CORONÉIS OU CAPITÃES-DE-MAR-E-GUERRA E TENENTES-CÕRONÉIS 
OU CAPITÃES-DE-FRAGATA NOS QUADROS ESPECIAIS EM QUE 
ESTES POSTOS SEJAM MAIS ELEVADOS. 

ARTIGO 8 6 

Avaliações extraordinárias 

1. AS AVALIAÇÕES EXTRAORDINÁRIAS PODEM SER ESCOLARES OU NÃO 
ESCOLARES. 



2. AS AVALIAÇÕES ESCOLARES SÃO PRESTADAS APÓS A CONCLUSÃO DE 
CURSOS OU ESTÁGIOS. 

3. AS AVALIAÇÕES NÃO ESCOLARES SÃO PRESTADAS SEMPRE QUE: 

a) SE VERIFIQUE A TRANSFERÊNCIA DAS FUNÇÕES DO AVALIADO QUE 
ORIGINARAM A ÚLTIMA AVALIAÇÃO E DESDE QUE TENHA 
DECORRIDO UM PERÍODO IGUAL OU SUPERIOR A 6 MESES DESDE 
A DATA DA ÚLTIMA AVALIAÇÃO; 

b) QUALQUER DOS AVALIADORES CONSIDERE JUSTIFICADO E OPORTUNO 
ALTERAR A ÚLTIMA AVALIAÇÃO PRESTADA SOBRE O AVALIADO E 
DESDE QUE TENHA DECORRIDO UM PERÍODO IGUAL OU SUPERIOR 
A 4 MESES DESDE A DATA DA ÚLTIMA AVALIAÇÃO; 

c) FOR SUPERIORMENTE DETERMINADO. 

ARTIGO 8 7 

Avaliação desfavorável ou favorável 

1. A AVALIAÇÃO INDIVIDUAL DESFAVORÁVEL OU FAVORÁVEL É 
OBRIGATORIAMENTE JUSTIFICADA. 

2. A AVALIAÇÃO DESFAVORÁVEL É COMUNICADA AO MILITAR AVALIADO, 
ANTES DE SER REMETIDA SUPERIORMENTE, E A ESTE É ASSEGURADO O 
DIREITO À RECLAMAÇÃO E RECURSO HIERÁRQUICO SEMPRE QUE DISCORDAR 
DESSA AVALIAÇÃO. 

ARTIGO 8 8 

Instruções 

1. AS INSTRUÇÕES PARA A EXECUÇÃO DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE 
MÉRITO SÃO REGULAMENTADAS, POR DIPLOMA DO MINISTRO DA DEFESA 
NACIONAL, CONSULTADO O CONSELHO DE DEFESA NACIONAL. 

2. OS CONCEITOS DE AVALIAÇÃO DESFAVORÁVEL E DE FAVORÁVEL, 
REFERIDO NO N° 1 DO ARTIGO ANTERIOR, SÃO DEFINIDOS NAS INSTRUÇÕES 
REGULAMENTARES PREVISTAS NO NÚMERO ANTERIOR DO PRESENTE ARTIGO. 

SECÇÃO VII 

Aptidão física e psíquica 

ARTIGO 8 9 

Apreciação da aptidão física e psíquica 

A APTIDÃO FÍSICA E PSÍQUICA É APRECIADA POR MEIO DE: 

a) INSPECÇÕES MÉDICAS; 
b) JUNTAS DE SAÚDE MILITAR; 
c) PROVAS DE APTIDÃO FÍSICA; 
D) EXAMES PSICOTÉCNICOS. 

ARTIGO 9 0 

Meios de apreciação de aptidão física e psíquica 

1. OS MEIOS DE APRECIAÇÃO DA APTIDÃO FÍSICA E PSÍQUICA SÃO 
APLICADOS DE ACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO PRÓPRIA, TENDO EM 
CONTA O ESCALÃO ETÁRIO E AS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICIDADES DE 
CADA QUADRO ESPECIAL OU ESPECIALIDADE. 

2. A PERIODICIDADE DAS PROVAS DE APTIDÃO FÍSICA NÃO DEVE 
EXCEDER O INTERVALO DE 1 ANO. 

3. SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NO NÚMERO ANTERIOR, A APTIDÃO 
FÍSICA E PSÍQUICA PODE SER APRECIADA QUANDO FOR JULGADO CONVENIENTE. 

4. O NÃO CUMPRIMENTO DOS MÍNIMOS FIXADOS NAS PROVAS DE 
APTIDÃO FÍSICA NÃO É O SUFICIENTE PARA CONCLUIR A INEXISTÊNCIA DA 
NECESSÁRIA APTIDÃO FÍSICA DO MILITAR, DEVENDO SER DADA POSSIBILIDADE 
DE REPETIÇÃO DAS PROVAS, APÓS UM PERÍODO DE PREPARAÇÃO ESPECIAL, 

NÃO INFERIOR A 1 MÊS, E DA REALIZAÇÃO DE INSPECÇÕES MÉDICAS, SE 
NECESSÁRIO. 

ARTIGO 9 1 

Falta de aptidão 
O MILITAR QUE NÃO POSSUA SUFICIENTE APTIDÃO FÍSICA OU PSÍQUICA 

PARA O DESEMPENHO DE ALGUMAS FUNÇÕES RELATIVAS AO SEU POSTO E 
QUADRO ESPECIAL OU ESPECIALIDADE PODE SER RECLASSIFICADO NOUTRO 
QUADRO OU ESPECIALIDADE, CUJAS EXIGÊNCIAS DE SERVIÇO SEJAM 
COMPATÍVEIS COM AS SUAS APTIDÕES. 

ARTIGO 9 2 

Deficientes ou diminuídos permanentes 

O MILITAR QUE ADQUIRIR UMA INCAPACIDADE PERMANENTE, ABSOLUTA 
OU PARCIAL RESULTANTE DE LESÃO OU DOENÇA ADQUIRIDA OU AGRAVADA EM 
SERVIÇO OU NA DEFESA DOS INTERESSES DA PÁTRIA, BENEFICIA DOS DIREITOS 
E REGALIAS PREVISTOS EM LEGISLAÇÃO ESPECIAL. 

ARTIGO 9 3 

Serviços moderados 

1. O MILITAR QUE, POR MOTIVO DE ACIDENTE OU DOENÇA ADQUIRIDA 
EM SERVIÇO, SÓ REÚNA, TRANSITORIAMENTE, CONDIÇÕES PARA O 
DESEMPENHO DE FUNÇÕES QUE DISPENSEM PLENA VALIDEZ, PODE SER 
CONSIDERADO PELA COMPETENTE JUNTA DE SAÚDE MILITAR APTO PARA 
SERVIÇOS MODERADOS, PELO PERÍODO MÁXIMO DE 2 ANOS. 

2. SE, PORÉM, O MILITAR, POR MOTIVO DE ACIDENTE OU DOENÇA 
ADQUIRIDA OU AGRAVADA EM SERVIÇO, FICAR DEFINITIVAMENTE APTO 
APENAS PARA O DESEMPENHO DE FUNÇÕES QUE DISPENSEM PLENA 
VALIDEZ, PODE SER CONSIDERADO, PELA COMPETENTE JUNTA DE SAÚDE 
MILITAR, DEFINITIVAMENTE APTO PARA OS SERVIÇOS AUXILIARES. 

3. O MILITAR NAS CONDIÇÕES DO NÚMERO ANTERIOR DEVE SER PRESENTE 
À COMPETENTE JUNTA DE SAÚDE MILITAR, PARA VERIFICAR A SUA APTIDÃO, 
COM PERIODICIDADE A ESTABELECER POR AQUELA JUNTA. 

4. A DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS AUXILIARES, PARA CADA CASO, SERÁ 
OBJECTO DE PROPOSTA DA COMPETENTE JUNTA DE SAÚDE MILITAR, E OS 
MILITARES QUE VIEREM A SER COLOCADOS NESSAS FUNÇÕES NÃO PODERÃO 
SER DELAS DESVIADOS SEM PARECER DAQUELA JUNTA, PARA NÃO CORREREM 
O RISCO DE AGRAVAMENTO DA SUA INSUFICIÊNCIA. 

5. OS PARECERES E PROPOSTAS DAS JUNTAS DE SAÚDE MILITAR, 
REFERIDOS NO NÚMERO ANTERIOR, SÃO OBJECTO DE HOMOLOGAÇÃO DO 
MINISTRO DA DEFESA NACIONAL, PARA O CASO DE OFICIAIS GENERAIS, OU 
DO CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS, PARA O 
CASO DE MILITARES DE OUTROS POSTOS. 

ARTIGO 9 4 

Juntas de Saúde Militar 

1. INDEPENDENTEMENTE DE OUTRAS INSPECÇÕES MÉDICAS, O MILITAR 
DEVE SER PRESENTE À COMPETENTE JUNTA DE SAÚDE MILITAR, NOS 
SEGUINTES CASOS: 

A) PARA EFEITOS DE PROMOÇÃO, NOS TERMOS FIXADOS NESTE 
ESTATUTO; 

B) QUANDO REGRESSE À COMISSÃO NORMAL E ASSIM FOR JULGADO 
NECESSÁRIO, NO CASO DE MILITARES DO QUADRO PERMANENTE; 

C) QUÀNDO HOUVER DÚVIDAS ACERCA DA SUA APTIDÃO FÍSICA OU 
PSÍQUICA. 

2. O CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS E O 
COMANDANTE DO RAMO, NO ÂMBITO DAS SUAS COMPETÊNCIAS EM 



MATÉRIA DE PROMOÇÕES, CONFORME O CASO, PODEM DISPENSAR DA 
APRESENTAÇÃO À JUNTA DE SAÚDE MILITAR A QUE SE REFERE A ALÍNEA a) DO 
NÚMERO ANTERIOR O MILITAR QUE, POR MOTIVOS IMPERIOSOS DE SERVIÇO, 
A ELA NÃO POSSA ESTAR PRESENTE. 

3. O MILITAR DO QUADRO PERMANENTE QUE, DEFINITIVAMENTE, DEIXE 
DE POSSUIR NECESSÁRIA APTIDÃO FÍSICA OU PSÍQUICA PARA O DESEMPENHO 
DAS FUNÇÕES QUE COMPETEM AO SEU POSTO, DEIXA DE ESTAR NA SITUAÇÃO 
DO ACTIVO E PASSA À SITUAÇÃO DE RESERVA OU DA REFORMA NOS TERMOS 
DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 167 OU 175 , DESDE QUE PARA TAL REÚNA AS 
CONDIÇÕES EXIGIDAS. 

ARTIGO 9 5 

Boletim individual de saúde 
1. O BOLETIM INDIVIDUA] DE SAÚDE ESTÁ SUJEITO À REGRAS DE 

MANUSEAMENTO DOS DOCUMENTOS DE NATUREZA CLASSIFICADAE DESTINA-
SE AO REGISTO DOS FACTOS DE ÍNDOLE SANITÁRIA DE CADA MILITAR DOS 
QUADROS PERMANENTES, FAZENDO PARTE DO RESPECTIVO PROCESSO INDI-
VIDUAL. 

2. O MODELO DE BOLETIM INDIVIDUAL DE SAÚDE É APROVADO POR 
DIPLOMA DO MINISTRO DA DEFESA NACIONAL. 

3. A ESCRITURAÇÃO DO BOLETIM INDIVIDUAL DE SAÚDE CABE AO 
SERVIÇO DE SAÚDE DA UNIDADE, ÓRGÃO OU ESTABELECIMENTO ONDE O 
MILITAR SE ENCONTRA COLOCADO. 

SECÇÃO VIII 

Licenças 

ARTIGO 9 6 

Tipos de licenças 

1. AO MILITAR PODEM SER CONCEDIDOS OS SEGUINTES TIPOS DE 
LICENÇA: 

a) DISCIPLINARES; 
b) POR MÉRITO; 
C) DE JUNTA DE SAÚDE MILITAR E DE CONVALESCENÇA; 
d) POR FALECIMENTO DE FAMILIARES; 

E) POR CASAMENTO, BODAS DE PRATA E BODAS DE OURO; 
f ) PARA ESTUDOS; 
g) POR MATERNIDADE; 
h) REGISTADA; 
i) ILIMITADA. 

2. DURANTE O PERÍODO DE LICENÇA, O MILITAR SUSPENDE, 
TEMPORARIAMENTE, O DESEMPENHO DE FUNÇÕES E ACTIVIDADES DE 
SERVIÇO. 

3. AS LICENÇAS PREVISTAS NAS ALÍNEAS A) A G), INCLUSIVE, DO N° 1, 
SÃO CONCEDIDAS SEM PERDA DE REMUNERAÇÃO. 

ARTIGO 9 7 

Férias disciplinares 

1. EM CADA ANO CIVIL O MILITAR TEM DIREITO A FÉRIAS DISCIPLINARES 
DE 2 2 DIAS ÚTEIS, SEGUIDOS OU INTERPOLADOS, TENDO EM ATENÇÃO O 
SEGUINTE 

A) SÓ PODE SER CONCEDIDA A QUEM TIVER 12 MESES OU MAIS DE 
SERVIÇO EFECTIVO; 

b) A SUA CONCESSÃO NÃO PODE PREJUDICAR A TRAMITAÇÃO 
PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO CRIMINAL OU DISCIPLINAR EM 
CURSO; 

C) NÃO PODE SOBREPOR-SE À FREQUÊNCIA DE CURSOS, INSTRUÇÕES 
OU ESTÁGIOS E ESTÁ CONDICIONADA PELA ACTIVIDADE 

OPERACIONAL; 

d) A SUA CONCESSÃO DEVE OBEDECER A UM PLANEAMENTO, TENDO 
EM VISTA ASSEGURAR A REGULARIDADE DO SERVIÇO, 

e) SÓ PODE SER INTERROMPIDA, POR IMPERIOSA NECESSIDADE DO 
SERVIÇO, PELA ENTIDADE QUE A CONCEDEU; 

f ) É CONCEDIDA INDEPENDENTEMENTE DO GOZO, NO MESMO ANO, 
DE QUALQUER OUTRA LICENÇA E DO REGISTO DISCIPLINAR; 

g) E M CADA ANO CIVIL, UM DOS PERÍODOS NÃO DEVE SER INFERIOR 
A 11 DIAS. 

2 . AS FÉRIAS DISCIPLINARES RESPEITANTES A DETERMINADO ANO NÃO 
GOZADAS POR MOTIVO DE SERVIÇO PODEM SÊ-LO NO ANO CIVIL IMEDIATO, 
SEGUIDA OU NÃO DAS FÉRIAS VENCIDAS NESTE. 

3 . NO CASO DE ACUMULAÇÃO DE FÉRIAS POR MOTIVO DE SERVIÇO, O 
MILITAR NÃO PODE SER IMPEDIDO DE GOZAR OS DIAS DE FÉRIAS RESPEITANTES 
AO ANO ANTERIOR, MAIS METADE DOS DIAS DE FÉRIAS A QUE TIVER DIREITO 
NO ANO A QUE AS MESMAS SE REPORTAM. 

ARTIGO 9 8 

Licença por mérito 

A LICENÇA POR MÉRITO É CONCEDIDA E GOZADA NOS TERMOS DO 
REGULAMENTO DE DISCIPLINA MILITAR. 

ARTIGO 9 9 

Licença de junta de saúde militar e de convalescença 

1. A LICENÇA DE JUNTA DE SAÚDE É ARBITRADA POR PARECER DESTA E 
CONCEDIDA PELA ENTIDADE COMPETENTE, DE ACORDO COM O QUE SE 
ENCONTRAR REGULAMENTADO. 

2. A . LICENÇA DE CONVALESCENÇA É CONCEDIDA PELA ENTIDADE DE 
SAÚDE COMPETENTE, DE ACORDO COM O QUE SE ENCONTRAR 
REGULAMENTADO. 

ARTIGO 1 0 0 

Licença por falecimento de familiares 

1. A LICENÇA POR FALECIMENTO DE FAMILIARES É CONCEDIDA: 
A) POR SEIS DIAS SEGUIDOS, POR MOTIVO DE FALECIMENTO DE 

CÔNJUGE, PAIS, FILHOS, IRMÃOS E ENTEADOS; 
b) POR DOIS DIAS SEGUIDOS, POR MOTIVO DE FALECIMENTO DE 

SOGROS, GENROS, NORAS, PADRASTO E MADRASTA, AVÓS, NETOS 
E CUNHADOS; 

C) U M DIA POR FALECIMENTO DE TIOS, PRIMOS E SOBRINHOS DO 
PRIMEIRO GRAU. 

2 . A PROVA DO FALECIMENTO PODE SER EXIGIDA NO ACTO DE 
APRESENTAÇÃO AO SERVIÇO. 

ARTIGO 1 0 1 

Licença por casamento, bodas de prata e de ouro 

AS LICENÇAS POR CASAMENTO, BODAS DE PRATA E DE OURO, SÃO 
CONCEDIDAS POR SEIS DIAS SEGUIDOS, INCLUINDO O DIA DO CASAMENTO, 
NOS TERMOS SEGUINTES: 

a) O PEDIDO DEVE SER APRESENTADO COM UMA ANTECEDÊNCIA 
MÍNIMA DE 15 DIAS; 

b) A CONFIRMAÇÃO DO FACTO SERÁ EFECTUADA ATRAVÉS DE 
COMPROVAÇÃO NECESSÁRIA AO AVERBAMENTO E JUNÇÃO AO 
PROCESSO INDIVIDUAL. 

ARTIGO 1 0 2 

Licença para estudos 
1. A LICENÇA PARA ESTUDOS PODE SER CONCEDIDA, POR DESPACHO 

MINISTERIAL, PARA EFEITOS DE FREQUÊNCIA DE CURSO, CADEIRAS OU 

ESTÁGIOS, EM ESTABELECIMENTO MÉDIO OU SUPERIOR DE ENSINO, MILITAR 
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ou nâo, nacional ou estrangeiro, com interesse para as Forças 
Armadas e de que resulte valorização profissional e técnica do 
militar. 

2 . 0 militar a quem tenha sido concedida licença para estudos 
deverá apresentar, nas datas que lhe forem determinadas, os 
documentos comprovativos do aproveitamento escolar. 

3. A licença para estudos pode ser cancelada, pelo Ministrq da 
Defesa Nacional, quando for considerado insuficiente o 
aproveitamento escolar do militar a quem â mesma tenha sido 
concedida. 

4. A licença para estudos conta como tempo de serviço efectivo. 
5. A licença para estudos só pode ser concedida a militares1 do 

quadro permanente e a militares em outras formas de prestação de 
serviço que se destinem à frequência de cursos que habilitem ao 
ingresso nos quadros permanentes. 

ARTIGO 1 0 3 

Licença por maternidade 

Em matéria de licença por maternidade são aplicáveis )aos 
militares as disposições da lei geral. 

ARTIGO 1 0 4 

Licença registada 

1. A licença registada pode ser concedida, a requerimento do 
interessado, por motivos de natureza particular que justifiquem 
tal petição, ou imposta nos termos previstos no presente Estatíito. 

2. A licença registada não confere direito a qualquer 
remuneração ou compensação financeira e não conta como terfipo 
de serviço. 

3. Quando requerida, são competentes para a conceder, em 
cada ano civil: 

a) O Chefe do Estado-Maior General das Forças Armadas, 
até 60 dias; 

b) Os Comandantes dos Ramos, até 30 dias, a sargentos e 
praças. 

ARTIGO 1 0 5 

Licença ilimitada 
1. A licença ilimitada só pode ser concedida a militares do 

quadro permanente. 
2. A licença ilimitada pode ser concedida, por um período ,não 

inferior a um ano, ao militar que: 
a) A requeira e lhe seja deferida; 
b) Por motivo de doença ou de licença da junta médica 

militar, opte pela sua colocação nesta situação, nos 
termos do artigo 156. 

3. A licença ilimitada apenas pode ser concedida ao militarque 
tenha prestado, pelo menos, 8 anos de servjço efectivo após 
ingresso nos quadros permanentes. 

4. São competentes para concederecancelâralicençailimitàda: 
a) O Chefe do Estado-Maior General das Forças Armadas, 

a oficiais; 
b) O Comandante do Ramo respectivo, a sargentos e praças. 

5 . 0 militar na situação de licença ilimitada pode inter-
rompê-la, se a mesma lhe tiver sido concedida há mais de um ano. 

6. A licença cessa 90 dias depois do militar apresentar a 
respectiva declaração ou, antes deste prazo, a seu pedido se tal for 
autorizado pelo Comandante do Ramo respectivo. 

7 . 0 militar na situação de licença ilimitada pode requerer a 
passagem à situação de reserva, desde que reúna as condições 
previstas no artigo 163. 

8 , 0 militar dos quadros permanentes não pode estar na situação 
de licença ilimitada, no activo, por mais de 5 anos seguidos, após 
o que, se se mantiver nessa situação, passa à reserva ou, se a ela 
não tiver direito, é abatido aos quadros das Forças Armadas. 

9, A licença ilimitada é concedida sem direito a qualquer 
remuneração ou vencimento e não conta como tempo de serviço. 

10. O militar na situação de licença ilimitada, nãô pode ser 
promovido enquanto se mantiver em tal situação. 

SECÇÃO IX 

Reclamações e recursos 

ARTIGO 1 0 6 

Recurso em processo criminai militar 

O exercício pelo militar do direito de recurso relativamente ao 
processo criminal militar é regulado nos termos da lei. 

ARTIGO 1 0 7 

Reclamação e recurso em processo disciplinar 

O exercício pelo militar do direito de reclamação e recurso em 
matéria disciplinar é regulado pelo Regulamento de Disciplina 
Militar. 

ARTIGO 1 0 8 

Reclamação e recurso dos actos administrativos 

O militar tem direito de reclamação e de recurso dos actos 
administrativos que considere ilegais ou inconvenientes, nos 
termos da lei aplicável. 

ARTIGO 1 0 9 

Legitimidade para reclamar e recorrer 
Só tem legitimidade para reclamar ou recorrer o militar que 

tenha interesse directo, pessoal e legítimo, na revogação, 
substituição ou modificação do acto objecto da reclamação ou 
recurso. 

ARTIGO 1 1 0 « 
Reclamação 

1. Areclamação contra um acto administrativo deve ser singu-
lar e dirigida por escrito, através das vias competentes, ao autor do 
acto, no prazo de 15 dias contados a partir do seu conhecimento 
oficial pelo reclamante. 

2. Considera-se como data de conhecimento do acto 
administrativo que dá origem à reclamação aquela em que o 
militar dele for pessoalmente notificado ou da publicação oficial 
do mesmo. 

3. Não sendo proferida decisão sobre a reclamação no prazo de 
30 dias a contar da respectiva apresentação, é conferida ao 
interessado a faculdade de a presumir indeferida para efeitos do 
disposto no artigo seguinte. 

ARTIGO 1 1 1 

Recurso hierárquico 
Quando a reclamação, apresentada nos termos do artigo 

anterior, não for, no todo ou em parte, atendida, assiste ac 
reclamante o direito de interpor, no prazo de 15 dias contados e 
partir daquele em que foi notificado, recurso hierárquico para o< 



CHEFES IMEDIATOS DAS AUTORIDADES QUE OS DECIDIRAM, ATÉ OBTER 
DECISÃO DEFINITIVA E EXECUTÓRIA. A FALTA DE DECISÃO NO PRAZO DE 3 0 
DIAS CONFERE AO INTERESSADO A FACULDADE DE PRESUMIR INDEFERIDO O 
RECURSO. 

ARTIGO 1 1 2 

Decisão definitiva 
1. DAS DECISÕES DO CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS 

FORÇAS ARMADAS CABE SEMPRE RECURSO PARA O MINISTRO DA DEFESA 
NACIONAL. 

2. A DECISÃO DO RECURSO, PELO MINISTRO DA DEFESA NACIONAL É 
DEFINITIVA E EXECUTÓRIA, PODENDO REVOGAR, ALTERAR OU MANTER A 
DECISÃO RECORRIDA, NO TODO OU EM PARTE. 

ARTIGO 1 1 3 

Recurso contencioso 
DA DECISÃO DEFINITIVA E EXECUTÓRIA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

CABE RECURSO CONTENCIOSO NOS TERMOS DA LEI. 

ARTIGO 1 1 4 

Indeferimento tácito 

A FALTA, NO PRAZO DE 6 0 DIAS, DE DECISÃO ADMINISTRATIVA DE 
RECLAMAÇÃO OU RECURSO HIERÁRQUICO, PARA O MINISTRO DA DEFESA 
NACIONAL, OU AINDA PARA ENTIDADE À QUAL TENHA SIDO CONFERIDA 
DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA GENÉRICA, CONFERE AO INTERESSADO A 
FACULDADE DE PRESUMIR INDEFERIDA A RECLAMAÇÃO OU RECURSO, PARA 
PODER EXERCER O MEIO LEGAL DE IMPUGNAÇÃO COMPETENTE. 

C A P Í T U L O II 

Dos militares dos quadros permanentes 

T Í T U L O I 

Parte comum 
SECÇÃO I 

Disposições gerais 
ARTIGO 1 1 5 

Ingresso nos quadros permanentes 
A CONDIÇÃO DE MILITAR DO QUADRO PERMANENTE ADQUIRE-SE COM O 

INGRESSO NO PRIMEIRO POSTO DO RESPECTIVO QUADRO ESPECIAL, NOS 
TERMOS DEFINIDOS NOS ARTIGOS 2 1 0 , 2 4 9 E 2 7 4 DO PRESENTE ESTATUTO. 

ARTIGO 1 1 6 

Acesso na carreira 

É RECONHECIDO A TODOS OS MILITARES DO QUADRO PERMANENTE O 
DIREITO AO ACESSO AOS POSTOS IMEDIATOS DA SUA CARREIRA. 

ARTIGO 1 1 7 

Formação 

O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES TEM DIREITO A FORMAÇÃO 
PERMANENTE, ADEQUADA ÀS ESPECIFICIDADES DO QUADRO E 
ESPECIALIDADE, VISANDO A OBTENÇÃO, A ACTUALIZAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS AO DESEMPENHO 
DAS FUNÇÕES QUE LHE POSSAM VIR A SER COMETIDAS. 

ARTIGO 1 1 8 

Funções do militar dos quadros permanentes 

AO MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES É COMETIDO O DESEMPENHO 
DE FUNÇÕES CARACTERÍSTICAS DO POSTO E RESPECTIVO QUADRO ESPECIAL, 

TENDO EM ATENÇÃO AS QUALIFICAÇÕES, A COMPETÊNCIA E A EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL REVELADAS E O INTERESSE DO SERVIÇO. 

ARTIGO 1 1 9 

Remuneração 

O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES NA EFECTIVIDADE DO SERVIÇO 
TEM, NOS TERMOS DEFINIDOS EM LEGISLAÇÃO PRÓPRIA, DIREITO A 
REMUNERAÇÃO ADEQUADA À ESPECIFICIDADE, EXCLUSIVIDADE E RELEVO 
DO SERVIÇO QUE PRESTA, DE ACORDO COM O POSTO, TEMPO DE PERMANÊNCIA 
NESTE, AS APTIDÕES, OS CARGOS EXERCIDOS E AS FUNÇÕES DESEMPENHADAS. 

ARTIGO 1 2 0 

Suplementos 

O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES BENEFICIA, NOS TERMOS 
FIXADOS EM LEGISLAÇÃO PRÓPRIA, DE SUPLEMENTOS ESPECÍFICOS 
CONFERIDOS EM VIRTUDE DA NATUREZA DA CONDIÇÃO MILITAR. 

ARTIGO 1 2 1 

Identificação militar 

AO MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES É ATRIBUÍDO UM BILHETE DE 
IDENTIDADE MILITAR PARA EFEITOS DA SUA IDENTIFICAÇÃO MILITAR. 

SECÇÃO II 

Antiguidade 

ARTIGO 1 2 2 

Listas de antiguidades 

ANUALMENTE SÃO PUBLICADAS LISTAS DE ANTIGUIDADE DOS OFICIAIS, 
SARGENTOS E PRAÇAS DE CADA RAMO, REFERIDAS À DATA DE 1 DE JANEIRO, 
SENDO: 

A) OS MILITARES DO QUADRO PERMANENTE NO ACTIVO, DISTRIBUÍDOS 
POR QUADROS ESPECIAIS E POR ORDEM DECRESCENTE DE 
ANTIGUIDADE; 

b) OS MILITARES DO QUADRO PERMANENTE, NA RESERVA OU NA 
REFORMA, POR ORDEM DECRESCENTE DOS POSTOS E DENTRO 
DESTE POR ORDEM DECRESCENTE DE IDADES; 

ARTIGO 1 2 3 

Inscrição na lista de antiguidades 

1. O MILITAR DO QUADRO PERMANENTE NA SITUAÇÃO DE ACTIVO OCUPA 
UM LUGAR NA LISTA DE ANTIGUIDADE DO QUADRO A QUE PERTENCE. 

2 . NO QUADRO A QUE PERTENCEM, OS MILITARES DO QUADRO 
PERMANENTE PROMOVIDOS NA MESMA DATA E AO MESMO POSTO SÃO 
ORDENADOS POR ORDEM DECRESCENTE, SEGUNDO A ORDEM DA SUA 
INSCRIÇÃO NA LISTA DE ANTIGUIDADE DESSE POSTO, QUE DEVE CONSTAR DO 
DOCUMENTO OFICIAL DE PROMOÇÃO. 

3. A INSCRIÇÃO NA LISTA DA ANTIGUIDADE NO POSTO DE INGRESSO é 
FEITA POR ORDEM DECRESCENTE DE CLASSIFICAÇÃO NO RESPECTIVO CURSO 
OU CONCURSO DE INGRESSO. 

4 . EM CASO DE IGUALDADE DE CLASSIFICAÇÃO, A INSCRIÇÃO NA LISTA DE 
ANTIGUIDADE DO POSTO DE INGRESSO É FEITA TENDO EM CONTA AS 
SEGUINTES PRIORIDADES: 

a) MAIOR GRADUAÇÃO ANTERIOR; 
b) MAIOR TEMPO DE SERVIÇO EFECTIVO; 
C) MAIOR IDADE. 



5. No ordenamento hierárquico ditado pela lista de antiguidade 
considera-se qualquer militar à esquerda de todos os que lhe são 
mais antigos e à direita os que lhe são mais modernos. 

ARTIGO 1 2 4 

Alteração na antiguidade 
1. Sempre que seja alterada a colocação de um militar na lista 

de antiguidade, a data da Sua nova antiguidade deve constar 
expressamente no documento que determina essa alteração. 

2. Sempre que militares do quadro permanente do mesmo 
quadro especial forem promovidos a um dado posto na mesma 
data, havendo alteração do ordenamento anterior, esta deve constar 
expressamente do documento oficial de promoção. 

ARTIGO 1 2 5 

Antiguidade por transferência de quadro especial 

O militar dos quadros permanentes transferido, por 
reclassificação, para outro quadro especial mantém o posto e 
antiguidade do quadro de origem e é inscrito nalista de antiguidade, 
tendo em atenção as regras estabelecidas, no artigo 123. 

ARTIGO 126 

Antiguidade relativa 

A antiguidade relativa entre militares dos quadros perma-
nentes, com o mesmo posto ou postos correspondentes, mas de 
quadros especiais diferentes, é determinada pelas datas de 
antiguidade nesse posto e, em caso de igualdade destas, pelas 
datas de antiguidade no posto anterior, e assim sucessivamente, 
aplicando-se para o posto de ingresso o estabelecido no artigo 125 
do presente Estatuto. 

ARTIGO 1 2 7 

Data da antiguidade 

1. A data de antiguidade no posto corresponde: 
a) A data em que o militar complete as condições de 

promoção, nas promoções por diuturnidade; 
b) A data em que ocorre a vaga que motiva a promoção, nas 

promoções por escolha ou antiguidade; 
c) A data que lhe teria sido atribuída se não estivesse estado 

na situação de demorado, logo que cessem os motivos 
desta situação; 

d) A data em que foi praticado o feito que motiva a promoção, 
se outra não for indicada no diploma de promoção, nas 
promoções por distinção; 

e) À data em que cessarem os motivos da preterição, nas 
promoções por diuturnidade; 

f ) A data em que, após terem cessado os motivos da preterição, 
ocorrer a vaga em relação à qual o militar é promovido, 
nas promoções por escolha ou antiguidade. 

2. Nas modalidades de promoção por escolha ou antiguidade, 
se na data em que ocorrer vaga não existirem militares com as 
condições de promoção cumpridas, a data da antiguidade do 
militar que vier a ser promovido, por motivo dessa vaga, será a 
data em que satisfizer as referidas condições. 

3. A data de abertura de vaga por incapacidade física ou 
psíquica de um militar é a data da homologação do parecer da 
competente Junta de Saúde Militar, 

ARTIGO 128 

Antiguidade para efeitos de promoção 

Para efeitos de promoção não conta como antiguidade: 
a) O tempo decorrido na situação de inactividade por motivo 

de cumprimento de pena privativa da liberdade de 
natureza criminal ou disciplinar; 

b) O tempo de ausência ilegítima e de deserção; 
c) O tempo de permanência em licença registada e ilimitada; 
d) O tempo de serviço prestado antes da entrada no quadro 

permanente. 
SECÇÃO III 

Carreiras militares 

ARTIGO 129 

Carreira militar 

A carreira militar é o conjunto hierarquizado de postos em 
cada classe que se concretiza em determinado quadro especial e 
a que corresponde o exercício de cargos e o desempenho de 
funções diferenciadas entre si. 

ARTIGO 1 3 0 

Princípios 

A progressão nas carreiras militares orienta-se pelos seguintes 
princípios: 

a) Do primado da valorização militar - valorização da 
formação militar, conducente à sua valorização humana 
e profissional e à sua progressão na carreira; 

b) Da universalidade - aplicabilidade a todos os militares 
que voluntariamente ingressam nos quadros 
permanentes; 

c) Do profissionalismo - capacidade de acção e de completa 
entrega à missão que exige conhecimentos técnico-
-científicos e formação humanística, segundo elevados 
padrões éticos, e pressupõe a obrigação de 
aperfeiçoamento contínuo, tendo em vista o desempenho 
das funções com zelo e eficiência; 

d) Da igualdade de oportunidades - perspectivas de carreira 
semelhantes nos vários domínios da formação e 
promoção; 

e) Do equilíbrio - gestão integrada dos recursos humanos 
e financeiros de forma a ser obtida a coerência do 
efectivo global autorizado; 

j) Da transparência - credibilidade dos métodos e critérios 
a aplicar; 

g) Da flexibilidade - adaptação oportuna à inovação e às 
transformações de crescente complexidade decorrentes 
do progresso científico, técnico, operacional e 
organizacional, com emprego flexível do pessoal, 

ARTIGO 131 

Objectivo 

O desenvolvimento da carreira militar visa a promoção dos 
militares aos diferentes postos, tendo em atenção os princípios 
mencionados no artigo anterior, os interesses da instituição militar 
e os anseios pessoais de valorização. 



ARTIGO 1 3 2 

Condicionamentos 

1. O FLUXO NORMAL DA CARREIRA DOS MILITARES DO QUADRO 
PERMANENTE ESTÁ CONDICIONADO À VERIFICAÇÃO DOS SEGUINTES 
PRESSUPOSTOS: 

a) EXISTÊNCIA DE MECANISMOS REGULADORES, QUE ASSEGUREM 
FLEXIBILIDADE DE GESTÃO E PERMANENTE MOTIVAÇÃO DOS 
MILITARES; 

h) DISPONIBILIDADE EM ALIMENTAÇÃO ADAPTADA AO REGIME DE 
SERVIÇO. 

2 CONSIDERAM-SE MECANISMOS REGULADORES, DESIGNADAMENTE, 
AS CONDIÇÕES DE TRANSIÇÃO PARA A SITUAÇÃO DE RESERVA, AS CONDIÇÕES 
GERAIS E ESPECIAIS DE PROMOÇÃO, BEM COMO A AVALIAÇÃO INDIVIDUAL 
DE MÉRITO, PREVISTOS NO PRESENTE ESTATUTO. 

ARTIGO 1 3 3 

Progressão na carreira 

1 A PROGRESSÃO NA CARREIRA VERIFÍCA-SE DE ACORDO COM AS 
QUALIFICAÇÕES, A ANTIGUIDADE E O MÉRITO REVELADOS NO SEU 
DESEMPENHO PROFISSIONAL, OBSERVADA A SATISFAÇÃO DAS CONDIÇÕES 
GERAIS E ESPECIAIS DE PROMOÇÃO E AS NECESSIDADES DA ESTRUTURA 
ORGÂNICA DAS FORÇAS ARMADAS. 

2. A PROGRESSÃO NAS CARREIRAS DEVE POSSIBILITAR UMA PERMANÊNCIA 
SIGNIFICATIVA E FUNCIONALMENTE EFICAZ NOS DIFERENTES POSTOS QUE A 
CONSTITUEM. 

ARTIGO 1 3 4 

Designação das carreiras 

1 AS CARREIRAS DOS MILITARES DESIGNAM-SE DE: 
a) OFICIAIS; 
b) SARGENTOS; 
C) PRAÇAS. 

2. O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES, DESDE QUE REÚNA AS 
CONDIÇÕES PREVISTAS NESTE ESTATUTO E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR 
APLICÁVEL, PODE CANDIDATAR-SE À FREQUÊNCIA DE CURSOS DE FORMAÇÃO 
QUE POSSIBILITEM O ACESSO A CARREIRA MILITAR DE NÍVEL SUPERIOR à SUA. 

ARTIGO 135 

Carreira de oficiais 

1. PARA ACESSO À CARREIRA DE OFICIAIS É EXIGIDA UMA DAS SEGUINTES 
CONDIÇÕES: 

A) FORMAÇÃO MILITAR E TÉCNICA DE NÍVEL SUPERIOR; OU 
B) LICENCIATURA OU BACHARELATO, COMPLEMENTADA POR FOR-

MAÇÃO TÉCNICO-MILITAR ADEQUADA AO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES 
NESTA CLASSE. 

2. A CARREIRA DE OFICIAIS DESTINA-SE, ESSENCIALMENTE, AO EXERCÍCIO 
DE COMANDO DE FORÇAS E UNIDADES, DIRECÇÃO OU CHEFIA DE ÓRGÃOS E 
ESTABELECIMENTOS, E AO DESEMPENHO DE FUNÇÕES TÉCNICAS QUE 
REQUEIRAM ELEVADO GRAU DE QUALIFICAÇÃO OU ESPECIALIZAÇÃO, BEM 
COMO AO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DE NATUREZA DIPLOMÁTICA NO 
ESTRANGEIRO. 

3. OS QUADROS ESPECIAIS REFERENTES À CARREIRA DE OFICIAIS PODEM, 
CONSOANTE AS NECESSIDADES DA ESTRUTURA ORGÂNICA DE CADA RAMO 
DAS FORÇAS ARMADAS, INCLUIR OU CONFERIR ACESSO AOS POSTOS PREVISTOS 
NAS ALÍNEAS a), b) E c) DO ARTIGO 2 6 DO PRESENTE ESTATUTO. 

ARTIGO 1 3 6 

Carreira de sargentos 

1. PARA ACESSO À CARREIRA DE SARGENTOS É EXIGIDA UMA DAS 
SEGUINTES CONDIÇÕES: 

a) FORMAÇÃO MILITAR E TÉCNICA EQUIVALENTE AO 2O CICLO DO 
ENSINO SECUNDÁRIO GERAL; OU 

b) 1O CICLO DO ENSINO SECUNDÁRIO GERAL, COMPLEMENTADO POR 
FORMAÇÃO TÉCNICO-MILITAR QUE CONFIRA EQUIVALÊNCIA AO 
2° CICLO DO ENSINO SECUNDÁRIO GERAL. 

2. A CARREIRA DE SARGENTOS DESTINA-SE, DE ACORDO COM OS 
RESPECTIVOS QUADROS ESPECIAIS OU ESPECIALIDADES E POSTOS, AO 
EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DE COMANDO E CHEFIA, DE NATUREZA EXECUTIVA, 
DE CARÁCTER TÉCNICO, ADMINISTRATIVO-LOGÍSTICO E DE INSTRUÇÃO. 

3. OS QUADROS ESPECIAIS REFERENTES A ESTA CARREIRA DESENVOLVEM-
-SE, CONSOANTE AS NECESSIDADES DA ESTRUTURA ORGÂNICA DE CADA 
RAMO DAS FORÇAS ARMADAS, SEGUNDO OS POSTOS PREVISTOS NA ALÍ-
NEA d) DO ARTIGO 2 6 DO PRESENTE ESTATUTO. 

ARTIGO 1 3 7 

Carreira de praças 

1. PARA ACESSO À CARREIRA DE PRAÇAS É EXIGIDA A ESCOLARIDADE 
OBRIGATÓRIA, ACRESCIDA DE FORMAÇÃO MILITAR E TÉCNICA ADEQUADA AO 
EXERCÍCIO DE FUNÇÕES NESTA CLASSE. 

2. A CARREIRA DE PRAÇAS DESTINA-SE AO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DE 
NATUREZA EXECUTIVA E AO DESENVOLVIMENTO DE ACTIVIDADES DE ÂMBITO 
TÉCNICO E ADMINISTRATIVO, PRÓPRIAS DOS RESPECTIVOS QUADROS ESPECIAIS 
E POSTOS. 

3 . OS QUADROS ESPECIAIS REFERENTES A ESTA CARREIRA 
DESENVOLVEM-SE, CONSOANTE AS NECESSIDADES DA ESTRUTURA ORGÂNICA 
DE CADA RAMO DAS FORÇAS ARMADAS, SEGUNDO OS POSTOS PREVISTOS 
NA ALÍNEA E) DO ARTIGO 2 8 DO PRESENTE ESTATUTO. 

ARTIGO 1 3 8 

Recrutamento 

O RECRUTAMENTO PARA AS DIFERENTES CLASSES DOS QUADROS 
PERMANENTES É FEITO ATRAVÉS DE RECRUTAMENTO ESPECIAL, POR CONCURSO 
DE ADMISSÃO, NOS TERMOS PREVISTOS NESTE ESTATUTO E DEMAIS 
LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR. 

SECÇÃO IV 

Colocações 

ARTIGO 1 3 9 

Princípios 

A COLOCACÃO DOS MILITARES EM UNIDADES, ESTABELECIMENTOS OU 
ÓRGÃOS MILITARES É EFECTUADO POR NOMEAÇÃO E OBEDECE AOS SEGUINTES 
PRINCÍPIOS: 

A) PRIMADO DA SATISFAÇÃO DAS NECESSIDADES E INTERESSES DO 
SERVIÇO; 

b) SATISFAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PROMOÇÃO; 
c) APROVEITAMENTO DA CAPACIDADE PROFISSIONAL, AVALIADA EM 

FUNÇÃO DA COMPETÊNCIA REVELADA E DA EXPERIÊNCIA 
ADQUIRIDA; 

d) CONCILIAÇÃO, NA MEDIDA DO POSSÍVEL, DAS VONTADES E 

INTERESSES INDIVIDUAIS COM OS INTERESSES DA INSTITUIÇÃO 
MILITAR. 



ARTIGO 1 4 0 

Tipos de colocação 
A COLOCAÇÃO DE MILITARES PARA O EXERCÍCIO DE QUAISQUER FUNÇÕES 

MILITARES DESEMPENHADAS EM COMISSÃO NORMAL PROCESSA-SE POR: 

A) ESCOLHA; 
b) OFERECIMENTO; 
c) Imposição; 
D) MOTIVO DISCIPLINAR. 

ARTIGO 141 

Colocação por escolha 
1. A COLOCAÇÃO POR ESCOLHA TEM CARÁCTER NOMINAL E PROCESSA-SE 

INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER ESCALA, 
2. A COLOCAÇÃO REFERIDA NO NÚMERO ANTERIOR RESULTA DA SATISFAÇÃO 

DAS NECESSIDADES E INTERESSES DO SERVIÇO E TERÁ EM CONTA AS 
QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS, AS QUALIDADES PESSOAIS DO MILITAR E AS 
EXIGÊNCIAS DO CARGO OU DAS FUNÇÕES A DESEMPENHAR. 

3. A COLOCAÇÃO POR ESCOLHA DESTINA-SE, DESIGNADAMENTE, À 
NOMEAÇÃO DE MILITARES PARA O DESEMPENHO DE FUNÇÕES DE COMANDO, 
DIRECÇÃO OU CHEFIA NA ESTRUTURA SUPERIOR DAS FORÇAS ARMADAS E DOS 
RAMOS. 

4. SÃO COMPETENTES PARA EFECTUAR NOMEAÇÕES POR ESCOLHA, O 
CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS, NO 
ÂMBITO DA ESTRUTURA ORGÂNICA DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS 
ARMADAS E OS COMANDANTES DOS RAMOS. NO ÂMBITO DA ESTRUTURA 
ORGÂNICA DOS RESPECTIVOS RAMOS. 

ARTIGO 1 4 2 

Colocação por oferecimento 
1. A COLOCAÇÃO POR OFERECIMENTO TEM POR BASE UMA DECLARAÇÃO 

DO MILITAR, NA QUAL, DE FORMA EXPRESSA, SE OFERECE PARA EXERCER 
FUNÇÕES NUMA DETERMINADA UNIDADE, SUBUNIDADE OU ÓRGÃO. 

2. A COLOCAÇÃO POR OFERECIMENTO PODE EFECTUAR-SE A PEDIDO DO 
MILITAR INTERESSADO OU POR ACEITAÇÃO DE CONVITE AOS MILITARES QUE 
SATISFAÇAM DETERMINADOS REQUISITOS TÉCNICOS, PROFISSIONAIS E TEMPO 
DE SERVIÇO EXIGIDOS, PODENDO TAL CONVITE SER NOMINAL OU OBJECTO 
DE DIVULGAÇÃO ATRAVÉS DAS ORDENS DE SERVIÇO. 

ARTIGO 1 4 3 

Colocação por imposição 

1. A COLOCAÇÃO POR IMPOSIÇÃO PROCESSA-SE POR ESCALA COM VISTA 
AO EXERCÍCIO DE DETERMINADO CARGO OU FUNÇÃO PRÓPRIA DO POSTO. 

2. NAS ESCALAS REFERIDAS NO NÚMERO ANTERIOR SÃO INSCRITOS OS 
MILITARES QUE SATISFAÇAM OS REQUISITOS TÉCNICO-PROFÍSSIONAIS 
EXIGIDOS PARA O EXERCÍCIO DE DETERMINADOS CARGOS OU FUNÇÕES. 

ARTIGO 1 4 4 

Colocação por motivos disciplinares 
AS COLOCAÇÕES POR MOTIVOS DISCIPLINARES PROCESSAM-SE DE 

ACORDO COM O ESTIPULADO NO REGULAMENTO DE DISCIPLINA MILITAR, 

ARTIGO 145 

Duração da colocação 

A COLOCAÇÃO NAS UNIDADES, ESTABELECIMENTOS OU ÓRGÃOS, NÃO 
DEVE, EM PRINCÍPIO, TER DURAÇÃO INFERIOR A TRÊS ANOS. 

ARTIGO 1 4 6 

NORMAS DE COLOCAÇÃO 

AS NORMAS DE COLOCAÇÃO DO PESSOAL SÃO, NO RESPEITO DO FIXADO 
NO PRESENTE CAPÍTULO, APROVADAS POR DESPACHO DO CHEFE DO ESTADO-
-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS, SOB PROPOSTA DOS 
COMANDANTES DOS RAMOS RESPECTIVOS. 

SECÇÃO V 

Situações, quadros e tempo de serviço 

SUBSECÇÂO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 147 

SITUAÇÕES 

O MILITAR DO QUADRO PERMANENTE PODE, EM FUNÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE PARA O SERVIÇO, ENCONTRAR-SE NUMA DAS SEGUINTES 
SITUAÇÕES: 

O) ACTIVO; 
b RESERVA; 
C) REFORMA. 

ARTIGO 1 4 8 

EFECTIVIDADE DE SERVIÇO 

A SITUAÇÃO DE EFECTIVIDADE DE SERVIÇO CARACTERIZA-SE PELO 
EXERCÍCIO EFECTIVO DE CARGOS E FUNÇÕES PRÓPRIOS DO POSTO NOS CASOS 
E CONDIÇÕES PREVISTOS NO PRESENTE ESTATUTO. 

ARTIGO 1 4 9 

ACTIVO 

1. ACTIVO É A SITUAÇÃO EM QUE O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES 
SE ENCONTRA AFECTO AO SERVIÇO EFECTIVO OU EM CONDIÇÕES, DE SER 
CHAMADO AO SEU DESEMPENHO E NÃO TENHA SIDO ABRANGIDO PELAS 
SITUAÇÕES DE RESERVA OU DE REFORMA. 

2. O MILITAR NO ACTIVO PODE ENCONTRAR-SE NA EFECTIVIDADE DE 
SERVIÇO OU FORA DA EFECTIVIDADE DE SERVIÇO. 

ARTIGO 1 5 0 

RESERVA 

1. RESERVÁ É A SITUAÇÃO PARA QUE TRANSITA O MILITAR DOS QUADROS 
PERMANENTES NO ACTIVO DESDE QUE VERIFICADAS AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE ESTATUTO, SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NOS 
ARTIGOS 9 4 E 93, MANTENDO-SE, NO ENTANTO DISPONÍVEL PARA O 
SERVIÇO. 

2. O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES NA RESERVA PODE ENCONTRAR-
-SE NA EFECTIVIDADE DE SERVIÇO OU FORA DA EFECTIVIDADE DE SERVIÇO. 

3. OS EFECTIVOS DOS MILITARES NA SITUAÇÃO DE RESERVA NÃO SÃO 
FIXOS. 

ARTIGO 151 

REFORMA 

1. REFORMA É A SITUAÇÃO PARA QUE TRANSITA O MILITAR DOS QUADROS 
PERMANENTES NO ACTIVO OU NA RESERVA QUE SEJA ABRANGIDO PELO 
DISPOSTO NO ARTIGO 171. 

2. O MILITAR NA SITUAÇÃO DE REFORMA NÃO PODE EXERCER FUNÇÕES 
MILITARES, SALVO NAS CIRCUNSTÂNCIAS EXCEPCIONAIS PREVISTAS NESTE 
ESTATUTO. 



SUBSECÇÃO II 

ACTIVO 

ARTIGO 1 5 2 

Situações no activo face às prestações de serviço 

O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES NO ACTIVO PODE ESTAR EM 
RELAÇÃO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NUMA DAS SEGUINTES SITUAÇÕES: 

a) COMISSÃO NORMAL; 
B) COMISSÃO ESPECIAL; 
c) INACTIVIDADE TEMPORÁRIA; 
D) SUSPENSÃO DE FUNÇÕES; 
e) LICENÇA SEM VENCIMENTO; 

f ) DISPENSA DE SERVIÇO. 

ARTIGO 1 5 3 

Comissão normal 
1. CONSIDERA-SE COMISSÃO NORMAL A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO 

ÂMBITO DAS MISSÕES DAS FORÇAS ARMADAS OU O DESEMPENHO DE 
CARGOS DE NOMEAÇÃO MINISTERIAL OU OUTROS DE NATUREZA MILITAR. 

2. O MILITAR NOMEADO PARA DETERMINADO CARGO CONSIDERADO DE 
INTERESSE NACIONAL OU DA INSTITUIÇÃO MILITAR, E DESDE QUE O RESPECTIVO 
DIPLOMA DE NOMEAÇÃO ASSIM O DETERMINE, É CONSIDERADO EM 
COMISSÃO NORMAL. 

ARTIGO 1 5 4 

Comissão especial 
1. CONSIDERA-SE COMISSÃO ESPECIAL O EXERCÍCIO DE CARGOS OU O 

DESEMPENHO DE FUNÇÕES PÚBLICAS QUE, NÃO SENDO DE NATUREZA 
MILITAR, ASSUMAM INTERESSE NACIONAL. 

2. AO MILITAR EM COMISSÃO ESPECIAL NÃO É PERMITIDO O USO DE 
UNIFORME EM ACTOS DE SERVIÇO RELATIVOS A FUNÇÕES A QUE NÃO 
CORRESPONDA O DIREITO AO USO DE INSÍGNIAS MILITARES. 

ARTIGO 1 5 5 

Inactividade temporária 

1. A INACTIVIDADE TEMPORÁRIA CONSISTE NO AFASTAMENTO 
TEMPORÁRIO DO DESEMPENHO DE FUNÇÕES NOS CASOS PREVISTOS NO 
NÚMERO SEGUINTE. 

2 . O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES NO ACTIVO CONSIDERA-SE 
NA INACTIVIDADE TEMPORÁRIA NOS SEGUINTES CASOS: 

a) POR MOTIVO DE ACIDENTE OU DOENÇA, QUANDO O IMPEDIMENTO 
EXCEDA 12 MESES E A COMPETENTE JUNTA DE SAÚDE MILITAR, 
POR RAZÕES JUSTIFICADAS, NÃO SE ENCONTRE AINDA EM 
CONDIÇÕES DE SE PRONUNCIAR QUANTO À SUA CAPACIDADE OU 
INCAPACIDADE DEFINITIVAS; 

b) POR MOTIVOS CRIMINAIS OU DISCIPLINARES, QUANDO NO 
CUMPRIMENTO DE PENAS DE PRESÍDIO MILITAR, DE PRISÃO 
MILITAR OU DE INACTIVIDADE. 

3. PARA EFEITOS DE CONTAGEM DO PRAZO FIXADO NA ALÍNEA A) DO 
NÚMERO ANTERIOR, SÃO CONSIDERADOS TODOS OS IMPEDIMENTOS POR 
DOENÇA E AS LICENÇAS DE JUNTA DE SAÚDE MILITAR. 

ARTIGO 1 5 6 

Efeitos da inactividade temporária 

1. QUANDO DECORRIDOS 4 8 MESES DE INACTIVIDADE TEMPORÁRIA POR 
DOENÇA OU ACIDENTE E A JUNTA DE SAÚDE MILITAR, POR RAZÕES 
JUSTIFICADAS, NÃO ESTEJA AINDA EM CONDIÇÕES DE SE PRONUNCIAR 

QUANTO À CAPACIDADE DEFINITIVA DO MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES, 
DEVE OBSERVAR-SE O SEGUINTE: 

a) SE A INACTIVIDADE FOR RESULTANTE DE ACIDENTE OU DOENÇA NÃO 

CONSIDERADOS EM SERVIÇO NEM POR MOTIVO DO MESMO, O 

MILITAR, TEM DE OPTAR PELA PASSAGEM À SITUAÇÃO DE 

REFORMA OU DE LICENÇA ILIMITADA; 

B) SE A INACTIVIDADE FOR RESULTANTE DE ACIDENTE OCORRIDO EM 

SERVIÇO OU DE DOENÇA ADQUIRIDA OU AGRAVADA EM SERVIÇO, 

OU POR MOTIVO DO MESMO, O MILITAR PODE MANTER-SE NA 

SITUAÇÃO DE INACTIVIDADE TEMPORÁRIA ATÉ AO MÁXIMO DE 

6 ANOS, CASO A COMPETENTE JUNTA DE SAÚDE MILITAR NÃO SE 

HAJA, ENTRETANTO, PRONUNCIADO, APÓS O QUE TEM DE OPTAR 

PELA PASSAGEM À SITUAÇÃO DE REFORMA EXTRAORDINÁRIA OU 

DE LICENÇA ILIMITADA. 

2 . A INACTIVIDADE TEMPORÁRIA RESULTANTE DO CUMPRIMENTO DE 
PENAS CRIMINAIS OU DISCIPLINARES PRODUZ OS EFEITOS PREVISTOS NA LEI. 

ARTIGO 1 5 7 

Suspensão de funções 

1. SEM PREJUÍZO DOS SEUS DIREITOS E VISANDO EVITAR INTERFERÊNCIAS 
NO PROCESSO, O MILITAR NO ACTIVO PODE SER SUSPENSO DAS SUAS 
FUNÇÕES, TOTAL OU PARCIALMENTE, ENQUANTO AGUARDA DECISÃO POR 
MOTIVO DE INFRACÇÃO GRAVE. 

2. SÃO COMPETENTES PARA SUSPENDER DE FUNÇÕES: 

a) O MINISTRO DA DEFESA NACIONAL, SOB PROPOSTA DO CHEFE DO 
ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS, CONSULTADO 
O CONSELHO DE DEFESA NACIONAL, RELATIVAMENTE A OFICIAIS 
GENERAIS; 

b) O CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS 
SOB PROPOSTA DOS COMANDANTES DOS RAMOS, CONSULTADO 
O CONSELHO SUPERIOR MILITAR, RELATIVAMENTE A OFICIAIS 
SUPERIORES E SUBALTERNOS; 

C) OS COMANDANTES DOS RAMOS, CONSULTADO O RESPECTIVO 
CONSELHO DO RAMO, RELATIVAMENTE A SARGENTOS E PRAÇAS. 

ARTIGO 1 5 8 

Licença sem vencimento 

CONSIDERA-SE NA SITUAÇÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTO O MILITAR 
QUE SE ENCONTRE DE LICENÇA ILIMITADA OU REGISTADA NOS TERMOS DO 
PRESENTE ESTATUTO. 

ARTIGO 1 5 9 

Situações quanto à efectividade de serviço 

1. CONSIDERA-SE NA EFECTIVIDADE DE SERVIÇO O MILITAR DOS QUADROS 
PERMANENTES NO ACTIVO QUE SE ENCONTRE: 

a) EM COMISSÃO NORMAL; 
b) NA INACTIVIDADE TEMPORÁRIA POR DOENÇA OU ACIDENTE; 
C) SUSPENSO DAS FUNÇÕES. 

2 . CONSIDERA-SE FORA DA EFECTIVIDADE DO SERVIÇO O MILITAR DOS 
QUADROS PERMANENTES NO ACTIVO QUE SE ENCONTRE: 

a) EM COMISSÃO ESPECIAL; 
b) EM AUSÊNCIA ILEGÍTIMA DO SERVIÇO E DESERÇÃO; 
c) NO CUMPRIMENTO DE PENA A QUE A LEGISLAÇÃO PENAL OU 

DISCIPLINAR ATRIBUA ESSE EFEITO; 
D) DE LICENÇA SEM VENCIMENTO. 



ARTIGO 160 

Dispensa de serviço 
1. O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES QUE TENDO CUMPRIDO O 

TEMPO MÍNIMO DE SERVIÇO PODE SER DISPENSADO DO SERVIÇO, SE O 
REQUERER E FOR AUTORIZADO, PERDENDO TODOS OS DIREITOS INERENTES À 
CONDIÇÃO DE MILITAR, O QUE IMPLICA, DESIGNADAMENTE O ABATE AOS 
QUADROS PERMANENTES E A IMPOSSIBILIDADE DE READMISSÃO. 

2. SÃO COMPETENTES PARA AUTORIZAR DISPENSA DE SERVIÇO; 

A) O MINISTRO DA DEFESA NACIONAL, RELATIVAMENTE A OFICIAIS; 
B) O CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS, 

RELATIVAMENTE A SARGENTOS; 
C) OS COMANDANTES DOS RAMOS, RELATIVAMENTE A PRAÇAS DO 

RESPECTIVO RAMO. 

ARTIGO 161 

Dispensa compulsiva de serviço 
1. NÃO PODE CONTINUAR NO ACTIVO NEM NA EFECTIVIDADE DE SERVIÇO 

O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES CUJO COMPORTAMENTO SE REVELE 
INCOMPATÍVEL COM A CONDIÇÃO DE MILITAR DO QUADRO PERMANENTE E 
QUE SE COMPROVE NÃO POSSUIR QUALQUER DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: 

a) BOM COMPORTAMENTO MILITAR E CÍVICO; 
b) ESPÍRITO MILITAR, CONSUBSTANCIADO NA FALTA DE ZELO E 

EFICIÊNCIA NO SERVIÇO; 
c) APTIDÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL. 

2. O APURAMENTO DOS FACTOS QUE LEVAM À INVOCAÇÃO DA FALTA DE 
CONDIÇÕES REFERIDAS NO NÚMERO ANTERIOR é FEITO ATRAVÉS DE PROCESSO 
PRÓPRIO DE DISPENSA DE SERVIÇO OU DISCIPLINAR. 

3. A DECISÃO DE IMPOR AO MILITAR A SAÍDA DO ACTIVO E DA 
EFECTIVIDADE DO SERVIÇO É DA COMPETÊNCIA DO MINISTRO DA DEFESA 
NACIONAL, SOB PROPOSTA DO CHEFE DO ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS 
FORÇAS ARMADAS, CONSULTADO O CONSELHO DE DEFESA NACIONAL. 

4. A DISPENSA DE SERVIÇO, PREVISTA NO PRESENTE ARTIGO, ORIGINA O 
ABATE AOS QUADROS PERMANENTES E PERDA DOS DIREITOS DE MILITAR DAS 
FORÇAS ARMADAS, SEM PREJUÍZO DO DIREITO À PENSÃO DE REFORMA NOS 
TERMOS DA LEI. 

ARTIGO 162 

Regresso à situação de activo 
REGRESSA AO ACTIVO O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES NA 

RESERVA OU NA REFORMA QUE SEJA PROMOVIDO POR DISTINÇÃO OU A TÍTULO 
EXCEPCIONAL, VOLTANDO À SITUAÇÃO ANTERIOR SE SE MANTIVEREM AS 
CONDIÇÕES QUE DETERMINARAM A PASSAGEM A ESTA SITUAÇÃO. 

SUBSECÇÃO III 

RESERVA 

ARTIGO 163 

Condições de passagem à reserva 

TRANSITA PARA A SITUAÇÃO DE RESERVA O MILITAR DOS QUADROS 
PERMANENTES QUE: 

1) ATINJA O LIMITE DE IDADE ESTABELECIDO PARA O RESPECTIVO 
POSTO; 

2) TENHA 15 OU MAIS ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO EFECTIVO, O 
REQUEIRA E LHE SEJA DEFERIDO PELO: 

A) MINISTRO DA DEFESA NACIONAL, NO CASO DE OFICIAIS 
GENERAIS E OFICIAIS SUPERIORES; 

b) O CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS 
ARMADAS, NO CASO DE OFICIAIS SUBALTERNOS; 

C) OS COMANDANTES DOS RAMOS, NO CASO DE SARGENTOS 
E PRAÇAS; 

3) DECLARE, POR ESCRITO DESEJAR PASSAR À RESERVA DEPOIS DE 
COMPLETAR 30 ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO; 

4) SEJA ABRANGIDO POR OUTRAS ÇONDIÇÕES DE TRANSIÇÃO PRE-
VISTAS NESTE ESTATUTO. 

ARTIGO 164 

Limites de idade 
OS LIMITES DE IDADE DE PASSAGEM À RESERVA NOS POSTOS DOS 

MILITARES DO QUADRO PERMANENTE SÃO OS SEGUINTES; 

a) Classe de oficiais: 
- GENERAL DE EXÉRCITO OU ALMIRANTE 60 ANOS 
- TENENTE-GENERAL OU VICE-ALMIRANTE 57 ANOS; 
- MAJOR-GENERAL OU CONTRA-ALMIRANTE 56 ANOS; 
- BRIGADEIRO OU COMODORO 55 ANOS; 
- CORONEL OU CAPITÃO-DE-MAR-E-GUERRA... 54 ANOS; 
- TENENTE-CORONEL OU CAPITÃO-DE-FRAGATA. 52 ANOS; 
- MAJOR OU CAPITÃO-TENENTE 50 ANOS; 
- RESTANTES POSTOS 48 ANOS; 

b) Classe de sargentos: 
- INTENDENTE 52 ANOS; 
- SUBINTENDENTE 50 ANOS; 
- RESTANTES POSTOS 48 ÀNOS; 

c) Classe de praças: 
- CABO-ADJUNTO OU CABO 50 ANOS; 
- RESTANTES POSTOS 48 ANOS. 

ARTIGO 165 

Condições especiais de passagem à reserva 
TRANSITA AINDA PARA A SITUAÇÃO DE RESERVA O MILITAR DOS QUADROS 

PERMANENTES QUE SEJA-ABRANGIDO PELAS SEGUINTES CONDIÇÕES: 

1. NO CASO DE OFICIAL GENERAL COMPLETE OS SEGUINTES TEMPOS 
DE SERVIÇO NESTA CATEGORIA: 

A) QUATRO ANOS, NO ÚLTIMO POSTO DA HIERARQUIA DO 
RESPECTIVO QUADRO ESPECIAL; 

b) DEZ ANOS, NOS QUADROS ESPECIAIS QUE INCLUÍREM OU 
CONFERIREM ACESSO ATÉ AO POSTO DE GENERAL DE 
EXÉRCITO OU ALMIRANTE E DE TENENTE-GENERAL OU 
VICE-ALMIRANTE; 

c) SETE ANOS, NOS QUADROS ESPECIAIS QUE INCLUÍREM OU 
CONFERIREM ACESSO ATÉ AO POSTO DE MAJOR-
-GENERAL OU CONTRA-ALMIRANTE; 

D) QUATRO ANOS, NOS QUADROS ESPECIAIS QUE INCLUÍREM 
OU CONFERIREM ACESSO ATÉ AO POSTO DE BRIGADEIRO 
OU COMODORO; 

2. NO CASO DE CORONEL OU CAPITÃO-DE-MAR-E-GUERRA: 

A) SEJA ULTRAPASSADO DUÁS VEZES, CONSECUTIVAS OU NÃO, NA 
PROMOÇÃO AO POSTO IMEDIATO POR OFICIAL DE MENOR 
ANTIGUIDADE E DO MESMO QUADRO ESPECIAL; 

b) COMPLETE OITO ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO NO POSTO; 
c) COMPLETE 32 ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO; 

3. NO CASO DE TENENTE-CORONEL OU CAPITÃO-DÉ-FRAGATA, SEJA 
ULTRAPASSADO QUATRO VEZES, CONSECUTIVAS OU NÃO, NA 
PROMOÇÃO AO POSTO IMEDIATO POR OFICIAL DE MENOR 
ANTIGUIDADE E DO MESMO QUADRO ESPECIAL; 



4. O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES, EM QUALQUER POSTO, QUE 
SEJA PRETERIDO NA PROMOÇÃO AO POSTO IMEDIATO NOS TERMOS DO 
NÚMERO 7 DO ARTIGO 57 DO PRESENTE ESTATUTO. 

ARTIGO 1 6 6 

Pres tação d e serv iço p o r mi l i tares n a reserva 

1. O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES NA-SITUAÇÃO DE RESERVA, 
FORA DA EFECTIVIDADE DO SERVIÇO OU AO TRANSITAR PARA ESTA SITUAÇÃO 
PODE, RESPECTIVAMENTE, SER CHAMADO A PRESTAR SERVIÇO EFECTIVO OU 
MANTER-SE AO SERVIÇO, PARA EXERCER FUNÇÕES INERENTES AO SEU POSTO, 
COMPATÍVEIS COM O SEU ESTADO FÍSICO E PSÍQUICO, NAS SEGUINTES 
CONDIÇÕES: 

A) POR DECISÃO DA ENTIDADE COMPETENTE, SE ESPECIAIS 
NECESSIDADES DE SERVIÇO O JUSTIFICAREM; 

b) A SEU REQUERIMENTO, E DESDE QUE LHE SEJA DEFERIDO PELA 
ENTIDADE COMPETENTE; 

c) QUANDO O DECLARE, DESDE QUE ABRANGIDO PELO PREVISTO 
NO N° 1 DO ARTIGO 163 OU DOS NOS 1 E 2 DO 
ARTIGO 165, ATÉ COMPLETAR 3 0 ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO; 

d) PARA A PARTICIPAÇÃO EM TREINO OPERACIONAL OU TÉCNICO. 

2. SÃO COMPETENTES PARA DECIDIR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NOS 
TERMOS DAS ALÍNEAS a), b) OU C) DO NÚMERO ANTERIOR: 

A) O MINISTRO DA DEFESA NACIONAL, NO CASO DE OFICIAIS 
GENERAIS E OFICIAIS SUPERIORES; 

b) O CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS, 
NO CASO DE OFICIAIS SUBALTERNOS; 

C) OS COMANDANTES DOS RAMOS, NO CASO DE SARGENTOS E 
PRAÇAS. 

3. NA APRECIAÇÃO DO REQUERIMENTO REFERIDO NA ALÍNEA b) DO N° 1, 
LEVAR-SE-Á EM CONTA O INTERESSE DAS FORÇAS ARMADAS E, EM PARTICULAR, 
DO RAMO A QUE O MILITAR PERTENCE, OS SERVIÇOS ANTERIORMENTE 
PRESTADOS PELO MILITAR E AS ACTIVIDADES POR ELE DESEMPENHADAS, DE 
CARÁCTER PÚBLICO OU PRIVADO, ENQUANTO FORA DA EFECTIVIDADE DO 
SERVIÇO. 

4. A CONVOCAÇÃO NOS TERMOS DA ALÍNEA d) DO N° 1 DEVE SER 
PLANEADA EM TEMPO E DADA A CONHECER AO INTERESSADO NO PRAZO 
MÍNIMO DE SESSENTA DIAS. 

5. O MILITAR QUE TRANSITAR PARA A SITUAÇÃO DE RESERVA MEDIANTE 
REQUERIMENTO SÓ PODE REGRESSAR À EFECTIVIDADE DE SERVIÇO, A SEU 
PEDIDO, DECORRIDO UM ANO SOBRE A DATA DE TRANSIÇÃO PARA A SITUAÇÃO 
DE RESERVA E DESDE QUE HAJA INTERESSE PARA O SERVIÇO. 

6. AO MILITAR NA SITUAÇÃO DE RESERVA NA EFECTIVIDADE DE SERVIÇO 
NÃO DEVEM, EM PRINCÍPIO, SER COMETIDAS FUNÇÕES DE COMANDO, 
DIRECÇÃO OU CHEFIA, SALVO EM SITUAÇÕES DE ESTADO DE SÍTIO OU DE 
GUERRA. 

ARTIGO 1 6 7 

N o r m a s de pres tação de serv iço e fect ivo 

OS TERMOS EM QUE O MILITAR NA SITUAÇÃO DE RESERVA PODE PRESTAR 
SERVIÇO EFECTIVO CONSTARÃO DE DIPLOMA DO MINISTRO DA DEFESA 
NACIONAL, CONSULTADO O CONSELHO DE DEFESA NACIONAL. 

ARTIGO 1 6 8 

Data de p a s s a g e m à s i tuação d e reserva 

1. A PASSAGEM À SITUAÇÃO DE RESERVA TEM LUGAR NA DATA FIXADA 
EM DOCUMENTO OFICIAL QUE PROMOVA A MUDANÇA DE SITUAÇÃO. 

2. COMPETE AOS ÓRGÃOS DE GESTÃO DE PESSOAL DE CADA RAMO 
PROVIDENCIAR NO SENTIDO DO PROCESSO DE PASSAGEM À RESERVA SER 
CONCLUÍDO NO PRAZO MÁXIMO DE 45 DIAS APÓS A DATA EM QUE O MILITAR 
TENHA SIDO ABRANGIDO PELA ALÍNEA a) DO ARTIGO 163 OU PELO 
ARTIGO 165. 

3. A TRANSIÇÃO PARA A SITUAÇÃO DE RESERVA DO MILITAR DO QUADRO 
PERMANENTE É OBJECTO DE PUBLICAÇÃO EM Boletim da República E NA 
ORDEM DAS FORÇAS ARMADAS, E TRANSCRITA NAS ORDENS DE SERVIÇO, 
COM MENÇÃO DO CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO DE RESERVA A QUE O MILITAR 
TEM DIREITO E A DATA A PARTIR DA QUAL O MILITAR VENCE A REFERIDA 
REMUNERAÇÃO. 

ARTIGO 1 6 9 

S u s p e n s ã o d a p a s s a g e m à reserva 

1. A PASSAGEM À SITUAÇÃO DE RESERVA DE UM MILITAR DOS QUADROS 
PERMANENTES QUE ATINJA O LIMITE DE IDADE PARA O RESPECTIVO POSTO 
É SUSPENSA QUANDO SE VERIFIQUE A EXISTÊNCIA DE UMA VAGA EM DATA 
ANTERIOR E DE CUJO PREENCHIMENTO POSSA RESULTAR A SUA PROMOÇÃO, 
POR ESCOLHA OU ANTIGUIDADE, AO POSTO IMEDIATO. 

2. A SUSPENSÃO DA PASSAGEM À RESERVA CESSA LOGO QUE A VAGA 
REFERIDA NO NÚMERO ANTERIOR SEJA PREENCHIDA SEM LHE TER CABIDO A 
PROMOÇÃO. 

ARTIGO 1 7 0 

R e m u n e r a ç ã o n a reserva 

1. O MILITAR NA SITUAÇÃO DE RESERVA TEM DIREITO A UMA REMUNERAÇÃO 
CALCULADA COM BASE NO POSTO E TEMPO DE SERVIÇO, TAL COMO DEFINIDO 
NESTE ESTATUTO E SUPLEMENTOS QUE A LEI DEFINA COMO EXTENSIVOS A 
ESTA SITUAÇÃO. 

2. O MILITAR QUE, AO TRANSITAR PARA A SITUAÇÃO DE RESERVA, TENHA 
COMPLETADO 3 0 ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO TEM DIREITO A RECEBER 
REMUNERAÇÃO DE MONTANTE IGUAL À DO MILITAR COM O MESMO POSTO 
NO ACTIVO, ACRESCIDA DOS SUPLEMENTOS QUE A LEI DEFINA COMO 
EXTENSIVOS A ESTA SITUAÇÃO. 

3. AO MILITAR QUE TRANSITAR PARA A SITUAÇÃO DE RESERVA AO ABRIGO 
DO DISPOSTO NO N° 1 DO ARTIGO 163 OU DOS N.OS 1, 2 OU 3 DO 
ARTIGO 165 E QUE, POR RAZÕES QUE NÃO LHE SEJAM IMPUTÁVEIS, NÃO 
TENHA COMPLETADO 30 ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO SERÁ DADA A 
POSSIBILIDADE DE COMPLETAR AQUELES ANOS DE SERVIÇO NA SITUAÇÃO DE 
RESERVA NA EFECTIVIDADE DE SERVIÇO, DESDE QUE O REQUEIRA. 

4. NOS CASOS EM QUE AO MILITAR NA SITUAÇÃO DE RESERVA SEJA, NOS 
TERMOS DA LEI, PERMITIDO DESEMPENHAR FUNÇÕES PÚBLICAS OU PRESTAR 
SERVIÇO EM EMPRESAS PÚBLICAS OU ENTIDADES EQUIPARADAS E O 
VENCIMENTO CORRESPONDENTE SEJA SUPERIOR À REMUNERAÇÃO DA RESERVA, 
O MONTANTE DESTA SERÁ REDUZIDO A UM TERÇO. 

SUBSECÇÃO IV 

REFORMA 

ARTIGO 1 7 1 

Condições d e p a s s a g e m à r e f o r m a 

TRANSITA PARA A SITUAÇÃO DE REFORMA O MILITAR DOS QUADROS 
PERMANENTES NA SITUAÇÃO DE ACTIVO OU DE RESERVA QUE: 

1) TENDO PRESTADO OITO OU MAIS ANOS DE SERVIÇO AO ESTADO: 

a) ATINJA OS 61 ANOS DE IDADE; 
b) SEJA JULGADO INCAPAZ PARA TODO O SERVIÇO PELA COMPETENTE 

JUNTA DE SAÚDE; 
c) SEJA COLOCADO COMPULSIVAMENTE NESTA SITUAÇÃO; 



d) Opte pela sua colocação nesta situação, quando verificadas 
as condições estabelecidas no n° 1 do artigo 156; 

e) Complete, seguida ou interpoladamente, seis anos na 
situação de reserva, fora da efectividade de serviço; 

f ) Seja colocado nesta situação nos termos do artigo 165. 
2) A requeira, depois de completados 55 anos de idade e 25 ou 

mais anos de tempo de serviço. 

ARTIGO 172 

Reforma extraordinária 
1. Transita para a situação de reforma extraordinária, com 

direito à pensão por inteiro, o militar dos quadros permanentes 
que: 

a) Estando no activo ou na reserva, independentemente do 
tempo de serviço prestado, seja julgado incapaz para o 
serviço militar pela competente Junta de Saúde Militar, 
em resultado de acidente ou de doença adquirida ou 
agravada em serviço ou por motivo do mesmo; 

b) Opte pela colocação nesta situação quando se verifique a 
circunstância prevista na alínea b) do n° 1 do artigo 156; 

c) Seja abrangido por outras condições estabelecidas na lei. 
2. O parecer da Junta de Saúde Militar a que se refere a alí-

nea a) do número anterior carece de homologação do Ministro da 
Defesa Nacional. 

ARTIGO 173 

Data de passagem à situação de reforma 
1. A passagem à situação de reforma tem lugar na data fixada 

em documento oficial que promova a mudança de situação. 
2. Compete aos órgãos de gestão de pessoal de cada Ramo 

providenciar no sentido da organização do processo de passagem 
à reforma ser concluído no prazo máximo de 45 dias após a data 
em que o militar tenha sido abrangido pelas condições de passagem 
à reforma. 

3. A transição para a situação de reforma do militar do quadro 
permanente é objecto de publicação em Boletim da República e na 
Ordem das Forças Armadas, com menção do cálculo da pensão de 
reforma a que o militar tem direito e a data a partir da qual o militar 
vence a referida pensãò. 

ARTIGO 174 

Pensão de reforma 
O militar dos quadros permanentes na situação de reforma, de 

acordo com regime estabelecido na legislação especial aplicável, 
beneficia de um regime de pensões calculada em função do posto, 
do tempo de serviço e dos suplementos que a lei defina como 
extensivos a esta situação. 

ARTIGO 175 
Prestação de serviço na reforma 

O militar dos quadros permanentes na situação de reforma 
pode ser chamado a prestar serviço efectivo, compatível com o 
seu posto, aptidões e estado físico e psíquico, em situações de 
estado de sítio ou de guerra. 

SUBSECÇÃO v 

Quadros 
ARTIGO 176 

Quadro de pessoal 
1. Designa-se por quadro de pessoal, em cada Ramo, o 

efectivo permanente, na situação do activo, distribuído por 

classes e postos, com vista ao exercício de cargos e desempenho 
de funções fixados na estrutura orgânica de cada um dos Ramos 
das Forças Armadas. 

2. O quadro de pessoal de cada Ramo desdobra-se em quadros 
especiais. 

3. O quadro de pessoal de cada Ramo é fixado por diploma nos 
termos do n° 2 do artigo 42. 

ARTIGO 177 
Quadro especial 

1. Designa-se por quadro especial o conjunto de lugares, da 
mesma classe e com a mesma formação de base ou afim, 
distribuídos por postos. 

2. O quadro especial pode designar-se genericamente por 
especialidade. 

3. Quando agrupadas, o grupo de especialidades pode 
designar-se por corpo. 

4. Os quadros especiais e os corpos são criados e extintos por 
diploma do Ministro da Defesa Nacional, sob proposta do Chefe 
do Estado-Maior General das Forças Armadas consultado o 
Conselho Superior Militar. 

5. O efectivo de cada quadro especial ou especialidade é 
aprovado por despacho do Chefe do Estado-Maior General das 
Forças Armadas sob proposta dos Comandantes dos Ramos, 
consultado os respectivos Conselhos dos Ramos. 

ARTIGO 178 

Subespecialidades 
1. O quadro especial ou especialidade pode ser dividido em 

subespecialidades. 
2. Quando a especialidade seja dividida em subespecia-

lidades, a cada uma destas corresponde um efectivo permanente 
próprio. 

3. Os somatórios, total e por postos, dos efectivos das 
subespecialidades não podem exceder os efectivos globais fixados 
para o respectivo quadro especial ou especialidade. 

4. A criação e a extinção das subespecialidades são 
determinadas por diploma do Ministro da Defesa Nacional sob 
proposta do Chefe do Estado-Maior General das Forças Armadas. 

5. Os efectivos permanentes de cada subespecialidade, são 
aprovados por despacho do Chefe do Estado-Maior General 
das Forças Armadas. 

ARTIGO 179 

Vagas 
1. Os lugares dos quadros especiais, quando não preenchidos 

pelos efectivos legalmente aprovados, dizem-se vagos e constituem 
vacaturas nos mesmos quadros. 

2. Os lugares dos quadros especiais são unicamente preenchidos 
pelos militares dos quadros permanentes no activo e na efectividade 
de serviço. 

3. Quando ocorra uma vaga, deve ser accionado o processo 
administrativo conducente ao seu preenchimento por militares 
que reúnam as condições de promoção. 

ARTIGO 180 

INGRESSO 

1. O ingresso nos quadros permanentes faz-se, após a conclusão 
com aproveitamento do respectivo curso de formação ou estágio 



TÉCNICO-MILITAR, NO POSTO FIXADO PARA INÍCIO DA CARREIRA, 
INDEPENDENTEMENTE DE VAGATURA. 

2. CADA RAMO DEVE ASSEGURAR QUE OS INGRESSOS NO QUADRO 
PERMANENTE SE CONCRETIZEM NO estrito respeito pelos QUADROS 
ESPECIAIS. 

3. O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES QUE SEJA AUTORIZADO A 
INGRESSAR NOUTRO QUADRO ESPECIAL É NESTE INSCRITO À ESQUERDA DE 
TODOS OS MILITARES NELE EXISTENTES COM O MESMO POSTO. 

4. O MILITAR, ORIUNDO DO REGIME DE VOLUNTARIADO, QUE TENHA 
POSTO SUPERIOR AO DO INGRESSO NO RESPECTIVO QUADRO ESPECIAL É 
GRADUADO NO POSTO QUE DETÉM, MANTENDO A GRADUAÇÃO ATÉ QUE LHE 
COMPITA A PROMOÇÃO AO MESMO POSTO DO SEU QUADRO. 

ARTIGO 1 8 1 

Data de ingreesso 

A DATA DE INGRESSO NOS QUADROS PERMANENTES É A CONSTANTE DO 
DOCUMENTO OFICIAL QUE PROMOVE O MILITAR AO POSTO FIXADO PARA 
INÍCIO DA RESPECTIVA CARREIRA. 

ARTIGO 1 8 2 

Abate aos quadros permanentes 

1. É ABATIDO DEFINITIVAMENTE AOS QUADROS PERMANENTES, FICANDO 
SUJEITO ÀS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA LEI DO SERVIÇO MILITAR, O 
MILITAR QUE: 

A) SEJA JULGADO INCAPAZ PARA TODO O SERVIÇO MILITAR E NÃO 
POSSA TRANSITAR PARA A SITUAÇÃO DE REFORMA; 

b) NÃO TENDO CUMPRIDO O TEMPO MÍNIMO DE SERVIÇO EFECTIVO 
APÓS O INGRESSO NOS QUADROS PERMANENTES, FIXADO NESTE 
ESTATUTO PARA CADA CLASSE, O REQUEIRA, E A TANTO SEJA 
AUTORIZADO. 

C) O REQUEIRA, TENDO CUMPRIDO O TEMPO MÍNIMO DE SERVIÇO 
EFECTIVO APÓS O INGRESSO NOS QUADROS PERMANENTES, 
FIXADO NESTE ESTATUTO; 

d) EXCEDA O PERÍODO DE 5 ANOS SEGUIDOS, NA SITUAÇÃO DE 
LICENÇA ILIMITADA, E NÃO REÚNA AS CONDIÇÕES LEGAIS PARA 
TRANSITAR PARA A SITUAÇÃO DE RESERVA; 

e) SE ENCONTRE EM AUSÊNCIA ILEGÍTIMA SUPERIOR A DOIS ANOS 
SEM QUE DELE HAJA NOTÍCIA. 

2. É AINDA ABATIDO AOS QUADROS PERMANENTES O MILITAR A QUEM, 
POR DECISÃO DEFINITIVA, TENHA SIDO APLICADA PENA CRIMINAL OU 
DISCIPLINAR DE EXPULSÃO. 

ARTIGO 1 8 3 

Situações e m relação ao quadro 

O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES NO ACTIVO PODE ESTAR, EM 
RELAÇÃO AO QUADRO ESPECIAL A QUE PERTENCE, NUMA DAS SEGUINTES 
SITUAÇÕES: 

a) NO QUADRO; 
b) ADIDO AO QUADRO; 
c) SUPRANUMERÁRIO. 

ARTIGO 1 8 4 

Militar no quadro 

CONSIDERA-SE NO QUADRO O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES 
QUE É CONTADO NO EFECTIVO DO RESPECTIVO QUADRO ESPECIAL. 

ARTIGO 267 e) ManobRa e servIçOs. 

A d i d o a o quadro 

CONSIDERA-SE ADIDO AO QUADRO O MILITAR DOS QUADROS 
PERMANENTES NO ACTIVO QUE NÃO SEJA CONTADO no EFECTIVO DO 
RESPECTIVO QUADRO ESPECIAL, POR SE ENCONTRAR UMA DAS SEGUINTES 
SITUAÇÕES: 

1. EM COMISSÃO ESPECIAL, INACTIVIDADE TEMPORÁRIA OU LICENÇA 
ILIMITADA. 

2. EM COMISSÃO NORMAL QUANDO: 

a) DESEMPENHE FUNÇÕES NO MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL; 
b) REPRESENTE, A TÍTULO PERMANENTE, O PAÍS EM ORGANISMOS 

MILITARES INTERNACIONAIS; 
C)DESEMPENHE FUNÇÕES DE ADIDO DE DEFESA JUNTO DAS 

REPRESENTAÇÕES DIPLOMÁTICAS NO ESTRANGEIRO OU PRESTE 
SERVIÇO JUNTO DOS GABINETES DOS RESPECTIVOS ADIDOS; 
d) DESEMPENHE FUNÇÕES NA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA; 

e) ESTEJA EM SITUAÇÃO EM QUE PASSE A RECEBER OS SEUS 
VENCIMENTOS POR OUTRO ÓRGÃO DO ESTADO; 

f ) DESEMPENHE FUNÇÕES EM OUTROS ORGANISMOS NÃO 
MILITARES OU MILITARES NÃO DEPENDENTES DO RESPECTIVO 

RAMO; 
g) AGUARDE A EXECUÇÃO DA DECISÃO QUE DETERMINOU O ABATE 

AOS QUADROS OU TENDO PASSADO À SITUAÇÃO DE RESERVA OU 
REFORMA, AGUARDE A PUBLICAÇÃO OFICIAL DA SUA MUDANÇA 
DE SITUAÇÃO; 

H) SEJA CONSIDERADO DESERTOR, PRISIONEIRO DE GUERRA OU 
DESAPARECIDO; 

i) SENDO GENERAL DE EXÉRCITO OU ALMIRANTE, NÃO EXERÇA O CARGO 
DE CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS 
ARMADAS; 

j ) SENDO TENENTE-GENERAL OU VICE-ALMIRANTE, NÃO EXERÇA O 
CARGO DE VICE-CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS 
FORÇAS ARMADAS; 

m) SENDO BRIGADEIRO OU COMODORO, NÃO EXERÇA O CARGO DE 
COMANDANTE DA FORÇA AÉREA OU DA MARINHA 
RESPECTIVAMENTE; 

ri) SEJA ABRANGIDO POR OUTRAS SITUAÇÕES PREVISTAS NESTE ESTA-
TUTO OU NOUTROS DIPLOMAS LEGAIS. 

ARTIGO 1 8 6 

Supranumerár io 

1. CONSIDERA-SE SUPRANUMERÁRIO O MILITAR DOS QUADROS 
PERMANENTES NO ACTIVO QUE, NÃO ESTANDO NA SITUAÇÃO DE ADIDO, NÃO 
POSSA OCUPAR VAGA NO QUADRO ESPECIAL A QUE PERTENCE POR FALTA DE 
VACATURA NO SEU POSTO. 

2. O MILITAR SUPRANUMERÁRIO PREENCHE OBRIGATORIAMENTE A 
PRIMEIRA VAGA QUE OCORRA NO RESPECTIVO QUADRO E NO SEU POSTO, PELA 
ORDEM CRONOLÓGICADA SUA COLOCAÇÃO NAQUELA SITUAÇÃO, RESSALVADOS 
OS CASOS ESPECIAIS PREVISTOS NA LEI. 

3. A SITUAÇÃO DE SUPRENUMERÁRIO PODE RESULTAR DE QUALQUER DAS 
SEGUINTES CIRCUNSTÂNCIAS: 

a) PROMOÇÃO POR INGRESSO NO QUADRO ESPECIAL; 
b) PROMOÇÃO POR DISTINÇÃO; 
C) PROMOÇÃO POR DIUTURNIDADE; 
d) PROMOÇÃO DE MILITAR DEMORADO, QUANDO TENHA CESSADO O 

MOTIVO QUE TEMPORARIAMENTE O EXCLUIU DA PROMOÇÃO; 



e) TRANSFERÊNCIA DE QUADRO ESPECIAL; 
f ) REGRESSO DA SITUAÇÃO DE ADIDO; 
g) REABILITAÇÃO EM CONSEQUÊNCIA DA REVISÃO DE PROCESSO 

DISCIPLINAR OU CRIMINAL; 
h) OUTRAS CIRCUNSTÂNCIAS PREVISTAS NO PRESENTE ESTATUTO OU 

NOUTROS DIPLOMAS LEGAIS. 

SUBSECÇÃO VI 

Tempo de serviço 

ARTIGO 1 8 7 

Contagem de tempo de serviço efectivo 

CONTA-SE COMO TEMPO DE SERVIÇO EFECTIVO, PARA ALÉM DO 
REFERIDO NO N° 1 DO ARTIGO 44 O SEGUINTE: 

A) DA FREQUÊNCIA DE CURSOS DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS, SARGENTOS 
OU PRAÇAS E DOS SUBSEQUENTES ESTÁGIOS, QUE HABILITAM O 
INGRESSO NOS QUADROS PERMANENTES NAS RESPECTIVAS 
CLASSES; 

b) DA DURAÇÃO NORMAL DOS RESPECTIVOS CURSOS DE ENSINO 
SUPERIOR E SUBSEQUENTES ESTÁGIOS, QUANDO HAJA INGRES-
SADO NOS QUADROS PERMANENTES MEDIANTE CONCURSO E 
DEPOIS DE COMPLETADOS 10 ANOS DE SERVIÇO EFECTIVO; 

c) DO TEMPO EM QUE O MILITAR ESTEVE COMPULSIVAMENTE 
AFASTADO DO SERVIÇO, DESDE QUE REINTEGRADO POR REVISÃO 
DO RESPECTIVO PROCESSO. 

ARTIGO 1 8 8 

Aumento do tempo de serviço efectivo 

LEGISLAÇÃO ESPECIAL DEFINIRÁ AS SITUAÇÕES, CARGOS E AS FUNÇÕES 
QUE POSSAM DAR LUGAR A AUMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO EFECTIVO, 
BEM COMO A RESPECTIVA PERCENTAGEM DE AUMENTOS. 

SECÇÃO VI 
Promoções 

ARTIGO 1 8 9 

Promoção 

1. A PROMOÇÃO É UM ACTO ADMINISTRATIVO E TEM COMO FINALIDADE 
O PREENCHIMENTO DAS VAGAS RELATIVAS AO POSTO IMEDIATO, COM BASE 
NOS EFECTIVOS FIXADOS PARA OS DIFERENTES QUADROS ESPECIAIS OU 
ESPECIALIDADES. 

2. A PROMOÇÃO DO MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES REALIZA-SE 
SEGUNDO O ORDENAMENTO ESTABELECIDO NAS LISTAS DE PROMOÇÃO DO 
QUADRO ESPECIAL A QUE PERTENCE, SALVO NO CASO DAS PROMOÇÕES POR 
DISTINÇÃO E A TÍTULO EXCEPCIONAL. 

3. A PROMOÇÃO DO MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES EFECTUA-SE 
INDEPENDENTEMENTE DA SUA SITUAÇÃO EM RELAÇÃO AO SEU QUADRO 
ESPECIAL SALVO O DISPOSTO NO NÚMERO 10 DO ARTIGO 105. 

ARTIGO 190 

Promoção de militares na reserva e na reforma 

OS MILITARES DO QUADRO PERMANENTE NA SITUAÇÃO DE RESERVA OU 
DE REFORMA APENAS PODEM SER PROMOVIDOS POR DISTINÇÃO E A TÍTULO 
EXCEPCIONAL, NOS TERMOS PREVISTO NESTE ESTATUTO. 

ARTIGO 1 9 1 

Promoção de adidos 

1. O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES ADIDO AO QUADRO A QUEM 
CAIBA PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE OU POR ESCOLHA SERÁ PROMOVIDO, 

NÃO OCUPANDO VAGA E MANTENDO-SE, NO NOVO POSTO, NA MESMA 
SITUAÇÃO EM RELAÇÃO AO QUADRO ESPECIAL A QUE PERTENCE, COM A 
EXCEPÇÃO PREVISTA NO NÚMERO SEGUINTE. 

2. NAS PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE E POR ESCOLHA O MILITAR DOS 
QUADROS PERMANENTES ADIDO AO QUADRO OCUPA A VAGA QUE DEU 
ORIGEM À SUA PROMOÇÃO, DESDE QUE NO NOVO POSTO NÃO POSSA 
CONTINUAR NA SITUAÇÃO DE ADIDO. 

ARTIGO 1 9 2 

Promoção de supranumerários 

O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES NA SITUAÇÃO DE 
SUPRANUMERÁRIO A QUEM CAIBA A PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE OU 
ESCOLHA SERÁ PROMOVIDO, OCUPANDO VAGA, NO NOVO POSTO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 186. 

ARTIGO 1 9 3 

Listas de promoção 

1. DESIGNA-SE POR LISTAS DE PROMOÇÃO A RELAÇÃO ANUAL, ORDENADA 
EM CADA POSTO E QUADRO ESPECIAL, DE ACORDO COM A MODALIDADE DE 
PROMOÇÃO ESTABELECIDA PARA ACESSO AO POSTO IMEDIATO, DOS MILITARES 
QUE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE CADA ANO REÚNAM AS CONDIÇÕES, GERAIS 
E ESPECIAIS, DE PROMOÇÃO. 

2. AS LISTAS DE PROMOÇÃO SÃO APROVADAS PELA ENTIDADE COM-
PETENTE ATÉ 15 DE DEZEMBRO DO ANO ANTERIOR A QUE RESPEITAM E 
DESTINAM-SE A VIGORAR EM TODO O ANO SEGUINTE. 

3. CADA LISTA DE PROMOÇÃO DEVE CONTER UM NÚMERO DE 
MILITARES NÃO SUPERIOR AO DOBRO DAS VAGAS E SER PUBLICADA NA 
ORDEM DAS FORÇAS ARMADAS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO ANO ANTERIOR 
A QUE RESPEITA. 

5. AS LISTAS DE PROMOÇÃO DE CADA ANO SÃO TOTALMENTE 
SUBSTITUÍDAS PELAS LISTAS DO ANO SEGUINTE. 

6. SÃO COMPETENTES PARA APROVAR AS LISTAS DE PROMOÇÃO: 

a) O COMANDANTE DO RAMO, AS LISTAS DE PROMOÇÃO AOS POSTOS 
DAS CLASSES DE SARGENTOS E DE PRAÇAS, CONSULTADO O 
RESPECTIVO CONSELHO DO RAMO; 

b) O CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS, 
AS LISTAS DE PROMOÇÃO AOS POSTOS DAS CATEGORIAS DE 
OFICIAL SUBALTERNO E DE OFICIAL SUPERIOR, CONSULTADO O 
CONSELHO SUPERIOR MILITAR. 

7. AS LISTAS DE PROMOÇÃO A OFICIAL SUPERIOR E AOS POSTOS DESTA 
CATEGORIA, SÃO SUBMETIDAS A HOMOLOGAÇÃO PRÉVIA DO MINISTRO DA 
DEFESA NACIONAL. 

8. AS LISTAS DE PROMOÇÃO SÃO ELABORADAS PARA TODOS OS POSTOS DA 
HIERARQUIA, À EXCEPÇÃO DOS POSTOS DA CATEGORIA DE OFICIAL GENERAL. 

ARTIGO 1 9 4 

Elaboração das listas de promoção 

1. COMPETE AOS ÓRGÃOS DE GESTÃO DE PESSOAL DE CADA RAMO 
ELABORAR A RELAÇÃO DOS MILITARES, ORDENADOS POR ANTIGUIDADES QUE, 
EM CADA ANO, REÚNAM AS CONDIÇÕES DE PROMOÇÃO, ACOMPANHADA 
DE TODOS OS ELEMENTOS DE APRECIAÇÃO DISPONÍVEIS CONFORME 
PREVISTO NO ARTIGO 69. 

2. A RELAÇÃO DOS MILITARES E OS PROCESSOS DE PROMOÇÃO SÃO 
SUBMETIDOS PELO ÓRGÃO DE GESTÃO PESSOAL À APRECIAÇÃO DO ÓRGÃO 



DE CONSELHO, CONSELHO SUPERIOR MILITAR OU CONSELHO DO RAMO, 
QUE, NO ÂMBITO DAS SUAS COMPETÊNCIAS EM MATÉRIA DE PROMOÇÕES, 
EMITIRÁ PARECER, DESIGNADAMENTE, QUANTO À ELABORAÇÃO DAS LISTAS 
DE PROMOÇÃO POR ESCOLHA. 

3. AS LISTAS DE PROMOÇÃO, ELABORADAS NOS TERMOS DO NÚMERO 
ANTERIOR, SÃO SUBMETIDAS À APROVAÇÃO DA ENTIDADE COMPETENTE 
CONFORME ESTABELECIDO NOS N°S 2 E 6 DO ARTIGO ANTERIOR. 

ARTIGO 1 9 5 

N ã o sat i s fação d a s condições gerais 

1 O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES QUE NÃO SATISFAÇA QUALQUER 
DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PROMOÇÃO PREVISTAS NO ARTIGO 57 FICA 
EXCLUÍDO DA PROMOÇÃO, SENDO DO FACTO NOTIFICADO POR ESCRITO. 

2. O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES QUE NUM MESMO POSTO 
EM DOIS ANOS SEGUIDOS NÃO SATISFAÇA, POR FALTA DE MÉRITO PESSOAL, 
QUALQUER DAS TRÊS PRIMEIRAS CONDIÇÕES GERAIS DE PROMOÇÃO É 
DEFINITIVAMENTE EXCLUÍDO DA PROMOÇÃO AO POSTO IMEDIATO. 

ARTIGO 1 9 6 

Ver i f i cação d a quar ta c o n d i ç ã o geral 

A VERIFICAÇÃO DA SATISFAÇÃO DA QUARTA CONDIÇÃO GERAL DE 
PROMOÇÃO A QUE SE REFERE A ALÍNEA D) DO ARTIGO 57 É FEITA: 

A) PELAS COMPETENTES JUNTAS MÉDICAS QUANDO SE TRATE DE 
PROMOÇÕES AOS POSTOS DE BRIGADEIRO OU COMODORO, DE 
MAJOR OU CAPITÃO-TENENTE E DE INTENDENTE; 

b) PELOS ELEMENTOS QUE CONSTAM DAS AVALIAÇÕES INDIVIDUAIS 
E DO BOLETIM INDIVIDUAL DE SAÚDE, QUANDO SE TRATE DAS 
PROMOÇÕES A OUTROS POSTOS, DEVENDO O MILITAR, EM CASO 
DE DÚVIDA, SER APRESENTADO ÀS JUNTAS REFERIDAS NA ALÍNEA 
ANTERIOR. 

ARTIGO 1 9 7 

Sat is fação d a s condições especia is d e p r o m o ç ã o 

1. AS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROMOÇÃO SÃO SATISFEITAS EM 
COMISSÃO NORMAL. 

2 O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES EM COMISSÃO ESPECIAL 
DEVE DECLARAR, COM ANTECEDÊNCIA NECESSÁRIA, SE DESEJA OU NÃO QUE 
LHE SEJA FACULTADA A SATISFAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROMOÇÃO. 

ARTIGO 1 9 8 

N ã o sat i s fação d a s condições especia is d e p r o m o ç ã o 

SEMPRE QUE UM MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES NÃO REÚNA 
TODAS AS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROMOÇÃO, MAS ESTEJA INCLUÍDO NA 
RELAÇÃO DOS MILITARES A SEREM SUBMETIDOS A APRECIAÇÃO, É ANALISADO 
DO MESMO MODO QUE OS MILITARES COM A TOTALIDADE DAS CONDIÇÕES, 
COM PARECER DO ÓRGÃO DE GESTÃO DE PESSOAL DO RESPECTIVO RAMO 
SOBRE SE DEVE OU NÃO DELAS SER DISPENSADO, FICAR NA SITUAÇÃO DE 
DEMORADO OU SER PRETERIDO. 

SECÇÃO VII 

F o r m a ç ã o 

ARTIGO 1 9 9 

Cursos d e f o r m a ç ã o 

1 O PROCESSO DE ADMISSÃO, O REGIME ESCOLAR E A ORGANIZAÇÃO 
DOS CURSOS DE FORMAÇÃO E ESTÁGIOS QUE HABILITAM AO INGRESSO NAS 

CLASSES DOS QUADROS PERMANENTES SÃO REGULADOS POR LEGISLAÇÃO 
PRÓPRIA. 

2. O NÚMERO DE VAGAS PARA ADMISSÃO AOS CURSOS DE FORMAÇÃO E 
ESTÁGIOS PARA INGRESSO NAS CLASSES DOS QUADROS PERMANENTES É 
FIXADO ANUALMENTE POR DESPACHO DO M in i s t ro DA DEFESA 
NACIONAL SOB PROPOSTA DO CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS 
FORÇAS ARMADAS CONSULTADO O COMANDANTE DO RAMO RESPECTIVO, 
TENDO EM CONTA: 

a) AS NECESSIDADES ORGANIZACIONAIS DE CADA RAMO DAS FORÇAS 
ARMADAS E AS DECORRENTES NECESSIDADES DE ALIMENTAÇÃO 
DOS RESPECTIVOS QUADROS ESPECIAIS; 

b) A PROGRAMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS DIFERENTES TIPOS DE 
CARREIRAS, EM CADA UM DOS RAMOS DAS FORÇAS ARMADAS. 

ARTIGO 2 0 0 

N o m e a ç ã o p a r a cursos d e p r o m o ç ã o 

1. A NOMEAÇÃO DO MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES PARA 
CURSOS DE PROMOÇÃO É FEITA POR DESPACHO DO COMANDANTE DO 
RAMO RESPECTIVO, CONSULTADO O CONSELHO DO RAMO, TENDO EM 
CONTA: 

a) AS NECESSIDADES DO RAMO; 
b) AS CONDIÇÕES DE ACESSO FIXADAS NA LEI PARA A SUA FREQUÊNCIA; 
C) A POSIÇÃO DO MILITAR NA LISTA DA ANTIGUIDADE DO POSTO A QUE 

PERTENCE. 

2. NÃO É NOMEADO PARA O CURSO DE PROMOÇÃO O MILITAR QUE 
DURANTE A SUA FREQUÊNCIA POSSA ATINGIR O LIMITE DE IDADE DE 
PASSAGEM À SITUAÇÃO DE RESERVA. 

ARTIGO 2 0 1 

N o m e a ç ã o p a r a cursos d e qual i f i cação o u especial ização 

1. A NOMEAÇÃO DO MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES PARA CURSOS 
DE QUALIFICAÇÃO OU DE ESPECIALIZAÇÃO TEM CARÁCTER NOMINAL E É FEITA 
POR ESCOLHA, TENDO EM CONTA OS SUPERIORES INTERESSES DO SERVIÇO, 
AS APTIDÕES TÉCNICAS E AS QUALIDADES PESSOAIS DO NOMEADO BEM 
COMO OS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A FREQUÊNCIA DO CURSO. 

2. A NOMEAÇÃO DOS MILITARES DOS QUADROS PERMANENTES PARA A 
FREQUÊNCIA DE CURSOS DE QUALIFICAÇÃO OU DE ESPECIALIZAÇÃO É FEITA 
POR DESPACHO DO COMANDANTE DO RAMO, DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES PRÓPRIAS DO RESPECTIVO RAMO. 

3. O PROCESSO DE NOMEAÇÃO PARA CURSOS DE QUALIFICAÇÃO OU 

ESPECIALIZAÇÃO, PODE SER PRECEDIDO DE CONVITE AOS MILITARES QUE 

SATISFAÇAM OS REQUISITOS EXIGIDOS DEVENDO, NESTE CASO, TAL CONVITE 

SER OBJECTO DE PUBLICAÇÃO EM ORDEM DE SERVIÇO, COM UMA 

ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 6 0 DIAS. 

4. O MILITAR HABILITADO COM CURSO DE QUALIFICAÇÃO OU DE 

ESPECIALIZAÇÃO NÃO PODE DEIXAR O SERVIÇO EFECTIVO ANTES DO PERÍODO 

MÍNIMO PREVIAMENTE FIXADO PELO COMANDANTE DO RAMO RESPECTIVO, 

DE ACORDO COM A NATUREZA DESSE CURSO, CONDIÇÕES DE INGRESSO, 

DURAÇÃO E ESTABELECIMENTO DE ENSINO, NACIONAL OU ESTRANGEIRO EM 

QUE SEJA MINISTRADO. 

ARTIGO 2 0 2 

Dispensa d a f r e q u ê n c i a d e curso d e p r o m o ç ã o 

O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES DISPENSADO DA FREQUÊNCIA 
DO CURSO DE PROMOÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 63, DEVE FREQUENTA-
-LO LOGO QUE CESSAREM OS MOTIVOS QUE ORIGINARAM A DISPENSA. 



ARTIGO 267 e) ManobRa e servIçOs. 

Adiamento ou suspensão da frequência de cursos 
de promoção 

1. O COMANDANTE DO RAMO PODE ADIAR OU SUSPENDER A 
FREQUÊNCIA DE CURSO DE PROMOÇÃO NOS SEGUINTES CASOS: 

a) POR RAZÕES DE ACIDENTE OU DOENÇA, MEDIANTE PARECER DA 
COMPETENTE JUNTA MÉDICA; 

b) POR UMA SÓ VEZ, A REQUERIMENTO DO INTERESSADO, POR 
MOTIVOS DE ORDEM PESSOAL, 

2. O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES A QUEM SEJA ADIADA OU 
SUSPENSA A FREQUÊNCIA DO CURSO DE PROMOÇÃO AO ABRIGO DA 
ALÍNEA a) DO NÚMERO ANTERIOR, FICA NA SITUAÇÃO DE DEMORADO A PARTIR 
DA DATA EM QUE LHE COMPETIRIA A PROMOÇÃO ATÉ SE HABILITAR COM O 
RESPECTIVO CURSO, O QUAL DEVE SER FREQUENTADO LOGO QUE POSSÍVEL. 

3. O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES A QUEM SEJA CONCEDIDO 
O ADIAMENTO OU SUSPENSÃO DA FREQUÊNCIA DE CURSOS DE PROMOÇÃO 
AO ABRIGO DA ALÍNEA b) DO N° 1 É NOMEADO PARA O CURSO SEGUINTE, 
FICANDO PRETERIDO SE, ENTRETANTO, LHE COMPETIR A PROMOÇÃO. 

ARTIGO 2 0 4 

Desistência da frequência de curso de promoção 

O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES PODE DESISTIR DA FREQUÊNCIA 
DE CURSO DE PROMOÇÃO, NÃO PODENDO, PORÉM, SER NOVAMENTE 
NOMEADO. 

ARTIGO 2 0 5 

Faita de aproveitamento nos cursos de formação 

A FALTA DE APROVEITAMENTO NOS CURSOS DE FORMAÇÃO E SUAS 
CONSEQUÊNCIAS SERÃO OBJECTO DE REGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA A FIXAR 
NA LEGISLAÇÃO A QUE SE REFERE O N° 1 DO ARTIGO 199. 

ARTIGO 2 0 6 

Falta de aproveitamento nos cursos de promoção 

1. O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES QUE, NÃO. OBTENHA 
APROVEITAMENTO EM CURSO DE PROMOÇÃO, POR MOTIVOS DISCIPLINARES 
OU ESCOLARES, NÃO PODE SER NOVAMENTE NOMEADO, FICANDO PRETERIDO 
NA PROMOÇÃO, SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 257 E 284. 

2. O MILITAR DOS QUADROS PERMANENTES QUE, POR MOTIVO DE 
ACIDENTE OU DOENÇA, NÃO OBTENHA APROVEITAMENTO EM CURSO DE 
PROMOÇÃO, É ADIADO DA FREQUÊNCIA DO CURSO FICANDO ABRANGIDO 
PELO PREVISTO NO N° 1 DO ARTIGO 203. 

ARTIGO 2 0 7 

Falta de aproveitamento em cursos de qualificação 
ou especialização 

A FALTA DE APROVEITAMENTO EM CURSOS DE QUALIFICAÇÃO OU 
ESPECIALIZAÇÃO E AS SUAS CONSEQUÊNCIAS SÃO OBJECTO DE TRATAMENTO 
NORMATIVO ESPECÍFICO RELATIVO A CADA CURSO E RAMO. 

ARTIGO 2 0 8 

Cursos e estágios de qualificação ou especialização 

OS CURSOS E ESTÁGIOS DE QUALIFICAÇÃO OU ESPECIALIZAÇÃO, PARA 
OBTER, AMPLIAR, MELHORAR OU RECICLAR OS CONHECIMENTOS TÉCNICO-
-PROFISSIONAIS PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÕES ESPECÍFICAS DA RES-
PECTIVA CLASSE E ESPECIALIDADE, SÃO OS ORGANIZADOS PELOS 

RESPECTIVOS RAMOS DAS FORÇAS ARMADAS OU NOUTRAS INSTITUIÇÕES 
OFICIAIS OU PRIVADAS, NACIONAIS OU ESTRANGEIRAS, E FREQUENTADOS DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES E POSSIBILIDADES. 

TÍTULO II 

Oficiais 

SECÇÃO I 

Parte comum 

ARTIGO 2 0 9 

Carta patente 

1. CARTA PATENTE É O DOCUMENTO CUJO MODELO SERÁ APROVADO POR 
DIPLOMA DO MINISTRO DA DEFESA NACIONAL. 

2. A CARTA PATENTE TITULA O PROVIMENTO DOS OFICIAIS DOS QUADROS 
PERMANENTES, SENDO CONFERIDO NO ACTO DE INGRESSO NA CLASSE E 
SERÁ ASSINADA PELO CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS 
ARMADAS. 

ARTIGO 2 1 0 

Ingresso na classe 
1. O INGRESSO NA CLASSE DE OFICIAIS DOS QUADROS PERMANENTES 

FAZ-SE POR PROMOÇÃO AO POSTO DE ALFERES OU GUARDA-MARINHA: 

A) DOS ALUNOS DAS ESCOLAS OU ESTABELECIMENTOS MILITARES DE 
ENSINO QUE TENHAM TERMINADO, COM APROVEITAMENTO, O 
CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DO QUADRO PERMANENTE, 
EM CONFORMIDADE COM O ORDENAMENTO DAS CLASSIFICAÇÕES 
OBTIDAS EM CADA CURSO; 

b) DOS CANDIDATOS, LICENCIADOS OU BACHARÉIS ADMITIDOS POR 
CONCURSO, APÓS FREQUÊNCIA, COM APROVEITAMENTO DO 
RESPECTIVO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS OU ESTÁGIO 
TÉCNICO-MILITAR, ORDENADOS SEGUNDO A CLASSIFICAÇÃO 
FINAL, RESULTANTE DA MÉDIA PONDERADA DAS CLASSIFICAÇÕES 
OBTIDAS NA LICENCIATURA OU BACHARELATO E NO CURSO DE 
FORMAÇÃO OU ESTÁGIO. 

2. O INGRESSO NA CLASSE DE OFICIAIS DOS QUADROS PERMANENTES, É 
FEITA TAMBÉM, POR PROMOÇÃO AO POSTO DE ALFERES OU SUBTENENTE DOS 
SARGENTOS DOS QUADROS PERMANENTES QUE TENHAM COMPLETADO O 
RESPECTIVO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS, ORDENADOS CONSOANTE AS 
CLASSIFICAÇÕES OBTIDAS EM CADA CURSO. 

3. A ANTIGUIDADE NO POSTO DE ALFERES, GUARDA-MARINHA OU 
SUBTENENTE, A QUE RESPEITAM OS NÚMEROS ANTERIORES É CONTADA A 
PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO OFICIAL DA CONCLUSÃO DO CURSO OU 
ESTÁGIO E DAS CLASSIFICAÇÕES NELES OBTIDAS PELOS ALUNOS QUE OS 
FREQUENTARAM. 

ARTIGO 2 1 1 

Chefe do Estado-Maior General das Forças Armadas 

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS TEM 
O POSTO DE GENERAL DE EXÉRCITO OU ALMIRANTE E É HIERARQUICAMENTE 
SUPERIOR A TODOS OS OFICIAIS GENERAIS, SENDO NOMEADO E EXONERADO 
NOS TERMOS DA LEI. 

ARTIGO 2 1 2 

Vice-chefe do Estado-Maior General das Forças Armadas 

O VICE-CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS 
TEM O POSTO DE TENENTE-GENERAL OU VICE-ALMIRANTE, SEGUE EM 
PRECEDÊNCIA O CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS 
ARMADAS, É HIERARQUICAMENTE SUPERIOR A TODOS OS OFICIAIS GENERAIS 
DO MESMO POSTO E É NOMEADO E EXONERADO NOS TERMOS DA LEI. 



ARTIGO 267 e) ManobRa e servIçOs. 

Comandante de R a m o das Forças A r m a d a s 

O COMANDANTE DO RAMO DO EXÉRCITO TEM O POSTO DE MAJOR-
-GENERAL E OS COMANDANTES DOS RAMOS DA FORÇA AÉREA E DA 
MARINHA O DE BRIGADEIRO E COMODORO RESPECTIVAMENTE. 

ARTIGO 2 1 4 

Chefe do Estado-Maior d o R a m o 

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DO RAMO DE EXÉRCITO TEM A PATENTE 
DE BRIGADEIRO E OS CHEFES DOS ESTADOS-MAIORES DA FORÇA AÉREA E 
DA MARINHA DE CORONEL E CAPITÃO-DE-MAR-E-GUERRA 
RESPECTIVAMENTE. 

ARTIGO 2 1 5 

Comandante Operacional 
1. O OFICIAL DOS QUADROS PERMANENTES INVESTIDO NO CARGO DE 

COMANDANTE OPERACIONAL É HIERARQUICAMENTE SUPERIOR A TODOS OS 
OFICIAIS DO MESMO POSTO QUE COMANDAM CADA UMA DAS FORÇAS 
SUBORDINADAS E É NOMEADO E EXONERADO NOS TERMOS PREVISTOS NA 
LEI DA DEFESA NACIONAL E DAS FORÇAS ARMADAS. 

2. A CARTA DE COMANDO QUE LHE FOR OUTORGADA FIXARÁ AS 
PRECEDÊNCIAS HIERÁRQUICAS RELATIVAMENTE AOS OUTROS OFICIAIS DO 
MESMO POSTO, NÃO PERTENCENTES ÀS FORÇAS QUE LHE ESTÃO 
SUBORDINADAS. 

ARTIGO 2 1 6 

Hierarquia superior d o Estado-Maior General 
das Forças A r m a d a s e dos R a m o s 

AO CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS E 
AOS COMANDANTES DOS RAMOS COMPETE ESTABELECER O 
ORDENAMENTO HIERÁRQUICO DOS RESTANTES OFICIAIS GENERAIS QUE 
PRESTAM SERVIÇO NA SUA DEPENDÊNCIA, DE ACORDO COM A NATUREZA DOS 
CARGOS QUE OCUPAM. 

ARTIGO 2 1 7 

Suspensão do l imite de idade de passagem à reserva 

1. AOS OFICIAIS GENERAIS QUE SEJAM NOMEADOS PARA OS CARGOS DE 
CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS, 
VICE-CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS E 
COMANDANTES DOS RAMOS É SUSPENSO O LIMITE DE IDADE DE PASSAGEM 
À RESERVA BEM COMO A APLICABILIDADE DO PREVISTO NO N° 1 DO 
ARTIGO 165, ENQUANTO PERMANECEREM NO EXERCÍCIO DE TAIS FUNÇÕES. 

2. AOS OFICIAIS GENERAIS NOMEADOS PARA O EXERCÍCIO DE CARGOS 
OU DESEMPENHO DE FUNÇÕES MILITARES EM ORGANIZAÇÕES 
INTERNACIONAIS DE QUE MOÇAMBIQUE FAÇA PARTE E A QUE CORRESPONDE 
QUALQUER POSTO DA CATEGORIA DE OFICIAL GENERAL É APLICADO O 
DISPOSTO NO NÚMERO ANTERIOR. 

ARTIGO 2 1 8 

Incompatibi l idade de n o m e a ç ã o 

OS OFICIAIS GENERAIS QUE TENHAM EXERCIDO OS CARGOS DE CHEFE 
DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS, VICE-CHEFE DO 
ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS E COMANDANTE DO 
RAMO NÃO PODEM, POSTERIORMENTE, SER NOMEADOS PARA CARGOS 
HIERARQUICAMENTE INFERIORES DENTRO DA ESTRUTURA DAS FORÇAS 
ARMADAS, PODENDO, NO ENTANTO, EXERCER CARGOS OU DESEMPENHAR 
FUNÇÕES PÚBLICAS QUE, POR DIPLOMA LEGAL, SEJAM CONSIDERADAS 
COMPATÍVEIS COM O SEU POSTO. 

ARTIGO 2 1 9 

Situação especial d e passagem à reserva 

OS GENERAIS DE EXÉRCITO OU ALMIRANTES E OS MAJORES-GENERAIS 
OU CONTRA-ALMIRANTES QUE SEJAM exonerados DOS CARGOS QUE 
EXERCEM, PASSAM À SITUAÇÃO DE RESERVA 120 DIAS APÓS A DATA DA 
CESSAÇÃO DAS RESPECTIVAS FUNÇÕES, SE ANTES DO TERMO DESTE PRAZO 
NÃO FOREM NOMEADOS PARA: 

A) CARGO PARA O QUAL A LEI EXIJA POSTO IGUAL OU SUPERIOR; 
B) FUNÇÕES QUE, POR DIPLOMA LEGAL, SEJAM CONSIDERADAS 

COMPATÍVEIS COM O SEU POSTO. 

ARTIGO 2 2 0 

Promoção a oficial general 

1. É PROMOVIDO AO POSTO DE GENERAL DE EXÉRCITO OU ALMIRANTE, 
O OFICIAL GENERAL QUE FOR NOMEADO PARA OCUPAR O CARGO DE CHEFE 
DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS, SENDO O DIPLOMA 
DE NOMEAÇÃO SIMULTANEAMENTE O DA PROMOÇÃO. 

2. É PROMOVIDO AO POSTO DE TENENTE-GENERAL OU VICE-ALMIRANTE, 
O OFICIAL GENERAL QUE FOR NOMEADO PARA OCUPAR O CARGO DE VICE-
CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS, SENDO O 
DIPLOMA DE NOMEAÇÃO SIMULTANEAMENTE O DA PROMOÇÃO. 

3. SÃO PROMOVIDOS AO POSTO DE MAJOR-GENERAL OU CONTRA-
ALMIRANTE, OS BRIGADEIROS OU COMODOROS QUE FOREM NOMEADOS 
PARA OCUPAREM OS CARGOS CORRESPONDENTES A ESTES POSTOS, SENDO O 
DIPLOMA DE NOMEAÇÃO SIMULTANEAMENTE O DA PROMOÇÃO. 

4. AS PROMOÇÕES AO POSTO DE BRIGADEIRO OU COMODORO REALIZAM-
-SE POR ESCOLHA DE ENTRE OS CORONÉIS OU CAPITÃES-DE-MAR-E-GUERRA 
QUE SATISFAÇAM ÀS CONDIÇÕES PARA ASCENDEREM ÀQUELES POSTOS. 

ARTIGO 2 2 1 

Promoções 

AS PROMOÇÕES AOS POSTOS DA CLASSE DE OFICIAIS REALIZAM-SE 
ATRAVÉS DAS SEGUINTES MODALIDADES: 

A) A CORONEL OU CAPITÃO-DE-MAR-E-GUERRA, POR ESCOLHA; 
b) A TENENTE-CORONEL OU CAPITÃO-DE-FRAGATA, POR ESCOLHA; 
c) A MAJOR OU CAPITÃO-TENENTE, POR ESCOLHA; 
D) A CAPITÃO OU PRIMEIRO-TENENTE, POR ANTIGUIDADE; 

E) A TENENTE OU SEGUNDO-TENENTE, POR DIUTURNIDADE; 
f ) A ALFERES, GUARDA-MARINHA OU SUBTENENTE, POR HABILITAÇÃO 

COM CURSO ADEQUADO. 

ARTIGO 2 2 2 

Competências d e promoção 

AS COMPETÊNCIAS DE PROMOÇÃO SÃO AS SEGUINTES: 

a) AS PROMOÇÕES A OFICIAL GENERAL E DOS OFICIAIS GENERAIS SÃO 
DA ÇOMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA, SOB PROPOSTA 
DO MINISTRO DA DEFESA NACIONAL, CONSULTADO O CONSELHO 
NACIONAL DE DEFESA E SEGURANÇA; 

b) AS PROMOÇÕES A OFICIAL SUPERIOR E DOS OFICIAIS SUPERIORES 
SÃO DA COMPETÊNCIA DO CHEFE DO ESTADO-MAIOR 
GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS E CONFIRMADAS PELO 
MINISTRO DA DEFESA NACIONAL; 

C) AS PROMOÇÕES A OFICIAL SUBALTERNO E DOS OFICIAIS 
SUBALTERNOS SÃO DA COMPETÊNCIA DO CHEFE DO ESTADO-
MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS, SOB PROPOSTA DO 
CONSELHO SUPERIOR MILITAR. 



ARTIGO 2 2 3 

Tempo mínimo de permanência nos postos 

O TEMPO MÍNIMO DE PERMANÊNCIA EM CADA POSTO PARA ACESSO AO 
POSTO IMEDIATO É O SEGUINTE: 

A) UM ANO NO POSTO DE ALFERES, GUARDA-MARINHA OU SUBTENENTE; 
b) TRÊS ANOS NO POSTO DE TENENTE OU SEGUNDO-TENENTE; 
C) SEIS ANOS NO POSTO DE CAPITÃO OU PRIMEIRO-TENENTE; 
D) QUATRO ANOS NO POSTO DE MAJOR OU CAPITÃO-TENENTE; 
e) QUATRO ANOS NO POSTO DE TENENTE-CORONEL OU CAPITÃO-DE-

-FRAGATA; 
f ) DOIS ANOS NO POSTO DE CORONEL OU CAPITÃO-DE-MAR-E-

-GUERRA. 

ARTIGO 2 2 4 

Tempo mínimo global 
O TEMPO MÍNIMO GLOBAL PARA ACESSO AO POSTO DE CORONEL OU 

CAPITÃO-DE-MAR-E-GUERRA APÓS O INGRESSO NA CATEGORIA DE OFICIAL 
DOS QUADROS PERMANENTES É DE 18 ANOS DE SERVIÇO EFECTIVO. 

ARTIGO 2 2 5 

Abate aos quadros permanentes 

O TEMPO MÍNIMO GLOBAL DE SERVIÇO EFECTIVO, A QUE SE REFEREM 
O N° 1 DO ARTIGO 160 E ALÍNEAS b) E C) DO N° 1 DO ARTIGO 182, É DE OITO 
ANOS. 

ARTIGO 2 2 6 

Curso de promoção 

OS CURSOS QUE, NOS TERMOS DO PRESENTE ESTATUTO, CONSTITUEM 
CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROMOÇÃO, SÃO OS SEGUINTE: 

A) CURSO DE PROMOÇÃO A OFICIAL GENERAL, PARA ACESSO A 
BRIGADEIRO OU CONTRA-ALMIRANTE; 

b) CURSO DE PROMOÇÃO A OFICIAL SUPERIOR, PARA ACESSO A MAJOR 
OU CAPITÃO-TENENTE; 

C) CURSO DE PROMOÇÃO A CAPITÃO, NO EXÉRCITO E NA FORÇA 
AÉREA, PARA ACESSO A ESTE POSTO. 

ARTIGO 2 2 7 

Nomeação para os cursos de promoçãd 

1. A NOMEAÇÃO PARA O CURSO DE PROMOÇÃO A OFICIAL GENERAL É 
FEITA POR ESCOLHA DE ENTRE OS CORONÉIS OU CAPITÃES-DE-MAR-E-
-GUERRA. 

2. A NOMEAÇÃO PARA O CURSO DE PROMOÇÃO A OFICIAL SUPERIOR E 
PARA O CURSO DE PROMOÇÃO A CAPITÃO É FEITA POR ANTIGUIDADE, 
RESPECTIVAMENTE, DE ENTRE OS CAPITÃES OU PRIMEIROS-TENENTES E DE 
ENTRE OS TENENTES OU SEGUNDOS-TENENTES, EXCLUINDO AQUELES A QUEM 
SEJA ADIADA A SUA FREQUÊNCIA E OS QUE DECLARAREM DELE DESISTIR, OS 
QUAIS FICAM ABRANGIDOS PELO DISPOSTO NOS ARTIGOS 203 E 204, 
RESPECTIVAMENTE. 

ARTIGO 2 2 8 

Designação de oficiais 
1. OS OFICIAIS SÃO DESIGNADOS PELO POSTO, SEGUIDO DA 

ESPECIALIDADE, NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO E NOME. 
2. AOS OFICIAIS NA SITUAÇÃO DE RESERVA OU REFORMA É ACRESCENTADA, 

A SEGUIR À ESPECIALIDADE, A RESPECTIVA SITUAÇÃO EM QUE SE ENCONTRAM 
SOB FORMA ABREVIADA. 

ARTIGO 2 2 9 

Cargos e funções 

1. AOS OFICIAIS DOS QUADROS PERMANENTES INCUMBE, DE UMA 
MANEIRA GERAL, O DESEMPENHO DE FUNÇÕES NOS COMANDOS, FORÇAS, 
UNIDADES, E OUTROS ORGANISMOS DAS FORÇAS ARMADAS E NOS QUARTÉIS-
GENERAIS OU ESTADOS-MAIORES DE COMANDOS DE FORÇAS CONJUNTAS OU 
COMBINADAS, DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS ESPECIALIDADES, E AINDA 
NOUTROS ORGANISMOS DO ESTADO. 

2. OS CARGOS E FUNÇÕES ESPECÍFICOS DE CADA POSTO SÃO OS 
PREVISTOS NOS REGULAMENTOS E NA ESTRUTURA ORGÂNICA DO ORGANISMO 
ONDE OS OFICIAIS ESTIVEREM COLOCADOS E A SUA DEFINIÇÃO GENÉRICA É 
ESTABELECIDA POR DIPLOMAS PRÓPRIOS. 

SECÇÃO II 

Parte especial 

SUBSECÇÃO I 

DO EXÉRCITO 

ARTIGO 2 3 0 

Especialidades 

1. OS OFICIAIS DO QUADRO PERMANENTE DO EXÉRCITO DISTRIBUEM-SE 
PELAS SEGUINTES ESPECIALIDADES: 

a) INFANTARIA; 
b) ARTILHARIA; 
c) BLINDADOS; 
D) ENGENHARIA; 
e) ADMINISTRAÇÃO MILITAR; 
F) COMUNICAÇÕES; 

g) MANUTENÇÃO DE MATERIAL; 
H) SERVIÇO TÉCNICO GERAL. 

2. OS QUADROS PREVISTOS NAS ALÍNEAS A), B) E C) DO NÚMERO AN-
TERIOR PODEM INCLUIR OU CONFERIR ACESSO ATÉ AO POSTO DE GENERAL DE 
EXÉRCITO. 

3. OS QUADROS PREVISTOS NAS ALÍNEAS d) E e) DO N° 1 PODEM INCLUIR 
OU CONFERIR ACESSO ATÉ AÓ POSTO DE BRIGADEIRO. 

4. OS QUADROS PREVISTOS NAS ALÍNEAS F) E g) DO N° 1 PODEM INCLUIR 
OU CONFERIR ACESSO ATÉ AO POSTO DE CORONEL. 

5. O QUADRO PREVISTO NA ALÍNEA h) DO N° 1 PODE INCLUIR OU CONFERIR 
ACESSO ATÉ AO POSTO DE TENENTE-CORONEL. 

6. O QUADRO DE ARTILHARIA PODE ENGLOBAR, DESIGNADAMENTE AS 
SUBESPECIALIDADES DE ARTILHARIA DE CAMPANHA, DE COSTA E ANTI-
-AÉREA. 

7. O QUADRO DE ENGENHARIA PODE ENGLOBAR, DESIGNADAMENTE, AS 
SUB-ESPECIALIDADES DE ENGENHARIA MILITAR, ELECTROTÉCNICA, MECÂNICA, 
QUÍMICA, TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA. 

8. O QUADRO TÉCNICO DE COMUNICAÇÕES PODE ENGLOBAR AS 
SUBESPECIALIDADES DE EXPLORAÇÃO E DE MANUTENÇÃO DAS 
COMUNICAÇÕES. 

9. O QUADRO DO SERVIÇO TÉCNICO GERAL ENGLOBA TODAS AS RESTANTES 
SUBESPECIALIDADES, NÃO INCLUÍDAS NOUTROS QUADROS ESPECIAIS, 
NECESSÁRIAS AO FUNCIONAMENTO DO EXÉRCITO. 

10. AS ESPECIALIDADES DE INFANTARIA, ARTILHARIA E BLINDADOS 
CONSTITUEM O CORPO DAS ARMAS. 

11. AS ESPECIALIDADES DE ENGENHARIA, ADMINISTRAÇÃO MILITAR, 
TÉCNICO DE COMUNICAÇÕES, TÉCNICO DE MANUTENÇÃO DE MATERIAL E 
SERVIÇO TÉCNICO GERAL CONSTITUEM O CORPO DOS SERVIÇOS. 



ARTIGO 267 e) ManobRa e servIçOs. 

P r o m o ç ã o a tenente 

É CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROMOÇÃO AO POSTO de tenente A 
PRESTAÇÃO DO TEMPO MÍNIMO DE PERMANÊNCIA FIXADO NA ALÍNEA a) do 
ARTIGO 223. 

ARTIGO 232 

P r o m o ç ã o a capitão 

1. SÃO CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROMOÇÃO AO POSTO DE CAPITÃO: 

A) A PRESTAÇÃO DO TEMPO MÍNIMO DE PERMANÊNCIA FIXADO NA 
ALÍNEA b) DO ARTIGO 223; 

b) APROVAÇÃO NO CURSO DE PROMOÇÃO A CAPITÃO. 

2. DO TEMPO MÍNIMO REFERIDO NO NÚMERO ANTERIOR, DOIS ANOS, 
PELO MENOS SERAO PRESTADOS: 

a) PELOS TEMENTES DAS ARMAS, NAS UNIDADES, CENTROS DE INSTRUÇÃO 
OU ESCOLAS PRÁTICAS; 

b) PELOS TENENTES DOS SERVIÇOS, EM FUNÇÕES ESPECÍFICAS DO 
RESPECTIVO SERVIÇO. 

ARTIGO 2 3 3 

Promoção a m a j o r 

1. SÃO CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROMOÇÃO AO POSTO DE MAJOR: 

a) A PRESTAÇÃO DO TEMPO MÍNIMO DE PERMANÊNCIA FIXADO NA 
ALÍNEA c) DO ARTIGO 223; 

b) APROVAÇÃO NO CURSO DE PROMOÇÃO A OFICIAL SUPERIOR; 
C) PARA CAPITÃES DAS ARMAS, TER EXERCIDO, NO POSTO DE CAPITÃO, 

COM INFORMAÇÃO FAVORÁVEL, PELO PRAZO MÍNIMO DE UM 
ANO, O COMANDO DE COMPANHIA OU OUTRO COMANDO 
CONSIDERADO, POR DESPACHO DO COMANDANTE DO RAMO, 
DE CATEGORIA EQUIVALENTE OU SUPERIOR; 

D) PARA CAPITÃES DOS SERVIÇOS, TER EXERCIDO, NO POSTO DE 
CAPITÃO, COM INFORMAÇÃO FAVORÁVEL O COMANDO DE 
COMPANHIA OU OUTRO COMANDO, CHEFIA OU DIRECÇÃO 
CONSIDERADOS, POR DESPACHO DO COMANDANTE DO RAMO, 
DE CATEGORIA EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

2. DO TEMPO MÍNIMO REFERIDO NO NÚMERO ANTERIOR, DOIS ANOS, 
PELO MENOS DEVEM SER PRESTADOS: 

a) PELOS CAPITÃES DAS ARMAS, NAS UNIDADES, CENTROS DE INSTRUÇÃO 
OU ESCOLAS PRÁTICAS; 

b) PELOS CAPITÃES DOS SERVIÇOS, EM FUNÇÕES ESPECÍFICAS DOS 
RESPECTIVOS SERVIÇOS; 

ARTIGO 2 3 4 

P r o m o ç ã o a tenente-coronel 

É CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROMOÇÃO AO POSTO DE TENENTE-CORONEL 
A PRESTAÇÃO DO TEMPO MÍNIMO DE PERMANÊNCIA FIXADO NA ALÍNEA d) 
DO ARTIGO 223. 

ARTIGO 2 3 5 

P r o m o ç ã o a coronel 

1. SÃO CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROMOÇÃO AO POSTO DE CORONEL: 
A) A PRESTAÇÃO DO TEMPO MÍNIMO DE PERMANÊNCIA FIXADO NA 

ALÍNEA e) DO ARTIGO 223 E NO ARTIGO 224; 
b) PARA OS TENENTES-CORONÉIS DAS ARMAS, TER EXERCIDO, PELO 

PRAZO MÍNIMO DE UM ANO, COM INFORMAÇÃO FAVORÁVEL, 

COMO OFICIAL SUPERIOR, CARGO DE COMANDANTE OU CHEFE 
DO ESTADO-MAIOR DE BATALHÃO OU OUTRO COMANDO 
CONSIDERADO, POR DESPACHO DO COMANDANTE DO RAMO, 
DE CATEGORIA EQUIVALENTE OU SUPERIOR; 

C) PARA OS TENENTES-CORONÉIS DOS SERVIÇOS, TER EXERCIDO, PELO 
PRAZO MÍNIMO DE UM ANO, COM INFORMAÇÃO FAVORÁVEL, 
COMO OFICIAL SUPERIOR, CARGO DE COMANDANTE OU CHEFE 
DO ESTADO-MAIOR DE BATALHÃO OU OUTRO COMANDO, DIRECÇÃO 
OU CHEFIA CONSIDERADOS, POR DESPACHO DO COMANDANTE 
DO RAMO, DE CATEGORIA EQUIVALENTE OU SUPERIOR; 

2. DO TEMPO MÍNIMO DE PERMANÊNCIA EXIGIDO COMO MAJOR E 
TENENTE-CORONEL, DOIS ANOS DEVEM SER PRESTADOS: 

a) PELOS OFICIAIS DAS ARMAS, NAS UNIDADES, CENTROS DE INSTRUÇÃO 
OU ESCOLAS PRÁTICAS; 

b) PELOS OFICIAIS DOS SERVIÇOS, EM FUNÇÕES ESPECÍFICAS DO 
RESPECTIVO SERVIÇO. 

ARTIGO 2 3 6 

Promoção a brigadeiro 

SÃO CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROMOÇÃO AO POSTO DE BRIGADEIRO: 

a) A PRESTAÇÃO DO TEMPO MÍNIMO DE PERMANÊNCIA FIXADO NA 
ALÍNEA F) DO ARTIGO 225; 

b) APROVAÇÃO NO CURSO DE PROMOÇÃO A OFICIAL GENERAL; 
C) PARA OS CORONÉIS DAS ARMAS, TER EXERCIDO, NO POSTO DE 

CORONEL OU TENENTE-CORONEL, PELO PERÍODO MÍNIMO DE UM 
ANO SEGUIDO, COM INFORMAÇÃO FAVORÁVEL, O COMANDO DE 
UNIDADE INDEPENDENTE, ESCOLA PRÁTICA, CENTRO DE INSTRUÇÃO 
OU OUTRO COMANDO CONSIDERADO, POR DESPACHO DO 
COMANDANTE DO RAMO, DE CATEGORIA EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR; 

d) PARA OS CORONÉIS DOS SERVIÇOS, TER EXERCIDO, NO POSTO DE 
CORONEL OU TENENTE-CORONEL, PELO PERÍODO MÍNIMO DE UM 
ANO SEGUIDO, COM INFORMAÇÃO FAVORÁVEL, O COMANDO DE 
UNIDADE INDEPENDENTE, ESCOLA PRÁTICA OU CENTRO DE 
INSTRUÇÃO, CHEFIA DE SERVIÇOS, DIRECÇÃO DE ÓRGÃO OU 
ESTABELECIMENTO, OU OUTRA FUNÇÃO DE COMANDO, DIRECÇÃO 
OU CHEFIA CONSIDERADA, POR DESPACHO DO COMANDANTE DO 
RAMO, DE CATEGORIA EQUIVALENTE OU SUPERIOR. 

SUBSECÇÃO II 

DA FORÇA AÉREA 

ARTIGO 2 3 7 

Especial idades 

1. OS OFICIAIS DO QUADRO PERMANENTE DA FORÇA AÉREA DISTRIBUEM-
-SE PELAS SEGUINTES ESPECIALIDADES: 

a) PILOTOS; 
b) DEFESA ANTI-AÉREA; 
c) ENGENHARIA; 
d) ADMINISTRAÇÃO AERONÁUTICA; 
e) OPERAÇÕES; 
f ) MANUTENÇÃO; 
g) POLÍCIA AÉREA; 
h) SERVIÇO TÉCNICO GERAL. 

2. OS QUADROS PREVISTOS NAS ALÍNEAS a) E b) DO NÚMERO ANTERIOR 
PODEM INCLUIR OU CONFERIR ACESSO ATÉ AO POSTO DE GENERAL DE 
EXÉRCITO. 



3. OS QUADROS PREVISTOS NAS ALÍNEAS c) E d) DO N° 1 PODEM INCLUIR 
OU CONFERIR ACESSO ATÉ AO POSTO DE CORONEL. 

4. OS QUADROS PREVISTOS NAS ALÍNEAS E) E F) DO N° 1 PODEM INCLUIR 
OU CONFERIR ACESSO ATÉ AO POSTO DE TENENTE-CORONEL. 

5. OS QUADROS PREVISTOS NAS ALÍNEAS G)E H)DO N° 1 PODEM INCLUIR 
OU CONFERIR ACESSO ATÉ AO POSTO DE MAJOR. 

6. O QUADRO DE PILOTOS ENGLOBA, DESIGNADAMENTE, AS 
SUBESPECIALIDADES DE PILOTOS DE COMBATE E DE TRANSPORTE. 

7. O QUADRO DE DEFESA ANTI-AÉREA ENGLOBA, DESIGNADAMENTE, A 
SUBESPECIALIDÁDE DE COMANDO TÁCTICO OPERATIVO E ESTADO-MAIOR. 

8.O QUADRO DE ENGENHARIA PODE englobar, designadamente, as 
SUB-ESPECIALIDADES DE ENGENHARIA AERONÁUTICA, ELECTROTÉCNICA, DE 
AERÓDROMOS, MECÂNICA, TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA. 

9. O QUADRO TÉCNICO DE OPERAÇÕES PODE ENGLOBAR, 
DESIGNADAMENTE, AS SUBESPECIALIDADES DE OPERADORES DE 
COMUNICAÇÕES, METEOROLOGIA, DE RADAR E TRÁFEGO AÉREO, E DE 
DETECÇÃO E CONDUTA DE INTERCEPÇÃO. 

10. O QUADRO TÉCNICO DE MANUTENÇÃO PODE ENGLOBAR, 
DESIGNADAMENTE, AS SUBESPECIALIDADES DE MANUTENÇÃO DE MATERIAL 
AÉREO, DE MATERIAL TERRESTRE, DE MATERIAL ELECTROTÉCNICO, DE 
ARMAMENTO E EQUIPAMENTO E DE INFRA-ESTRUTURAS AÉREAS. 

11. O QUADRO DO SERVIÇO TÉCNICO GERAL ENGLOBA TODAS AS RESTANTES 
SUBESPECIALIDADES, NÃO INCLUÍDAS NOUTROS QUADROS ESPECIAIS, 
NECESSÁRIAS AO FUNCIONAMENTO DA FORÇA AÉREA. 

ARTIGO 2 3 8 

Condições especiais de promoção dos oficiais pilotos 

1. AS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROMOÇÃO DOS OFICIAIS PILOTOS, 
PARA ALÉM DAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 224 E 225, SÃO AS SEGUINTES: 

A) PARA PROMOÇÃO A CAPITÃO: 

- TER PRESTADO, DURANTE TRÊS ANOS COMO ALFERES E 
TENENTE, SERVIÇO EFECTIVO EM UNIDADES AÉREAS, 
COM INFORMAÇÃO FAVORÁVEL, NO EXERCÍCIO DE 
FUNÇÕES DE PILOTAGEM; 

- TER FREQUENTADO, COM APROVEITAMENTO, O CURSO DE 
PROMOÇÃO A CAPITÃO; 

B) PARA PROMOÇÃO A MAJOR: 

- TER PRESTADO PELO MENOS DURANTE DOIS ANOS COMO 
CAPITÃO, SERVIÇO EFECTIVO EM UNIDADES AÉREAS, 
COM INFORMAÇÃO FAVORÁVEL, NO EXERCÍCIO DE 
FUNÇÕES DE PILOTAGEM; 

- TER FREQUENTADO, COM APROVEITAMENTO, O CURSO DE 
PROMOÇÃO A OFICIAL SUPERIOR; 

C) PARA PROMOÇÃO A TENENTE-CORONEL: 
- TER PRESTADO, PELO MENOS DURANTE DOIS ANOS COMO 

MAJOR, SERVIÇO EFECTIVO EM UNIDADES AÉREAS, 
UNIDADES DE BASE OU OUTROS ÓRGÃOS DE CATEGORIA 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR, COM INFORMAÇÃO 
FAVORÁVEL, NO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES PRÓPRIAS DA 
ESPECIALIDADE E POSTO; 

d) PARA PROMOÇÃO A CORONEL: 
- TER PRESTADO, PELO MENOS DURANTE TRÊS ANOS, COMO 

OFICIAL SUPERIOR, SERVIÇO EFECTIVO EM UNIDADES 
AÉREAS, UNIDADES DE BASE OU OUTROS ÓRGÃOS DE 
CATEGORIA EQUIVALENTE OU SUPERIOR, COM 
INFORMAÇÃO FAVORÁVEL, NO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES 
DE COMANDO OU CHEFIA, SALVO SE NECESSIDADES DA 
FORÇA AÉREA IMPUSEREM O DESEMPENHO DE OUTRAS 
FUNÇÕES ESSENCIAS, DESIGNADAMENTE AS RELATIVAS 
À UTILIZAÇÃO DE AERONAVES OU ÀS DE FORMAÇÃO, 
QUE REQUEIRAM CONHECIMENTOS PRÓPRIOS DA 
ESPECIALIDADE; 

E) PARA PROMOÇÃO A BRIGADEIRO: 

- TER EXERCIDO, PELO MENOS DURANTE UM ANO, COMO 
CORONEL OU TENENTE-CORONEL, COM INFORMAÇÃO 
FAVORÁVEL, O COMANDO DE UNIDADE DE ESCALÃO 
BASE OU OUTRO ÓRGÃO DE CATEGORIA EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

- TER FREQUENTADO, COM APROVEITAMENTO, O CURSO DE 
PROMOÇÃO A OFICIAL GENERAL. 

2. PARA ALÉM DAS CONDIÇÕES PREVISTAS NO NÚMERO ANTERIOR 
CONSTITUI AINDA CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROMOÇÃO ATÉ AO POSTO DE 
coronel, INCLUSIVE, O AVERBAMENTO DE TEMPOS MÍNIMOS DE VOO, A 
FIXAR EM CADA POSTO OU GRUPO DE POSTOS. 

3. OS TEMPOS MÍNIMOS DE VOO A QUE SE REFERE O NÚMERO ANTERIOR 
SÃO ESTABELECIDOS POR DIPLOMA DO MINISTRO DA DEFESA NACIONAL, 
SOB PROPOSTA DO CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS 
ARMADAS OUVIDO O CONSELHO SUPERIOR MILITAR. 

ARTIGO 2 3 9 
Condições especiais de promoção dos oficiais de defesa 
anti-aérea, engenharia, de administração aeronáutica, 

técnicos, polícia aérea e do serviço técnico geral 

1. AS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROMOÇÃO, COMUNS, AOS OFICIAIS 
DE DEFESA ANTI-AÉREA, OFICIAIS ENGENHEIROS, DE ADMINISTRAÇÃO 
AERONÁUTICA, TÉCNICOS, DE POLÍCIA AÉREA E DO SERVIÇO TÉCNICO GERAL, 
PARA ALÉM DAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 223 E 224, SÃO AS SEGUINTES: 

a) PARA PROMOÇÃO A CAPITÃO: 

- TER PRESTADO, DURANTE TRÊS ANOS COMO ALFERES E 
TENENTE, SERVIÇO EFECTIVO EM UNIDADES OU OUTROS 
ÓRGÃOS DA FORÇA AÉREA, COM INFORMAÇÃO 
FAVORÁVEL, NO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES PRÓPRIAS DA 
ESPECIALIDADE E POSTO; 

- TER FREQUENTADO, COM APROVEITAMENTO, O CURSO DE 
PROMOÇÃO A CAPITÃO; 

b) PARA PROMOÇÃO A MAJOR: 
- TER PRESTADO PELO MENOS DURANTE DOIS ANOS 

COMO CAPITÃO, SERVIÇO EFECTIVO EM UNIDADES 
OU OUTROS ÓRGÃOS DA FORÇA AÉREA, COM 
INFORMAÇÃO FAVORÁVEL, NO EXERCÍCIO DE 
FUNÇÕES PRÓPRIAS DA ESPECIALIDADE E POSTO; 

- TER FREQUENTADO, COM APROVEITAMENTO, O CURSO DE 
PROMOÇÃO A OFICIAL SUPERIOR; 

C) PARA PROMOÇÃO A TENENTE-CORONEL: 

- TER PRESTADO, PELO MENOS DURANTE DOIS ANOS COMO 
MAJOR, SERVIÇO EFECTIVO EM UNIDADES DE BASE OU 
OUTROS ÓRGÃOS DE CATEGORIA EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR, COM INFORMAÇÃO FAVORÁVEL, NO 
EXERCÍCIO DE FUNÇÕES PRÓPRIAS DA ESPECIALIDADE 
E POSTO; 

2. CONSTITUI CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROMOÇÃO AO POSTO DE CORONEL, 
COMUM A TODAS AS ESPECIALIDADES À EXCEPÇÃO DAS ESPECIALIDADES 
DE POLÍCIA AÉREA E SERVIÇO TÉCNICO GERAL: TER PRESTADO, PELO MENOS 
DURANTE TRÊS ANOS, COMO OFICIAL SUPERIOR, SERVIÇO EFECTIVO EM 
UNIDADES DE BASE, ÓRGÃOS DE COMANDO, DIRECÇÃO OU OUTROS ÓRGÃOS 
DE NATUREZA EQUIVALENTE OU SUPERIOR, COM INFORMAÇÃO FAVORÁVEL, 
NO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DE COMANDO OU CHEFIA, SALVO SE 
NECESSIDADES DA FORÇA AÉREA IMPUSEREM O DESEMPENHO DE OUTRAS 
FUNÇÕES ESSENCIAIS, DESIGNADAMENTE AS RELATIVAS ÀS DE FORMAÇÃO, 
QUE REQUEIRAM CONHECIMENTOS PRÓPRIOS DA ESPECIALIDADE. 



3. Constituem ainda condições especiais de promoção ao posto 
e brigadeiro, dos oficiais das especialidades de defesa anti-aérea, 
ngenharia e administração aeronáutica, as seguintes: 

a) Ter exercido, pelo menos durante um ano, como coronel 
ou tenente-coronel, com informação favorável, 
funções de comando, direcção ou chefia; 

b) Ter frequentado, com aproveitamento, o curso de promoção 
a oficial general. 

ARTIGO 240 

DISPENSA DE TEMPOS MÍNIMOS DE VOO 

O Comandante da Força Aérea pode dispensar dos tempos 
mínimos de voo, previstos no artigo 240, qualquer oficial piloto 
que, por conveniência ou motivo excepcional de serviço, esteja ou 
tenha sido impedido de os realizar. 

SUBSECÇÃO III 

Da Marinha 
Artigo 241 

ESPECIALIDADES 

1. Os oficiais do quadro permanente da Marinha distribuem-se 
pelas seguintes especialidades: 

a) Marinha; 
b) Fuzileiros; 
c) Engenheiros navais; 
d) Administração naval; 
e) Serviço técnico geral. 

2. O quadro previsto na alínea a) do número anterior pode incluir 
ou conferir acesso até ao posto de almirante. 

3. Os quadros previstos nas alíneas b), c) e d) do nO 1 podem 
incluir ou conferir acesso até ao posto de capitão-de-mar-e-
guerra. 

4. O quadro previsto na alínea e) do n° 1 pode incluir ou conferir 
acesso até ao posto de capitão-de-fragata. 

5. O quadro de engenharia pode englobar, designadamente, as 
sub-especialidades de engenharia de construção naval, de 
máquinas, electrotécnica, telecomunicações e informática. 

6. O quadro do serviço técnico geral engloba todas as restantes 
sub-especialidades, não incluídas noutros quadros especiais, 
necessárias ao funcionamento da Marinha. 

ARTIGO 242 

COMISSÃO NORMAL 

Para além das situações de comissão normal definidas no 
artigo 153 do presente Estatuto, são considerados em comissão 
normal os oficiais que exerçam cargos ou desempenhem funções, 
no comando e guarnição de navios mercantes, quando, por motivos 
operacionais, for considerado conveniente o desempenho de tais 
cargos ou funções por oficiais da Marinha. 

ARTIGO 243 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROMOÇÃO 

1. As condições especiais de promoção compreendem: 
a) Tempo mínimo de permanência no posto; 
b) Tempo mínimo global; 

c) Frequência, com aproveitamento, de cursos de promoção; 
d) Tempo de embarque; 
e) Tempo de navegação; 
f ) Tempo de desempenho de funções militares; 
g) Outras condições de natureza específica das especial idades. 

2. As condições especiais de promoção para os diversos postos 
e especialidades, serão regulamentadas por diploma do Ministro 
da Defesa Nacional, sob proposta do Chefe do Estado-Maior 
General das Forças Armadas, ouvido o Conselho Superior 
Militar, salvo as condições previstas nas alíneas a), b) e c) do número 
anterior que são as previstas no presente Estatuto. 

ARTIGO 244 

TEMPOS DE EMBARQUE 

Os tempos de embarque só são válidos, para efeito de satisfação 
da condição especial de promoção, quando sejam efectuados em 
navios armados e o oficial pertença à guarnição da força ou 

• unidade naval ou, estando embarcado em diligência, desempenhe 
funções que competem aos oficiais da respectiva guarnição. 

ARTIGO 245 

TEMPO DE NAVEGAÇÃO 

Como tempo de navegação é contado, para efeitos de satisfação 
da condição especial de promoção, o que for realizado no mar e 
aquele que, efectuado dentro de barras, rios ou portos fechados 
corresponda a navegação preliminar ou complementar no mar. 

ARTIGO 246 

CONTAGEM DO TEMPO DE EMBARQUE E DE NAVEGAÇÃO 

1. Os tempos de embarque e de navegação apenas podem ser 
contados relativamente a oficiais em comissão normal e que não 
se encontrem nas situações de: 

a) Ausência ilegítima do serviço; 
b) Cumprimento de pena que implique suspensão de funções. 

2. Os tempos de embarque e de navegação não são contados 
aos oficiais que estejam no uso de licença de qualquer natureza; 
hospitalizados, impedidos de prestar serviço por motivos de 
doença ou que desembarquem dos navios a cujas guarnições 
pertencem para prestar serviço em terra. 

ARTIGO 247 

DISPENSA DE TEMPOS DE EMBARQUE E DE NAVEGAÇÃO 

O Comandante da Marinha pode dispensar dos tempos de 
embarque e de navegação, qualquer oficial que, por conveniência 
ou motivo excepcional do serviço, esteja ou tenha sido impedido 
de os realizar. 

TÍTULO III 
SARGENTOS 

SECÇÃO I 

PARTE COMUM 

ARTIGO 248 

DIPLOMA DE ENCARTE 

1. Diploma de encarte é o documento cujo modelo será aprovado 
por diploma do Ministro da Defesa Nacional, 

2. O diploma de encarte titula o provimento dos sargentos dos 
quadros permanentes, sendo conferido no acto de ingresso na 
classe e será assinado pelo Chefe do Estado Maior General das 
Forças Armadas. 



ARTIGO 2 4 9 

Ingresso na classe 

1. O INGRESSO NA CLASSE DE SARGENTOS DOS QUADROS PERMANENTES 
FAZ-SE NO POSTO DE SEGUNDO-SARGENTO, APÓS CONCLUSÃO COM 
APROVEITAMENTO DO CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS DO QUADRO 
PERMANENTE, SENDO ORDENADOS POR CURSOS E, DENTRO DE CADA CURSO, 
PELAS CLASSIFICAÇÕES NELE OBTIDAS. 

2. A ANTIGUIDADE NO POSTO DE SEGUNDO-SARGENTO É CONTADA A 
PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO OFICIAL DA CONCLUSÃO DO CURSO DE 
FORMAÇÃO DE SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE E DAS CLASSIFICAÇÕES 
nele OBTIDAS PELOS ALUNOS QUE O FREQUENTARAM. 

ARTIGO 2 5 0 

Promoções 

AS PROMOÇÕES AOS POSTOS DA CLASSE DE SARGENTOS REALIZAM-SE 
ATRAVÉS DAS SEGUINTES MODALIDADES: 

A) A INTENDENTE, POR ESCOLHA; 
b) A SUBINTENDENTE, POR ANTIGUIDADE; 
C) A PRIMEIRO-SARGENTO, POR DIUTURNIDADE; 
D) A SEGUNDO-SARGENTO, POR HABILITAÇÃO COM CURSO ADEQUADO. 

ARTIGO 2 5 1 

Competência de promoção 

AS COMPETÊNCIAS DE PROMOÇÃO SÃO DO COMANDANTE DO RAMO, 
SOB PROPOSTA DO CONSELHO DO RAMO RESPECTIVO. 

ARTIGO 2 5 2 

Tempo mínimo de permanência nos postos 

O TEMPO MÍNIMO DE PERMANÊNCIA EM CADA POSTO PARA ACESSO 
AO POSTO IMEDIATO É O SEGUINTE: 

A) QUATRO ANOS NO POSTO DE SEGUNDO-SARGENTO; 
b) OITO ANOS NO POSTO DE PRIMEIRO-SARGENTO; 
c) SEIS ANOS NO POSTO DE SUBINTENDENTE. 

ARTIGO 2 5 3 

Tempo mínimo global 

O TEMPO MÍNIMO GLOBAL PARA ACESSO AO POSTO DE INTENDENTE 
APÓS O INGRESSO NA CATEGORIA DE SARGENTO DOS QUADROS PERMANENTES 
É DE 18 ANOS DE SERVIÇO EFECTIVO. 

ARTIGO 2 5 4 

Abate aos quadros permanentes 

O TEMPO MÍNIMO DE SERVIÇO EFECTIVO, A QUE SE REFEREM O N° 1 
DO ARTIGO 162 E AS ALÍNEAS B) E C) DO N° 1 DO ARTIGO 184, É DE OITO 
ANOS. 

ARTIGO 2 5 5 

Curso de promoção 
O CURSO QUE, NOS TERMOS DO PRESENTE ESTATUTO, CONSTITUI CONDIÇÃO 

ESPECIAL DE PROMOÇÃO, É O CURSO DE PROMOÇÃO A INTENDENTE, PARA 
ACESSO A ESTE POSTO. 

ARTIGO 2 5 6 

Nomeação para o curso de promoção a intendente 

A NOMEAÇÃO PARA O CURSO DE PROMOÇÃO A INTENDENTE É FEITA POR 
ESCOLHA, DE ENTRE OS SUBINTENDENTES QUE SE ENCONTREM NO TERÇO 
SUPERIOR DA RESPECTIVA ESCALA DE ANTIGUIDADE, DENTRO DE CADA QUADRO, 

EXCLUINDO AQUELES A QUEM SEJA ADIADA A SUA FREQUÊNCIA E OS QUE 
DECLARAREM DELE DESISTIR, OS QUAIS FICAM ABRANGIDOS PELO DISPOSTO 
NOS ARTIGOS 203 E 204, RESPECTIVAMENTE. 

ARTIGO 2 5 7 

Falta de aproveitamento no curso de promoção 
a intendente 

1. O SARGENTO QUE NÃO TIVER APROVEITAMENTO NO CURSO DE 
PROMOÇÃO A INTENDENTE APENAS PODE REPETÍ-LO UMA VEZ. 

2. O DISPOSTO NO NÚMERO ANTERIOR NÃO SE APLICA quando A falta 
DE APROVEITAMENTO FOR MOTIVADA POR RAZÕES DE DOENÇA OU ACIDENTE 
QUE, MEDIANTE PARECER DE COMPETENTE JUNTA MÉDICA MILITAR, 
IMPOSSIBILITE O SARGENTO DE CONTINUAR A TOMAR PARTE NOS TRABALHOS 
DO CURSO. 

ARTIGO 2 5 8 

Designação de sargentos 
1.OS SARGENTOS SÃO DESIGNADOS PELO POSTO, SEGUIDO DA 

ESPECIALIDADE, NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO E NOME. 
2. AOS SARGENTOS NA SITUAÇÃO DE RESERVA OU REFORMA é 

ACRESCENTADA, A SEGUIR À ESPECIALIDADE, A RESPECTIVA SITUAÇÃO EM 
QUE SE ENCONTRAM SOB FORMA ABREVIADA. 

ARTIGO 2 5 9 

Admissão aos cursos de formação de oficiais 

1. PODEM CANDIDATAR-SE À FREQUÊNCIA DE CURSOS DE FORMAÇÃO DE 
OFICIAIS DO QUADRO PERMANENTE, OS SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE 
QUE SATISFAÇAM, DESIGNADAMENTE AS SEGUINTES CONDIÇÕES: 

a) POSSUIR BOAS QUALIDADES PROFISSIONAIS, COMPORTAMENTO 
CÍVICO E APTIDÃO FÍSICA E PSÍQUICA ADEQUADA, INFORMADAS 
PELO COMANDANTE, DIRECTOR OU CHEFE DE QUE O MILITAR 
DEPENDE E POR JUNTA DE SAÚDE MILITAR ONDE APLICÁVEL; 

b) TER IDADE NÃO SUPERIOR À EXIGÍVEL PARA INGRESSO NO CURSO 
DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DO QUADRO PERMANENTE QUE, EM 
QUALQUER CASO, NÃO PODE EXCEDER 32 ANOS DE IDADE, 
REFERIDOS À DATA DE INGRESSO NO RESPECTIVO CURSO; 

C) POSSUIR, NO MÍNIMO, O ENSINO MÉDIO OU EQUIVALENTE; 
d) OBTER APROVAÇÃO NAS PROVAS DE ADMISSÃO AO CURSO. 

2. SÃO ADMITIDOS À FREQUÊNCIA DO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS 
DO QUADRO PERMANENTE OS CANDIDATOS APROVADOS NAS PROVAS DE 
ADMISSÃO AO CURSO, POR ORDEM DECRESCENTE DA CLASSIFICAÇÃO OBTIDA, 
ATÉ AO LIMITE DAS VAGAS FIXADAS PARA CADA QUADRO OU ESPECIALIDADE. 

ARTIGO 2 6 0 

Cargos e funções 

1. AOS SARGENTOS DOS QUADROS PERMANENTES INCUMBE, DE UMA 
MANEIRA GERAL, O DESEMPENHO DE FUNÇÕES NOS COMANDOS, FORÇAS, 
UNIDADES, E OUTROS ORGANISMOS DAS FORÇAS ARMADAS E NOS QUARTÉIS-
GENERAIS OU ESTADOS-MAIORES DE COMANDOS DE FORÇAS CONJUNTAS OU 
COMBINADAS, DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS ESPECIALIDADES, E AINDA 
NOUTROS ORGANISMOS DO ESTADO. 

2. OS CARGOS E FUNÇÕES ESPECÍFICOS DE CADA POSTO SÃO OS 
PREVISTOS NOS REGULAMENTOS E NA ESTRUTURA ORGÂNICA DO ORGANISMO 
ONDE OS SARGENTOS ESTIVEREM COLOCADOS E, DE UMA MANEIRA GERAL, 
SÃO OS PREVISTOS NO CAPÍTULO II DESTE ESTATUTO, NO ÂMBITO DAS 
FORÇAS ARMADAS. 



SECÇÃO N 

Parte especial 

SUBSECÇÃO I 

DO EXÉRCITO 

ARTIGO 2 6 1 

Especialidades 
1. OS SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE DO EXÉRCITO DISTRIBUEM-

SE PELAS SEGUINTES ESPECIALIDADES: 

A) INFANTARIA; 
b) ARTILHARIA; 
C) BLINDADOS; 
D) ENGENHARIA; 
e) ADMINISTRAÇÃO MILITAR; 
F) COMUNICAÇÕES; 

g) MANUTENÇÃO DE MATERIAL; 
h) SERVIÇO GERAL. 

2.O QUADRO TÉCNICO DE COMUNICAÇÕES PODE ENGLOBAR AS SUB-
ESPECIALIDADES DE EXPLORAÇÃO E DE MANUTENÇÃO DAS COMUNICAÇÕES. 

3. O QUADRO DO SERVIÇO GERAL ENGLOBA TODAS AS RESTANTES SUB-
ESPECIALIDADES, NÃO INCLUÍDAS NOUTROS QUADROS ESPECIAIS, 
NECESSÁRIAS AO FUNCIONAMENTO DO EXÉRCITO. 

4. AS ESPECIALIDADES DE INFANTARIA, ARTILHARIA E BLINDADOS 
INTEGRAM-SE NO CORPO DAS ARMAS. 

5. AS ESPECIALIDADES DE ENGENHARIA, ADMINISTRAÇÃO MILITAR, 
TÉCNICO DE COMUNICAÇÕES, TÉCNICO DE MANUTENÇÃO DE MATERIAL E 
SERVIÇO GERAL INTEGRAM-SE NO CORPO DOS SERVIÇOS. 

ARTIGO 2 6 2 

Conteúdos funcionais 

OS CARGOS E FUNÇÕES DOS SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE DO 
EXÉRCITO SÃO, GENERICAMENTE, OS SEGUINTES: 

A) INTENDENTE-ADJUNTO DE COMANDANTE DE SUBUNIDADE OU 
ÓRGÃO DE ESCALÃO BATALHÃO OU DE COMPANHIA PARA ASSUNTOS 
RELACIONADOS COM A ADMINISTRAÇÃO E ESCRITURAÇÃO; 
EXERCÍCIO DE ACTIVIDADES GERAIS DE SERVIÇO INTERNO E 
AINDA NO QUE RESPEITA À ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E AOS 
ASPECTOS ADMINISTRATIVO-LOGÍSTICOS, EXERCÍCIO DE TAREFAS 
ESPECIALIZADAS EM ÓRGÃOS DE ESTADO-MAIOR DE ESCALÃO 
BATALHÃO, EQUIVALENTE OU SUPERIOR; CHEFIA EM ACTIVIDADES 
TÉCNICAS; DESEMPENHO DE FUNÇÕES DE INSTRUTOR; 

b) SUBINTENDENTE-ADJUNTO DE COMANDANTE DE SUBUNIDADE OU 
ÓRGÃO DE ESCALÃO PELOTÃO PARA ASSUNTOS RELACIONADOS 
COM A ADMINISTRAÇÃO E INSTRUÇÃO; AUXILIAR DO ADJUNTO DO 
COMANDANTE DE COMPANHIA; EXERCÍCIO DE ACTIVIDADES 
GERAIS DE SERVIÇO INTERNO E DESEMPENHO DE TAREFAS OU 
FUNÇÕES ESPECIALIZADAS, NOS ÓRGÃOS TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVO-LOGÍSTICOS DE ESCALÃO COMPANHIA, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR E NOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
RESPECTIVOS; DESEMPENHO DE FUNÇÕES DE INSTRUTOR DE 
QUADROS E DE TROPAS; 

c) PRIMEIRO-SARGENTO-COMANDO DE SUBUNIDADES ELEMENTARES 
OU ÓRGÃOS DE ESCALÃO SECÇÃO; DESEMPENHO DE FUNÇÕES 
NO ÂMBITO DE SERVIÇO INTERNO DA UNIDADE E DE TAREFAS 
ESPECIALIZADAS EM ÓRGÃOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVO-
-LOGÍSTICOS EM QUALQUER ESCALÃO E NA INSTRUÇÃO DE QUADROS 
E DE TROPAS; 

d) SEGUNDO-SARGENTO-COMANDO DE SUBUNIDADES ELEMENTARES 
OU ÓRGÃOS DE ESCALÃO EQUIPA; EVENTUALMENTE COMANDO 
DE SUBUNIDADES OU ÓRGÃOS DE ESCALÃO SECÇÃO; 
DESEMPENHO DE FUNÇÕES NO ÂMBITO DO SERVIÇO INTERNO 
DA UNIDADE E NOS ÓRGÃOS DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVO-LOGÍSTICOS E NA INSTRUÇÃO DE QUADROS E DÈ 
TROPAS. 

ARTIGO 2 6 3 

Promoção a primeiro-sargento 
É CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROMOÇÃO AO POSTO DE PRIMEIRO-

SARGENTO QUE O TEMPO MÍNIMO DE PERMANÊNCIA, REFERIDO NA 
ALÍNEA A) DO ARTIGO 252, TENHA SIDO CUMPRIDO, EXCLUSIVAMENTE, NAS 
UNIDADES, ESCOLAS PRÁTICAS, CENTROS DE INSTRUÇÃO E NOS ÓRGÃOS 
TÉCNICOS DOS SERVIÇOS. 

ARTIGO 2 6 4 

Promoção a subintendente 
É CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROMOÇÃO AO POSTO DE SUBINTENDENTE, 

PARA ALÉM DO TEMPO MÍNIMO DE PERMANÊNCIA REFERIDO NA ALÍNEA b) 
DO ARTIGO 252, TER PRESTADO, NO MÍNIMO, 4 ANOS DE SERVIÇO EFECTIVO 
EM UNIDADES, ESCOLAS PRÁTICAS, CENTROS DE INSTRUÇÃO, E 
ESTABELECIMENTOS OU ÓRGÃOS PRÓPRIOS DA RESPECTIVA ARMA OU SERVIÇO. 

ARTIGO 2 6 5 

Promoção a intendente 

SÃO CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROMOÇÃO AO POSTO DE INTENDENTE, 
PARA ALÉM DO TEMPO MÍNIMO DE PERMANÊNCIA, REFERIDO NA ALÍNEA c) 
DO ARTIGO 252: 

a) APROVAÇÃO NO CURSO DE PROMOÇÃO A INTENDENTE; 
b) TER CUMPRIDO O TEMPO MÍNIMO GLOBAL PREVISTO NO 

ARTIGO 253; 
c) TER PRESTADO, NO MÍNIMO, 2 ANOS DE SERVIÇO EFECTIVO EM 

UNIDADES, ESCOLAS PRÁTICAS, CENTROS DE INSTRUÇÃO, 
ESTABELECIMENTOS OU ÓRGÃOS PRÓPRIOS DA RESPECTIVA ARMA 
OU SERVIÇO. 

SUBSECÇÃO II 

DA FORÇA AÉREA 

ARTIGO 2 6 6 

Especialidades 
1. OS SARGENTOS DO QUADRO PERMANENTE DA FORÇA AÉREA 

DISTRIBUEM-SE PELAS SEGUINTES ESPECIALIDADES: 

A) OPERADORES; 
b) MECÂNICOS; 
c) POLÍCIA AÉREA; 
d) SERVIÇO GERAL. 

2. O QUADRO DE OPERADORES PODE ENGLOBAR, DESIGNADAMENTE, AS 
SUBESPECIALIDADES DE OPERADORES DE COMUNICAÇÕES, 
METEOROLOGISTAS, CIRCULAÇÃO E RADARISTAS DE TRÁFEGO, DE RADARISTAS 
DE DETECÇÃO, DE INFORMÁTICA E DE CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
INFRAESTRUTURAS. 

3. O QUADRO DE MECÂNICOS PODE ENGLOBAR, DESIGNADAMENTE, AS 
SUBESPECIALIDADES DE MECÂNICOS DE MATERIAL AÉREO, DE MATERIAL 
TERRESTRE, DE MATERIAL ELECTRÓNICO, ELECTRICISTAS E DE ARMAMENTO E 
EQUIPAMENTO. 

4. O QUADRO DO SERVIÇO GERAL ENGLOBA TODAS AS RESTANTES 
SUBESPECIALIDADES, NÃO INCLUÍDAS NOUTROS QUADROS ESPECIAIS, 
NECESSÁRIAS AO FUNCIONAMENTO DA FORÇA AÉREA. 



ARTIGO 267 

CONTEÚDO FUNCIONAIS 

Os cargos e funções dos sargentos do quadro permanente da 
Força Aérea são, genericamente, os seguintes; 

a) Intendente-Çhefia de secção técnico-administrativa; chefia 
de secretaria de unidade de escalão esquadra, equivalente 
ou superior; funções de instrução; outras funções de 
natureza equivalente; 

b) Subintendente-Adjunto de chefe de secção técnico-
admínistrativa; adjunto de chefe de secretaria de unidade 
escalão esquadra, equivalente ou superior; adjunto de 
comandante de pelotão de polícia aérea; execução de 
funções técnicas da respectiva especialidade; funções 
de instrução; outras funções de natureza equivalente; 

c) Primeiro-sargento e segundo-sargento-Comandante de 
subunidadé de escalão secção; coordenador de 
actividades desenvolvidas no âmbito da sua 
especialidade pelo pessoal de si dependente; execução 
de funções técnicas da respectiva especialidade; funções 
de instrução; outras funções de natureza equivalente. 

ARTIGO 268 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROMOÇÃO 

As condições especiais de promoção dos sargentos do quadro 
permanente da Força Aérea, para além das mencionadas dos 
artigos 252 e 253, São as seguintes: 

a) Para promoção a primeiro-sargento - ter prestado, durante 
o tempo de permanência em segundo-sargento, serviço 
efectivo em unidades ou outros órgãos da Força Aérea, 
com informação favorável, no exercício de funções 
próprias da especialidade e posto; 

b) Para promoção a subintendente - ter prestado, pelo menos 
durante 4 anos como primeiro-sargento, serviço efectivo 
em unidades ou outros órgãos da Força Aérea, com 
informação favorável, no exercício de funçoes próprias 
da especialidade e posto; 

c) Para promoção a intendente; 

- Ter prestado, pelo menos durante 3 anos como subintendente, serviço efectivo em unidades ou 
outros órgãos da Força Aérea, com informação 
favorável, no exercício de funções próprias da 
especialidade e posto, ou; 

- Ter frequentado, com aproveitamento, o curso de 
promoção a intendente. 

SUBSECÇÃO III 

Da Marinha 
ARTIGO 269 

ESPECIALIDADES 

1. Os sargentos do quadro permanente da Marinha distribuem-
se pelas seguintes especialidades: 

a) Operadores; 
b) Fuzileiros; 
c) Máquinas; 
d) Mergulhadores; 

e) Manobra e serviços. 

2. O quadro de operadores pode englobar, designadamente, as 
subespecialidades de artilheiros, comunicações, radaristas é 
torpedeiros/detectores. 

3. O quadro de máquinas pode englobar, designadamente as 
subespecialidades de máquinas, condutores de máquinas e 
maquinistas navais. 

4. O quadro de manobra e serviços pode englobar, 
designadamente, as sub-especialidades de electricistas, 
electrotécnicos, abastecimentos, condutores auto, taifa e outras, 
não incluídas noutros quadros especiais, necessárias ao 
funcionamento da Marinha. 

ARTIGo 270 

CONTEUDOS FUNCIONAIS 

Os cargos e funções dos sargentos do quadro permanente da 
Marinha são, genericamente, os seguintes: 

a) Intendente - Funções ligadas ao planeamento, 
organização, coordenação e controlo nos sectores do 
pessoal e do material, de instrução e de condução de 
pessoal; 

b) Subintendente - Funções ligadas à organização, 
coordenação e controlo nos sectores do pessoal e do 
material, de instrução, de condução de pessoal é de 
execução de trabalhos técnicos; funções de adjunto do 
comandante de pelotão de fuzileiros; 

c) Primeiro-sargento e segundo-sargento - Funções de 
instrução, de condução de pessoal e de execução de 
trabalhos técnicos, chefiando ou comandando secções 
em unidades navais ou unidades de fuzileiros. 

ARTIGO 271 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROMOÇÃO 

1. As condições especiais de promoção compreendem: 
a) Tempo mínimo de permanência no posto; 
b) Tempo mínimo global; 
c) Frequência, com aproveitamento, de cursos de promoção; 
d) tempo de embarque; 
e) Tempo de navegação; 
f) Tempo de desempenho de funções militares; 
g) Outras condições de natureza espècífica das especialidades. 

2. As condições especiais de promoção para os diversos postos 
e especialidades, serão regulamentadas por diploma do Ministro 
da Defesa Nacional, sob proposta do Chefe do Estado-Maior 
General das Forças Armadas, consultado o Conselho Superior 
Militar, salvo as condições previstas nas alíneas a), b) e c) do número 
anterior que são as previstas no presente Estatuto. 

3. Aos sargentos são aplicáveis as normas estabelecidas para 
os oficiais relativamente à contagem e dispensa dos tempos de 
embarque e navegação, previstas no artigo 244. 

TÍTULO IV 
Praças 

ARTIGO 272 
CERTIFICADO DE ENCARTE 

1. Certificado de encarte é o documento cujo modelo será 
aprovado por diploma do Ministro da Defesa Nacional. 



2. O CERTIFICADO DE ENCARTE TITULA O PROVIMENTO DAS PRAÇAS DOS 
QUADROS PERMANENTES, SENDO CONFERIDO NO ACTO DE INGRESSO NA 
CLASSE E SERÁ ASSINADO PELO CHEFE DO ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS 
Forças Armadas. 

ARTIGO 2 7 3 

Especial idades e funções 

1. DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL AS PRAÇAS DO QUADRO PERMANENTE 
DISTRÍBUEM-SEPOR ESPECIALIDADES E SUBESPECIALIDADES À SEMELHANÇA 
DO QUE SE ENCONTRA ESTATUTARIAMENTE PREVISTO PARA OS SARGENTOS DO 
QUADRO PERMANENTE. 

2. AS PRAÇAS DO QUADRO PERMANENTE DESEMPENHAM, 
FUNDAMENTALMENTE, FUNÇÕES DE NATUREZA EXECUTIVA, EM 
CONFORMIDADE COM O RESPECTIVO POSTO, ESPECIALIDADE E 
SUBESPECIALIDADE, QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS E CAPACIDADE PESSOAL. 

3. COMPETE AO COMANDANTE DO RAMO ESTABELECER, POR DESPACHO, 
AS ESPECIALIDADES E AS SUBESPECIALIDADES BEM COMO AS FUNÇÕES 
ESPECÍFICAS DAS PRAÇAS DO QUADRO PERMANENTE DO RESPECTIVO RAMO. 

ARTIGO 274 

Ingresso n a classe 

1. O INGRESSO NA CLASSE DE PRAÇAS DOS QUADROS PERMANENTES FAZ-
-SE: 

A) NO POSTO DE SOLDADO OU GRUMETE, APÓS CONCLUSÃO, COM 
APROVEITAMENTO, DO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS OU DO 
CURSO DE FORMAÇÃO DE GRUMETES, SENDO ORDENADOS POR 
CURSOS E, DENTRO DE CADA CURSO, PELAS CLASSIFICAÇÕES 
NELE OBTIDAS; 

b) NO POSTO DE PRIMEIRO-CABO OU PRIMEIRO-MARINHEIRO, APÓS 
CONCLUSÃO, COM APROVEITAMENTO, DO CURSO DE FORMAÇÃO 
DE CABOS OU CURSO DE FORMAÇÃO DE MARINHEIROS SENDO 
ORDENADOS POR CURSOS E, DENTRO DE CADA CURSO, PELAS 
CLASSIFICAÇÕES NELE OBTIDAS. 

2. A ANTIGUIDADE NO POSTO DE INGRESSO É CONTADA A PARTIR DA DATA 
DA PUBLICAÇÃO OFICIAL DA CONCLUSÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO E DAS 
CLASSIFICAÇÕES NELE OBTIDAS PELOS MILITARES QUE O FREQUENTARAM. 

ARTIGO 275 

Promoções 

1. AS PROMOÇÕES AOS POSTOS DA CLASSE DE PRAÇAS REALIZAM-SE 
ATRAVÉS DAS SEGUINTES MODALIDADES: 

a) A SEGUNDO-CABO OU SEGUNDO-MARINHEIRO, POR HABILITAÇÃO 
COM O CURSO DE PROMOÇÃO A CABO OU CURSO DE FORMAÇÃO 
DE MARINHEIROS, PARA AS PRAÇAS DO QUADRO PERMANENTE 
CUJO O INGRESSO SE FEZ NOS TERMOS DA ALÍNEA a) DO N° 1 DO 
ARTIGO 274; 

b) A PRIMEIRO-CABO OU PRIMEIRO-MARINHEIRO: 

- POR HABILITAÇÃO COM O CURSO DE FORMAÇÃO DE CABOS 
OU CURSO DE FORMAÇÃO DE MARINHEIROS, PARA OS 
MILITARES INGRESSADOS NO QUADRO PERMANENTE 
NOS TERMOS DA ALÍNEA b) DO N° 1 DO ARTIGO 274, OU; 

- POR DIUTURNIDADE, PARA OS SEGUNDOS-CABOS OU 
SEGUNDOS-MARINHEIROS PROMOVIDOS A ESTE POSTO 
NOS TERMOS DA ALÍNEA ANTERIOR; 

C) A CABO-ADJUNTO OU CABO, POR ESCOLHA, POR EXCEPÇÃO E 
POR DIUTURNIDADE. 

2. A PROMOÇÃO A CABO-ADJUNTO OU CABO POR EXCEPÇÃO NÃO PODE 
ULTRAPASSAR O QUANTITATIVO DE UM QUINTO DAS PROMOÇÕES POR 
ESCOLHA, CRITÉRIO QUE DEVE SER SEGUIDO NA ELABORAÇÃO DAS RESPECTIVAS 
LISTAS DE PROMOÇÃO. 

3. PARA EFEITOS DA PROMOÇÃO REFERIDA NO NÚMERO ANTERIOR SÃO 
APRECIADOS TODOS OS MILITARES PROPOSTOS EM CADA ANO PELOS 
COMANDANTES OU CHEFES DAS RESPECTIVAS UNIDADES, ESTABELECIMENTOS 
OU ÓRGÃOS. 

4. NA EXECUÇÃO DAS PROMOÇÕES A CABO-ADJUNTO OU CABO PREVALECE 
A MODALIDADE DA ESCOLHA SOBRE A DA EXCEPÇÃO, DEVENDO A ORDEM 
DE ALTERNÂNCIA DA NATUREZA DAS PROMOÇÕES SER DE QUATRO DA 
PRIMEIRA MODALIDADE SEGUIDA DE UM DA SEGUNDA, ATÉ SE ESGOTAR A 
LISTA POR EXCEPÇÃO. 

5. PARA EFEITOS DE PROMOÇÃO POR DIUTURNIDADE A CABO-ADJUNTO 
OU CABO, SÃO APRECIADOS PELO ÓRGÃO DE GESTÃO DE PESSOAL DO 
RESPECTIVO RAMO TODOS OS PRIMEIROS-CABOS OU PRIMEIROS-
MARINHEIROS DO ACTIVO QUE SE ENCONTREM NAS CONDIÇÕES PREVISTAS 
NA ALÍNEA c) DO ARTIGO 282. 

ARTIGO 276 

Competência d e promoção 

AS COMPETÊNCIAS DE PROMOÇÃO SÃO DO COMANDANTE DO RAMO 
RESPECTIVO. 

ARTIGO 277 

T e m p o mínimo de permanência nos postos 

1. O TEMPO MÍNIMO DE PERMANÊNCIA EM CADA POSTO PARA 
ACESSO AO POSTO IMEDIATO É O SEGUINTE: 

a) QUATRO ANOS NO POSTO DE SEGUNDO-CABO OU SEGUNDO-
-MARINHEIRO; 

b) OITO ANOS NO POSTO DE PRIMEIRO-CABO OU PRIMEIRO-
-MARINHEIRO. 

2. O TEMPO MÍNIMO FIXADO NA ALÍNEA a) DO NÚMERO ANTERIOR É 
APENAS APLICÁVEL AOS MILITARES INGRESSADOS NOS QUADROS 
PERMANENTES NOS TERMOS DA ALÍNEA a) DO N° 1 DO ARTIGO 276. 

ARTIGO 278 

Abate aos quadros permanentes 

O TEMPO MÍNIMO DE SERVIÇO EFECTIVO, A QUE SE REFEREM O N° 1 DO 
ARTIGO 160 E AS ALÍNEAS b) E c) DO N° 1 DO ARTIGO 182, É DE QUATRO 
ANOS. 

ARTIGO 279 

Curso de promoção 

OS CURSOS QUE, NOS TERMOS DO PRESENTE ESTATUTO, CONSTITUEM 
CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROMOÇÃO AO POSTO IMEDIATO SÃO: 

a) CURSO DE PROMOÇÃO A CABO OU CURSO DE FORMAÇÃO DE 
MARINHEIROS PARA ACESSO AO POSTO DE SEGUNDO-CABO OU 
SEGUNDO-MARINHEIRO, PARA AS PRAÇAS CUJO INGRESSO NOS 
QUADROS PERMANENTES SE FEZ NOS TERMOS DA ALÍNEA A) DO 
N° 1 DO ARTIGO 274; 

b) CURSO DE PROMOÇÃO A CABO-ADJUNTO OU CABO, PARA ACESSO 
A ESTE POSTO NA MODALIDADE DE PROMOÇÃO POR ESCOLHA. 



ARTIGO 280 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROMOÇÃO A SEGUNDO-CABO OU 
SEGUNDO-MARINHEÍRO 

São condições especiais de promoção ao posto de segundo-
cabo ou segundo-marinheiro: 

a) Ter frequentado, com aproveitamento, o curso de promoção 
previsto na alínea a) do artigo anterior; 

b) Ser proposto pelo comandante, director ou chefe da 
unidade, estabelecimento ou órgão onde omilitar presta 
serviço; 

c) Possuir avaliações individuais favoráveis. 

ARTIGO 281 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROMOÇÃO A primeiro-cabo ou 
PRIMEIRO-MARINHEIRO 

São condições especiais de promoção a primeiro-cabo ou 
primeiro-marinheiro, apenas aplicáveis aos segundos-cabos ou 
segundos-marinheiros, ingressados nos quadros permanentes, 
nos termos da alínea a) do n° 1 do artigo 274, as seguintes: 

a) Ter prestado o tempo mínimo de serviço efectivo fixado 
na alínea a) do artigo 277; 

b) Ter prestado pelo menos três anos de serviço efectivo em 
funções próprias da respectiva especialidade no posto 
de segundo-cabo ou segundo-marinheiro. 

ARTIGO 282 

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROMOÇÃO A CABO-ADJUNTO OU CABO 

São condições especiais de promoção ao posto de cabo-
-adjunto ou cabo: 

1. Na promoção por escolha: 
a) Ter prestado o tempo mínimo de serviço efectivo fixado 

na alínea b) do artigo 279; 
b) Ter frequentado, com aproveitamento, o curso de promoção 

a cabo-adjunto ou cabo; 
c) Ser proposto pelo comandante, director ou chefe da 

unidade, estabelecimento ou órgão onde o militar presta 
serviço: 

d) Ser incluído na lista de promoção por escolha; 
2. Na promoção por excepção: 

a) Ter bom comportamento militar; 
b) Ter avaliações individuais favorável; 
c) Ter prestado pelo menos 12 anos de serviço efectivo no 

posto de primeiro-marinheiro, ou 18 anos de serviço 
efectivo como praça do quadro permanente; 

3. Na promoção por diuturnidade: 
a) Ter bom comportamento militar, 
b) Ter avaliações individuais favoráveis; 
c) Ser proposto pelo comandante, director ou chefe da 

uniade, estabelecimento ou órgão onde o militar presta 
serviço; 

4. Ter prestado, no mínimo, 24 anos de serviço efectivo; 
estar a menos de 30 dias da passagem à situação de reserva p 
limite de idade, após ter prestado 15 ou mais anos de serviço 
efectivo. 

ARTIGO 283 

NOMEAÇÃO PARA CURSOS DE PROMOÇÃO 
1. A nomeação para o curso de promoção a cabo ou curso de 

formação de marinheiros, previsto na alínea a) do artigo 279, é 
feita por escolha precedendo proposta do comandante ou chefe do 
qual o militar proposto depende hierarquicamente. 

2. A nomeação para o curso de promoção a cabo-adjunto ou 
cabo é feita por escolha, de entre os primeiros-cabos ou primeiros-
marinheiros que se encontrem no terço superior da respectiva 
escala de antiguidade, dentro de cada quadro ou especialidade, 
excluindo aqueles a quem seja adiada a sua frequência e os que 
declararem dele desistir, os quais ficam abrangidos pelo disposto 
nos artigos 203 e 204, respectivamente. 

ARTIGO 284 

FALTA DE APROVEITAMENTO NOS CURSOS DE PROMOÇÃO 

1. A praça que não tiver aproveitamento em curso de promoção 
apenas pode repetí-lo uma vez. 

2. O disposto no número anterior não se aplica quando a falta 
de aproveitamento for motivada por razões de doença ou acidente 
que, mediante parecer de competente Junta de Saúde Militar, 
impossibilite a praça de continuar a tomar parte nos trabalhos do 
curso. 

ARTIGO 285 

ADMISSÃO A CURSOS DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 

1. Podem candidatar-se à frequência de cursos de formação de 
sargentos do quadro permanente, as praças do quadro permanente 
que satisfaçam, designadamente as seguintes condições: 

a) Possuir boas qualidades profissionais, comportamento 
cívico e aptidão física e psíquica adequada, informadas 
pelo comandante, director ou chefe de que o militar 
depende hierarquicamente; 

b) Ter idade não superior à exigível para ingresso nos cursos 
de formação de sargentos do quadro permanente que, 
em qualquer caso, não pode exceder 32 anos de idade, 
referidos à data de ingresso no respectivo curso; 

c) Possuir, no mínimo, o ensino secundário ou equivalente; 
d) Obter aprovação nas provas de admissão ao curso. 

2. São admitidos à frequência do curso de formação de sargentos 
do quadro permanente os candidatos aprovados nas provas de 
admissão ao curso, por ordem decrescente da classificação obtida, 
até ao limite das vagas fixadas para cada quadro ou especialidade. 

ARTIGO 286 

DESIGNAÇÃO DAS PRAÇAS 

1. Às praças do quadro permanente são designadas pelo posto, 
seguido dá especialidade, número de identificação e nome. 

2. Às praças na situação de reserva ou reforma é acrescentada, 
a seguir à especialidade, a respectiva situação em que se encontram 
sob forma abreviada. 



TÍTULO V 

Quadros especiais e corpos, c o m u n s 
às Forças A r m a d a s 

ARTIGO 2 8 7 

Quadros especiais e corpos, comuns às Forças A r m a d a s 

1. OS QUADROS ESPECIAIS E OS CORPOS, COMUNS AOS TRÊS RAMOS 
DAS FORÇAS ARMADAS, SÃO OS SEGUINTES: 

a) QUADRO ESPECIAL DE JURISTAS; 
b) QUADRO ESPECIAL DE INSPECTORES; 
c) CORPO DO SERVIÇO DE SAÚDE; 
D) CORPO DE MÚSICOS MILITARES. 

2. COMPETE AO CHEFE DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS 
ARMADAS, OUVIDO O CONSELHO SUPERIOR MILITAR, APROVAR POR 
DESPACHO O EFECTIVO DOS CORPOS E QUADROS ESPECIAIS PREVISTOS NO 
NÚMERO ANTERIOR. 

3. COMPETE AO ÓRGÃO DE GESTÃO DE PESSOAL DO ESTADO-MAIOR 
GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS GERIR OS CORPOS E QUADROS COMUNS, NO 
ÂMBITO ESTATUTÁRIO, DESIGNADAMENTE, EM MATÉRIA DE INGRESSOS, 
AVALIAÇÕES, PROMOÇÕES E COLOCAÇÕES. 

ARTIGO 2 8 8 

Ingressos 

1. O NÚMERO DE VAGAS PARA INGRESSO NOS QUADROS ESPECIAIS E 
CORPOS REFERIDOS NO ARTIGO ANTERIOR, É FIXADO POR DIPLOMA DO 
MINISTRO DA DEFESA NACIONAL, SOB PROPOSTA DO CHEFE DO ESTADO-
MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS CONSULTADO O CONSELHO SUPE-
RIOR MILITAR. 

2. O INGRESSO NOS QUADROS ESPECIAIS E CORPOS, COMUNS ÀS FORÇAS 
ARMADAS, FAZ-SE NOS TERMOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 210, 249 E 2 7 4 
DO PRESENTE ESTATUTO. 

3. O INGRESSO NAS CONDIÇÕES REFERIDAS NO NÚMERO ANTERIOR FAZ-
SE NO POSTO INICIAL DA CARREIRA, NO RESPECTIVO QUADRO ESPECIAL OU 
ESPECIALIDADE, APÓS CONCLUSÃO DO RESPECTIVO CURSO DE FORMAÇÃO 
OU ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO TÉCNICO-MILITAR. 

ARTIGO 2 8 9 

Quadro especial de juristas 

1. OS MILITARES DO QUADRO DE JURISTAS TÊM COMO FUNÇÕES AS QUE 
NOS TERMOS DA LEI LHES CORRESPONDE NO ÂMBITO DA JURISDIÇÃO MILITAR 
BEM COMO O ASSESSORAMENTO JURÍDICO NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO DA 
DEFESA, DO ESTADO-MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS, DOS 
ESTADOS-MAIORES DOS RAMOS E DE OUTROS ORGANISMOS DAS FORÇAS 
ARMADAS. 

2. O QUADRO DE JURISTAS, CONSTITUÍDO POR MILITARES DA CLASSE DE 
OFICIAIS CUJO INGRESSO SE FAZ NO POSTO DE ALFERES OU SUBTENENTE, 
PODE CONFERIR ACESSO ATÉ AO POSTO DE BRIGADEIRO OU COMODORO. 

ARTIGO 2 9 0 

Quadro especial de Inspectores 

1. OS MILITARES DO QUADRO DE INSPECTORES TEM COMO FUNÇÕES 
DESEMPENHAR, NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO DA DEFESA, DO ESTADO-
MAIOR GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS E DOS RAMOS DAS FORÇAS AR-
MADAS, DESIGNADAMENTE, A FUNÇÃO DE INSPECÇÃO E AUDITORIA 
FINANCEIRA, ASSIM COMO EMITIR OS PARECERES QUE LHES SEJAM 
SOLICITADOS EM MATÉRIA DA SUA COMPETÊNCIA. 

2. O QUADRO DE INSPECTORES, CONSTITUÍDO POR MILITARES DA CLASSE 
DE OFICIAIS CUJO INGRESSO SE FAZ NO POSTO DE ALFERES OU SUBTENENTE, 
PODE CONFERIR ACESSO ATÉ AO POSTO DE BRIGADEIRO OU COMODORO. 

ARTIGO 2 9 1 

Corpo d o serviço d e saúde 

1. OS MILITARES DO CORPO DE SERVIÇO DE SAÚDE TEM COMO FUNÇÕES 
A PRESTAÇÃO DO APOIO SANITÁRIO AOS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS 
NO ÂMBITO LOGÍSTICO, OPERATIVO E ASSISTENCIAL. 

2. O CORPO DO SERVIÇO DE SAÚDE DISTRIBUI-SE PELAS SEGUINTES 
ESPECIALIDADES: 

a) MÉDICOS; 
b) TÉCNICOS DE SAÚDE; 
C) ENFERMEIROS E PARAMÉDICOS; 

3. O QUADRO ESPECIAL DE MÉDICOS PODE ENGLOBAR, 
DESIGNADAMENTE, AS SUBESPECIALIDADES DE MEDICINA E FARMÁCIA. 

4. O QUADRO DE MÉDICOS, CONSTITUÍDO POR MILITARES DA CLASSE DE 
OFICIAIS CUJO INGRESSO SE FAZ NO POSTO DE ALFERES OU SUBTENENTE, 
PODE CONFERIR ACESSO ATÉ AO POSTO DE BRIGADEIRO OU CONTRA-ALMIRANTE. 

5. O QUADRO DE TÉCNICOS DE SAÚDE, CONSTITUÍDO POR MILITARES DA 
CLASSE DE OFICIAIS CUJO INGRESSO SE FAZ NO POSTO DE ALFERES OU 
SUBTENENTE, PODE CONFERIR ACESSO ATÉ AO POSTO DE TENENTE-CORONEL 
OU CAPITÃO-DE-FRAGATA. 

6. O QUADRO DE ENFERMEIROS E PARAMÉDICOS, CONSTITUÍDO POR 
MILITARES DA CLASSE DE SARGENTOS CUJO INGRESSO SE FAZ NO POSTO DE 
SEGUNDO-SARGENTO, PODE CONFERIR ACESSO ATÉ AO POSTO DE INTENDENTE. 

ARTIGO 292 

C o r p o de mús icos mil itares 

1. OS MILITARES DO CORPO DE MÚSICOS MILITARES TEM COMO 
FUNÇÕES A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÚSICA NO ÂMBITO DAS FORÇAS 
ARMADAS, INTEGRADOS EM BANDAS E FANFARRAS MILITARES. 

2. O CORPO DE MÚSICOS MILITARES DISTRIBUEM-SE PELAS SEGUINTES 
ESPECIALIDADES: 

a) OFICIAIS MÚSICOS; 
b) SARGENTOS MÚSICOS; 
C) PRAÇAS MÚSICOS. 

3. O QUADRO DE OFICIAIS MÚSICOS, CONSTITUÍDO POR MILITARES DA 
CLASSE DE OFICIAIS CUJO INGRESSO SE FAZ NO POSTO DE ALFERES OU 
SUBTENENTE, PODE CONFERIR ACESSO ATÉ AO POSTO DE TENENTE-CORONEL 
OU CAPITÃO-DE-FRAGATA. 

4. O QUADRO DE SARGENTOS MÚSICOS, CONSTITUÍDO POR MILITARES DA 
CLASSE DE SARGENTOS CUJO INGRESSO SE FAZ NO POSTO DE SEGUNDO-
-SARGENTO, PODE CONFERIR ACESSO ATÉ AO POSTO DE INTENDENTE. 

5. O QUADRO DE PRAÇAS MÚSICOS, CONSTITUÍDO POR MILITARES DA 
CLASSE DE PRAÇAS CUJO INGRESSO SE FAZ NOS TERMOS PREVISTOS NO 
ARTIGO 274 DO PRESENTE ESTATUTO, PODE CONFERIR ACESSO ATÉ AO POSTO 
DE CABO-ADJUNTO OU CABO. 

CAPÍTULO III 

Dos mil itares e m serviço efect ivo normal 
e reg ime de voluntariado 

SECÇÃO I 

D o s mil itares e m serviço efect ivo normal 

ARTIGO 2 9 3 

Início e duração d o serviço efect ivo normal 

O SERVIÇO EFECTIVO NORMAL TEM INÍCIO NO PRIMEIRO DIA DA 
INCORPORAÇÃO E TEM DURAÇÃO FIXADA NOS TERMOS PREVISTOS NA LEI DO 
SERVIÇO MILITAR. 



ARTIGO 267 e) ManobRa e servIçOs. 

Designação e identificação dos militares 
em serviço efectivo normal 

1. OS MILITARES EM SERVIÇO EFECTIVO NORMAL SÃO DESIGNADOS PELO 
POSTO E ESPECIALIDADE, EM FUNÇÃO DO RESPECTIVO RAMO, PELO REGIME 
EM QUE SE ENCONTRAM, SEGUIDO DO NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO MILITAR 
E NOME. 

2. OS MILITARES EM SERVIÇO EFECTIVO NORMAL, DURANTE A PREPARAÇÃO 
MILITAR GERAL E A COMPLEMENTAR, SÃO DESIGNADOS POR: 

A) SOLDADO-CADETE OU GRUMETE-CADETE, QUANDO DESTINADO A 
OFICIAL; 

b) SOLDADO-INSTRUENDO OU GRUMETE-INSTRUENDO, QUANDO 
DESTINADO A SARGENTO; 

c) SOLDADO-RECRUTA OU GRUMETE-RECRUTA, QUANDO DESTINADO A 
PRAÇA. 

3. DURANTE O PERÍODO NAS FILEIRAS, OS MILITARES EM SERVIÇO 
EFECTIVO NORMAL, CUJA FORMAÇÃO CIVIL DISPENSE A PREPARAÇÃO 
COMPLEMENTAR DA ESPECIALIDADE A QUE SE DESTINAM E DESDE QUE 
SEJAM UTILIZADOS EM FUNÇÕES DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DOS 
RAMOS, PODEM SER OBJECTO DE GRADUAÇÃO, APÓS A PREPARAÇÃO MILITAR 
GERAL, NOS POSTOS PREVISTOS PARA OS MILITARES DESTA FORMA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA DATA DA CONCLUSÃO DA PREPARAÇÃO 
COMPLEMENTAR. 

4. AOS MILITARES EM SERVIÇO EFECTIVO NORMAL É ATRIBUÍDO UM 
CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO, DE USO OBRIGATÓRIO, PARA COMPROVAÇÃO DA 
SUA IDENTIDADE PARA EFEITOS MILITARES. 

ARTIGO 295 

Funções 

1. AO MILITAR EM SERVIÇO EFECTIVO NORMAL INCUMBE O DESEMPENHO 
DE FUNÇÕES COMPATÍVEIS COM A PREPARAÇÃO OBTIDA E, SEMPRE QUE 
POSSÍVEL, COM AS HABILITAÇÕES ACADÉMICAS E QUALIFICAÇÕES 
PROFISSIONAIS QUE DETENHA. 

2. OS MILITARES EM SERVIÇO EFECTIVO NORMAL DISTRIBUEM-SE, DO 
PONTO DE VISTA FUNCIONAL E TÉCNICO, POR ESPECIALIDADES DE ACORDO 
COM AS NORMAS ESTABELECIDAS POR DESPACHO DO COMANDANTE DO 
RAMO RESPECTIVO. 

ARTIGO 296 

Postos 
1. SEM PREJUÍZO DE PROMOÇÃO POR DISTINÇÃO, O MILITAR EM 

SERVIÇO EFECTIVO NORMAL É PROMOVIDO: 

A) NA DATA DA CONCLUSÃO DA PREPARAÇÃO COMPLEMENTAR: 

- OFICIAIS - ASPIRANTE-A-OFICIAL; 
- SARGENTOS - SEGUNDO-FURRIEL OU SEGUNDO-

SUBSARGENTO; 
- PRAÇAS - SOLDADO OU GRUMETE, OU SEGUNDO-CABO OU 

SEGUNDO-MARINHEIRO, QUANDO HABILITADAS COM O 
CURSO DE PROMOÇÃO A CABO OU COM O CURSO DE 
FORMAÇÃO DE MARINHEIROS; 

b) NA DATA DE PASSAGEM À SITUAÇÃO DE DISPONIBILIDADE OU NO 
PRIMEIRO DIA DO PROLONGAMENTO EXCEPCIONAL DO SERVIÇO 
EFECTIVO NORMAL: 

- OFICIAIS - ALFERES OU SUBTENENTE; 
- SARGENTOS - FURRIEL OU SUBSARGENTO; 
- PRAÇAS - MANTÊM AS DESIGNAÇÕES QUE DETINHAM 

ANTERIORMENTE. 

2. A INSCRIÇÃO NO POSTO DE CADA UMA DAS CLASSES REFERIDAS NO 
NÚMERO ANTERIOR É FEITA, DENTRO DE CADA TURNO DE INCORPORAÇÃO, POR 
ORDEM DECRESCENTE DE CLASSIFICAÇÃO NOS RESPECTIVOS CURSOS DE 
FORMAÇÃO. 

3. NA CLASSE DE PRAÇAS, QUANDO NÃO SEJÀM ATRIBUÍDAS 
CLASSIFICAÇÕES, A INSCRIÇÃO É FEITA POR ORDEM DECRESCENTE DOS 
NÚMEROS DE IDENTIFICAÇÃO MILITAR. 

ARTIGO 297 

Antiguidade relativa 
A ANTIGUIDADE RELATIVA ENTRE MILITARES EM SERVIÇO EFECTIVO 

NORMAL DA MESMA CLASSE E POSTO É DETERMINADA INICIALMENTE PELA 
ORDEM DE INSCRIÇÃO NO RESPECTIVO POSTO. 

ARTIGO 298 

Preparação militar geral 

1. O MILITAR EM SERVIÇO EFECTIVO NORMAL, É SUJEITO, APÓS A 
INCORPORAÇÃO, À PREPARAÇÃO MILITAR GERAL, QUE CONSISTE NA FORMAÇÃO 
BÁSICA DOS INCORPORADOS E VISA FORNECER OS CONHECIMENTOS GERAIS 
ADEQUADOS ÀS CARACTERÍSTICAS DO RAMO A QUE PERTENCE. 

2. A PREPARAÇÃO MILITAR GERAL TERMINA NO ACTO DO JURAMENTO DE 
BANDEIRA, NOS TERMOS PREVISTOS NA LEI DO SERVIÇO MILITAR, E A SUA 
DURAÇÃO É FIXADA POR DIPLOMA DO MINISTRO DA DEFESA NACIONAL SOB 
PROPOSTA DO CHEFE DO ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS 
CONSULTADO O CONSELHO SUPERIOR Militar. 

3. O MILITAR DESTINADO AO SERVIÇO EFECTIVO NORMAL QUE NÃO 
OBTENHA APROVEITAMENTO NA PREPARAÇÃO MILITAR GERAL É SUBMETIDO 
A NOVO PERÍODO DE PREPARAÇÃO MILITAR GERAL, PREFERENCIALMENTE NO 
TURNO SEGUINTE. 

4. O MILITAR DESTINADO A CUMPRIR O SERVIÇO EFECTIVO NORMAL, NA 
CLASSE DE OFICIAIS OU SARGENTOS, QUE NÃO OBTENHA APROVEITAMENTO 
NA PREPARAÇÃO MILITAR GERAL POR MOTIVOS DISCIPLINARES OU ESCOLARES, 
CUMPRE O SERVIÇO EFECTIVO NORMAL COMO PRAÇA, SENDO SUBMETIDO 
A NOVO PERÍODO DE PREPARAÇÃO MILITAR GERAL, PREFERENCIALMENTE NO 
TURNO SEGUINTE. 

5. O MILITAR DESTINADO A CUMPRIR Õ SERVIÇO EFECTIVO NORMAL, NA 
CLASSE DE OFICIAIS OU SARGENTOS, QUE NÃO OBTENHA APROVEITAMENTO 
NA PREPARAÇÃO MILITAR GERAL POR MOTIVO DE ACIDENTE OU DOENÇA, É 
SUBMETIDO A NOVO PERÍODO DE PREPARAÇÃO MILITAR GERAL, 
PREFERENCIALMENTE NO TURNO SEGUINTE. 

6. O MILITAR QUE DEVA REPETIR A PREPARAÇÃO MILITAR GERAL ENTRA DE 
LICENÇA REGISTADA ATÉ À DATA DO INÍCIO DO NOVO PERÍODO DE PREPARAÇÃO 
MILITAR GERAL. 

7. O PERÍODO DE PREPARAÇÃO MILITAR GERAL EM QUE O MILITAR NÃO 
OBTEVE APROVEITAMENTO POR MOTIVOS DISCIPLINARES OU ESCOLARES 
BEM COMO O DE LICENÇA REGISTADA A QUE SE REFERE O NÚMERO ANTERIOR, 
NÃO SÃO CONTADOS PARA EFEITOS DE DURAÇÃO DO SERVIÇO EFECTIVO 
NORMAL. 

8. A PREPARAÇÃO MILITAR GERAL QUE ANTECEDE O PERÍODO NAS 
FILEIRAS É MINISTRADA ATRAVÉS DE CURSOS DE FORMAÇÃO BÁSICA, PARA 
OFICIAIS, SARGENTOS E PRAÇAS. 

ARTIGO 299 

Período nas fileiras 

1. CONCLUÍDA A PREPARAÇÃO MILITAR GERAL COM APROVEITAMENTO, O 
MILITAR EM SERVIÇO EFECTIVO NORMAL INICIA O PERÍODO NAS FILEIRAS. 

2. O PERÍODO NAS FILEIRAS ABRANGE A PREPARAÇÃO COMPLEMENTAR, 
QUANDO DEVA TER LUGAR, E O SERVIÇO NAS UNIDADES, ESTABELECIMENTOS 
E ÓRGÃOS MILITARES. 



ARTIGO 3 0 0 

Preparação complementar 

1. A preparação complementar destina-se ao desenvolvimento 
da formação militar proporcionada durante a preparação militar 
geral e terá em conta o ramo, a classe, a especialidade e forma de 
prestação de serviço a que o militar se destina. 

2. A PREPARAÇÃO COMPLEMENTAR DOS MILITARES DAS CLASSES 
INDICADAS, DESTINADAS A PRESTAR SERVIÇO EM SERVIÇO EFECTIVO NOR-
MAL, É DESIGNADA POR: 

A) OFICIAIS - CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DO SERVIÇO 
efectivo normal; 

b) SARGENTOS - CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS DO SERVIÇO 
EFECTIVO NORMAL; 

C) PRAÇAS - CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DO SERVIÇO EFECTIVO 
NORMAL. 

3. AS CONDIÇÕES DE ADMISSÃO AOS CURSOS DE FORMAÇÃO, A QUE SE 
REFERE O NÚMERO ANTERIOR, SÃO ESTABELECIDAS POR DIPLOMA DO 
MINISTRO DA DEFESA NACIONAL, CONSULTADO O CONSELHO DE DEFESA 
NACIONAL. 

4. O MILITAR DESTINADO AO SERVIÇO EFECTIVO NORMAL QUE NÃO 
OBTENHA APROVEITAMENTO NA PREPARAÇÃO COMPLEMENTAR é SUBMETIDO 
A NOVO PERÍODO DE PREPARAÇÃO COMPLEMENTAR, PREFERENCIALMENTE 
NO TURNO SEGUINTE. 

5. O MILITAR DESTINADO A CUMPRIR O SERVIÇO EFECTIVO NORMAL, NA 
CLASSE DE OFICIAIS OU SARGENTOS, QUE NÃO OBTENHA APROVEITAMENTO 
NA PREPARAÇÃO COMPLEMENTAR POR MOTIVOS DISCIPLINAR OU ESCOLARES, 
CUMPRE O SERVIÇO EFECTIVO NORMAL COMO PRAÇA, SENDO SUBMETIDO 
A NOVO PERÍODO DE PREPARAÇÃO COMPLEMENTAR, PREFERENCIALMENTE 
NO TURNO SEGUINTE. 

6. O MILITAR DESTINADO A CUMPRIR O SERVIÇO EFECTIVO NORMAL, NA 
CLASSE DE OFICIAIS OU SARGENTOS, QUE NÃO OBTENHA APROVEITAMENTO 
NA PREPARAÇÃO COMPLEMENTAR POR DE MOTIVO ACIDENTE OU DOENÇA, 
É SUBMETIDO A NOVO PERÍODO DE PREPARAÇÃO COMPLEMENTAR, 
PREFERENCIALMENTE NO TURNO SEGUINTE. 

7. O MILITAR QUE DEVA REPETIR A PREPARAÇÃO COMPLEMENTAR ENTRA 
DE LICENÇA REGISTADA ATÉ À DATA DO INÍCIO DO NOVO PERÍODO DE 
PREPARAÇÃO COMPLEMENTAR. 

8. O PERÍODO DE PREPARAÇÃO COMPLEMENTAR EM QUE O MILITAR NÃO 
OBTEVE APROVEITAMENTO POR MOTIVOS DISCIPLINARES OU ESCOLARES 
BEM COMO O DE LICENÇA REGISTADA A QUE SE REFERE O NÚMERO ANTERIOR, 
NÃO SÃO CONTADOS PARA EFEITOS DE DURAÇÃO DO SERVIÇO EFECTIVO 
NORMAL. 

9. O MILITAR EM SERVIÇO EFECTIVO NORMAL QUE SE DESTINE AO 
REGIME DE VOLUNTARIADO PODE SER OBJECTO DE ACÇÕES DE FORMAÇÃO 
ADEQUADAS PARA O DESEMPENHO DE FUNÇÕES NAQUELAS FORMAS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DURANTE O PERÍODO DO SERVIÇO EFECTIVO NORMAL 
LEGALMENTE FIXADO. 

ARTIGO 3 0 1 

Avaliação individual 
O MILITAR EM SERVIÇO EFECTIVO NORMAL É SUJEITO A AVALIAÇÃO 

INDIVIDUAL, NOMEADAMENTE PARA OS EFEITOS SEGUINTES: 
a) PROMOÇÃO; 
b) INGRESSO NOUTRAS FORMAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EFECTIVO 

NAS FORÇAS ARMADAS. 

ARTIGO 3 0 2 

Falta de aptidão 

O MILITAR EM SERVIÇO EFECTIVO NORMAL QUE NÃO SATISFAÇA A 
APTIDÃO FÍSICA OU PSÍQUICA NECESSÁRIA AO DESEMPENHO DAS FUNÇÕES 

MILITARES E SEJA CONSIDERADO INCAPAZ PARA O SERVIÇO MILITAR PELA 
COMPETENTE JUNTA MÉDICA É ALISTADO NA RESERVA TERRITORIAL, SEM 
PREJUÍZO DA SITUAÇÃO QUE LHE COMPETIR, NOS TERMOS DA LEI DO 
SERVIÇO MILITAR E RESPECTIVO REGULAMENTO. 

ARTIGO 3 0 3 

Compensação material e financeira 

1. O MILITAR EM SERVIÇO EFECTIVO NORMAL TEM DIREITO A ALOJAMENTO, 
ALIMENTAÇÃO E FARDAMENTO POR CONTA DO ESTADO. 

2. O MILITAR EM SERVIÇO EFECTIVO NORMAL TEM DIREITO, NOS TERMOS 
DEFINIDOS EM LEGISLAÇÃO PRÓPRIA, A UMA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
ADEQUADA À SUA CLASSE E POSTO. 

ARTIGO 3 0 4 

Assistência na doença 

1. O MILITAR EM SERVIÇO EFECTIVO NORMAL QUE À DATA DA PASSAGEM 
À DISPONIBILIDADE SE ENCONTRE EM TRATAMENTO OU COM BAIXA 
HOSPITALAR POR MOTIVO DE DOENÇA OU ACIDENTE BENEFICIA DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICA, MEDICAMENTOSA E HOSPITALAR, A PRESTAR PELOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE MILITAR, ATÉ À DATA DA ALTA HOSPITALAR. 

2. O MILITAR NA SITUAÇÃO PREVISTA NO NÚMERO ANTERIOR CONTINUA 
EM SERVIÇO EFECTIVO NORMAL, NO POSTO QUE DETÉM, PASSANDO-À 
DISPONIBILIDADE NA DATA DA ALTA HOSPITALAR OU À RESERVA TERRITORIAL 
SE FOR JULGADO INCAPAZ PARA O SERVIÇO EFECTIVO. 

ARTIGO 3 0 5 

Amparo 

O MILITAR EM SERVIÇO EFECTIVO NORMAL PODE REQUERER A 
QUALIFICAÇÃO COMO AMPARO DE FAMÍLIA NOS TERMOS PREVISTOS NA LEI 
DO SERVIÇO MILITAR E RESPECTIVO REGULAMENTO. 

ARTIGO 3 0 6 

Termo do serviço efectivo normal 

1. APÓS PERFAZER O TEMPO DE SERVIÇO EFECTIVO FIXADO NA LEI DO 
SERVIÇO MILITAR, O MILITAR TRANSITA PARA UMA DAS SEGUINTES SITUAÇÕES: 

a) RESERVA DE DISPONIBILIDADE E LICENCIAMENTO; 
b) SERVIÇO EFECTIVO EM REGIME DE VOLUNTARIADO; 
C) SERVIÇO EFECTIVO NO QUADRO PERMANENTE. 

2. SE À DATA DE PASSAGEM À DISPONIBILIDADE O MILITAR SE ENCONTRAR 
COM BAIXA HOSPITALAR POR MOTIVO DE DOENÇA E A JUNTA DE SAÚDE 
MILITAR NÃO ESTIVER EM CONDIÇÕES DE SE PRONUNCIAR SOBRE A 
CAPACIDADE OU INCAPACIDADE DEFINITIVAS DO MILITAR, ESTE PERMANECE 
NAS FILEIRAS EM SERVIÇO EFECTIVO NORMAL, NO POSTO QUE DETÉM, ATÉ 
À DECISÃO DEFINITIVA DAQUELA JUNTA. 

SECÇÃO II 

Dos militares em regime de voluntariado 

ARTIGO 3 0 7 

Início e duração 

1. A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO EFECTIVO EM REGIME DE VOLUNTARIADO 
INICIA-SE NO DIA IMEDIATO AO TERMO DO SERVIÇO EFECTIVO NORMAL OU, 
ESTANDO O MILITAR NA RESERVA DE DISPONIBILIDADE E LICENCIAMENTO, 
NO DIA DO REGRESSO À EFECTIVIDADE DO SERVIÇO. 



2. A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM REGIME DE VOLUNTARIADO TERÁ A 
DURAÇÃO MÍNIMA E MÁXIMA DE ACORDO COM O FIXADO NA LEI DO 
SERVIÇO MILITAR. 

3. SEMPRE QUE NUMA CLASSE OU ESPECIALIDADE O PERÍODO INICIAL 
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EFECTIVO EM REGIME DE VOLUNTARIADO DEVE 
TER UMA DURAÇÃO SUPERIOR AO MÍNIMO ESTABELECIDO NA LEI DO 
SERVIÇO MILITAR, ESSA DURAÇÃO SERÁ FIXADA EM DIPLOMADO MINISTRO 
DA DEFESA NACIONAL, SOB PROPOSTA DO CHEFE DO ESTADO-MAIOR-
GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS, CONSULTADO O CONSELHO SUPERIOR 
MILITAR. 

ARTIGO 3 0 8 

Candidatura 

1. A CANDIDATURA AO REGIME DE VOLUNTARIADO FORMALIZA-SE EM 
REQUERIMENTO DIRIGIDO AO COMANDANTE DO RAMO RESPECTIVO. 

2. OS PRAZOS E PROCEDIMENTOS A OBSERVAR NA APRESENTAÇÃO DA 
CANDIDATURA PARA ADMISSÃO AO REGIME DE VOLUNTARIADO, DA SUA 
PRORROGAÇÃO E CESSAÇÃO SÃO ESTABELECIDOS POR DESPACHO DO 
COMANDANTE DO RAMO RESPECTIVO. 

ARTIGO 3 0 9 

Condições de admissão 

1. CONSTITUEM CONDIÇÕES GERAIS DE ADMISSÃO AO REGIME DE 
VOLUNTARIADO: 

A) TER BOM COMPORTAMENTO MILITAR E CÍVICO; 
b) REUNIR CONDIÇÕES FÍSICAS E PSÍQUICAS PARA O DESEMPENHO 

DAS FUNÇÕES INERENTES À CLASSE, POSTO E ESPECIALIDADE; 
C) POSSUIR AS HABILITAÇÕES LITERÁRIAS E TÉCNICO-PROFISSIONAIS 

NECESSÁRIAS À CLASSE E ESPECIALIDADE A QUE SE DESTINA; 
D) TER AVALIAÇÕES INDIVIDUAIS FAVORÁVEIS RELATIVAMENTE AO 

PERÍODO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM SERVIÇO EFECTIVO 
NORMAL. 

2. AS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE ADMISSÃO AO REGIME DE 
VOLUNTARIADO SÃO ESTABELECIDAS POR DIPLOMA DO MINISTRO DA DEFESA 
NACIONAL, SOB PROPOSTA DO CHEFE DO ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS 
FORÇAS ARMADAS, CONSULTADO O CONSELHO SUPERIOR MILITAR, EM 
FUNÇÃO DAS CLASSES E ESPECIALIDADES. 

ARTIGO 3 1 0 

Designação e identificação dos militares em regime 
de voluntariado 

1. OS MILITARES EM REGIME DE VOLUNTARIADO SÃO DESIGNADOS PELO 
POSTO, ESPECIALIDADE, SEGUIDO, DO REGIME EM QUE SE ENCONTRAM, 
SOB FORMA ABREVIADA, NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO E NOME. 

2. AO MILITAR EM REGIME DE VOLUNTARIADO É CONFERIDO UM CARTÃO 
DE IDENTIFICAÇÃO MILITAR, DE USO OBRIGATÓRIO, PARA COMPROVAÇÃO DA 
SUA IDENTIDADE PARA EFEITOS MILITARES. 

ARTIGO 3 1 1 

Funções 

1. AO MILITAR EM REGIME DE VOLUNTARIADO INCUMBE O DESEMPENHO 
DE FUNÇÕES COMPATÍVEIS COM A PREPARAÇÃO OBTIDA E, SEMPRE QUE 
POSSÍVEL, COM AS HABILITAÇÕES ACADÉMICAS E QUALIFICAÇÕES 
PROFISSIONAIS QUE DETENHA. 

2. OS MILITARES EM REGIME DE VOLUNTARIADO DISTRIBUEM-SE, DO 
PONTO DE VISTA FUNCIONAL E TÉCNICO, POR ESPECIALIDADES DE ACORDO 
COM AS NORMAS ESTABELECIDAS POR DESPACHO DO COMANDANTE DO 
RAMO RESPECTIVO. 

ARTIGO 3 1 2 

Postos 

SEM PREJUÍZO DE PROMOÇÃO POR DISTINÇÃO, O MILITAR INGRESSA OU 
ASCENDE NO REGIME DE VOLUNTARIADO NAS SEGUINTES CLASSES E POSTOS: 

a) Oficiais: 

- TENENTE OU SEGUNDO-TENENTE; 
- ALFERES OU SUBTENENTE; 

b) Sargentos: 

- PRIMEIRO-SARGENTO; 
- SEGUNDO-SARGENTO; 
- FURRIEL OU SUBSARGENTO; 

C) Praças: 

- PRIMEIRO-CABO OU PRIMEIRO-MARINHEIRO; 
- SEGUNDO-CABO OU SEGUNDO-MARINHEIRO; 
- SOLDADO OU GRUMETE. 

ARTIGO 3 1 3 

Condições gerais de promoção 

AS CONDIÇÕES GERAIS DE PROMOÇÃO DOS MILITARES EM REGIME DE 
VOLUNTARIADO SÃO AS CONSTANTES DO ARTIGO 55 DO PRESENTE ESTATUTO. 

ARTIGO 3 1 4 

Condições especiais de promoção 

1. SÃO NECESSÁRIOS, PARA EFEITOS DE PROMOÇÃO AOS POSTOS 
INDICADOS E NO RESPEITO PELOS EFECTIVOS FIXADOS NOS TERMOS DO 
NÚMERO 4 DO ARTIGO 42, OS SEGUINTES TEMPOS MÍNIMOS DE 
PERMANÊNCIA NO POSTO ANTECEDENTE: 

a) A TENENTE OU A SEGUNDO-TENENTE - QUATRO ANOS NO POSTO DE 
ALFERES OU SUBTENENTE; 

b) A PRIMEIRO-SARGENTO - QUATRO ANOS NO POSTO DE SEGUNDO-
-SARGENTO; 

c) A SEGUNDO-SARGENTO - DOIS ANOS NO POSTO DE FURRIEL OU 
SUBSARGENTO; 

D) A PRIMEIRO-CABO OU PRIMEIRO-MARINHEIRO - QUATRO ANOS NO 
POSTO DE SEGUNDO-CABO OU SEGUNDO-MARINHEIRO; 

2. CONSTITUI AINDA CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROMOÇÃO AO POSTO DE 
SEGUNDO-MARINHEIRO, HABILITAÇÃO COM O CURSO DE FORMAÇÃO DE 
MARINHEIROS. 

3. CONSTITUI AINDA CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROMOÇÃO AO POSTO DE 
SEGUNDO-CABO, HABILITAÇÃO COM O CURSO DE PROMOÇÃO A CABO. 

4. AS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROMOÇÃO, SATISFEITAS, NO TODO OU 
EM PARTE, DURANTE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO EFECTIVO NORMAL, SÃO 
CONSIDERADAS PARA EFEITOS DE PROMOÇÃO DOS MILITARES EM REGIME 
DE VOLUNTARIADO. 

ARTIGO 3 1 5 

Antiguidade relativa 

A ANTIGUIDADE RELATIVA ENTRE MILITARES EM REGIME DE 
VOLUNTARIADO COM O MESMO POSTO NAS DIFERENTES ESPECIALIDADES É 
DETERMINADA PELAS DATAS DE ANTIGUIDADE NESSE POSTO E, EM CASO DE 
IGUALDADE DESTAS, PELAS DATAS DA ANTIGUIDADE NO POSTO ANTERIOR, E 
ASSIM SUCESSIVAMENTE, ATÉ AO PRIMEIRO POSTO DA RESPECTIVA CLASSE, 
EM RELAÇÃO AO QUAL SE ATENDE AO ESTABELECIDO PARA O MILITAR EM 
SERVIÇO EFECTIVO NORMAL. 



ARTIGO 267 e) ManobRa e servIçOs. 

Formação 

A PREPARAÇÃO COMPLEMENTAR E FORMAÇÃO TÉCNICA DOS MILITARES 
EM REGIME DE VOLUNTARIADO OU DESTINADOS A ESTE REGIME, PARA AS 
CLASSES INDICADAS, PODE INCLUIR A HABILITAÇÃO COM OS CURSOS 
SEGUINTES, QUE PODEM SER FREQUENTADOS DURANTE OU APÓS O SERVIÇO 
EFECTIVO NORMAL: 

A) OFICIAIS - CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS; 
b) SARGENTOS - CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS; 
C) PRAÇAS - CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS OU, NA MARINHA, 

CURSO DE FORMAÇÃO DE GRUMETES E CURSO DE FORMAÇÃO DE 
MARINHEIROS. 

ARTIGO 3 1 7 

Avaliação 

O MILITAR EM REGIME DE VOLUNTARIADO DEVE SER OBJECTO DE 
AVALIAÇÃO PARA EFEITOS, DESIGNADAMENTE, DE: 

a) PRORROGAÇÃO DO SERVIÇO EM REGIME DE VOLUNTARIADO; 
b) PROMOÇÃO; 
C) EVENTUAL ACESSO AOS QUADROS PERMANENTES. 

ARTIGO 3 1 8 

Compensação material e financeira 

1. O MILITAR EM REGIME DE VOLUNTARIADO TEM DIREITO A ALOJAMENTO, 
ALIMENTAÇÃO E FARDAMENTO POR CONTA DO ESTADO. 

2. O MILITAR EM REGIME DE VOLUNTARIADO TEM DIREITO, NOS TERMOS 
DEFINIDOS EM LEGISLAÇÃO PRÓPRIA, A UMA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
ADEQUADA À SUA CLASSE, POSTO E À ESPECIFICIDADE DO SERVIÇO QUE 
PRESTA. 

ARTIGO 3 1 9 

Reforma extraordinária 
TRANSITA PARA A SITUAÇÃO DE REFORMA EXTRAORDINÁRIA, COM DIREITO 

À PENSÃO POR INTEIRO, O MILITAR EM REGIME DE VOLUNTARIADO QUE: 

A) INDEPENDENTEMENTE DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO, SEJA 
JULGADO INCAPAZ PARA O SERVIÇO MÍLITAR MEDIANTE PARECER 
DA COMPETENTE JUNTA DE SAÚDE MILITAR, HOMOLOGADO 
PELO MINISTRO DA DEFESA NACIONAL, NOS CASOS EM QUE A 
INCAPACIDADE FOR RESULTANTE DE ACIDENTE OU DE DOENÇA 
ADQUIRIDA OU AGRAVADA EM SERVIÇO OU POR MOTIVO DO 
MESMO; 

b) SEJA ABRANGIDO POR OUTRAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NA LEI. 

ARTIGO 3 2 0 

Assistência à família 

AOS MEMBROS DO AGREGADO FAMILIAR DO MILITAR EM REGIME DE 
VOLUNTARIADO É, ENQUANTO SE MANTIVER NESTA FORMA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, GARANTIDO O DIREITO DA ASSISTÊNCIA MÉDICA, MEDICAMENTOSA 
E HOSPITALAR, NOS TERMOS ESTABELECIDOS EM LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

ARTIGO 3 2 1 

Prorrogação 

1. A PRORROGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM REGIME DE 
VOLUNTARIADO É ANUAL, OCORRE APÓS A CONCLUSÃO DO PERÍODO INICIAL 
FIXADO NOS TERMOS DO N° 3 DO ARTIGO 307 E SÓ PODE TER LUGAR SE O 
MILITAR POSSUIR AVALIAÇÕES INDIVIDUAIS FAVORÁVEIS. 

2. A PRORROGAÇÃO PODE SER AUTORIZADA ATÉ AO PERÍODO MÁXIMO 
EM REGIME DE VOLUNTARIADO, EM CONDIÇÕES A FIXAR POR DESPACHO DO 
COMANDANTE DO RAMO RESPECTIVO. 

ARTIGO 322 

Cessação 

1. A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR EM REGIME DE VOLUNTARIADO 
PODE CESSAR NAS SEGUINTES CONDIÇÕES: 

a) A SEU REQUERIMENTO, DESDE QUE NÃO HAJA INCONVENIENTE 
PARA O SERVIÇO; 

b) POR DESISTÊNCIA OU NÃO APROVEITAMENTO ESCOLAR EM CURSOS, 
POR RAZÕES QUE LHE SEJAM IMPUTÁVEIS; 

C) POR FALTA DE APTIDÃO FÍSICA OU PSÍQUICA, COMPROVADA POR 
COMPETENTE JUNTA DE SAÚDE, DESDE QUE NÃO RESULTE DE 
ACIDENTE EM SERVIÇO OU DOENÇA ADQUIRIDA POR MOTIVO DO 
MESMO; 

D) POR COMPROVADA FALTA DE APTIDÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL PARA 
O DESEMPENHO DAS RESPECTIVAS FUNÇÕES; 

E) POR APLICAÇÃO DE SANÇÕES PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO DISCIPLINAR 
OU PENAL MILITAR OU CARÊNCIA DE IDONEIDADE PARA SE 
MANTER NA EFECTIVIDADE DE SERVIÇO, APÓS CONCLUSÃO DO 
RESPECTIVO PROCESSO. 

2. O APURAMENTO DOS FACTOS QUE LEVAM À APLICAÇÃO DAS ALÍ-
NEAS d) e e) DO NÚMERO ANTERIOR SERÁ FEITO MEDIANTE PROCESSO PRÓPRIO, 
DO QUAL DEVE CONSTAR A MATÉRIA NECESSÁRIA À APRECIAÇÃO E DECISÃO 
FINAL, QUE COMPETE AO COMANDANTE DO RAMO RESPECTIVO OU A QUEM 
ESTE DELEGAR. 

ARTIGO 3 2 3 

Caducidade 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM REGIME DE VOLUNTARIADO CADUCA: 

a) FINDO O PERÍODO INICIAL OU O QUE RESULTE DA SUA PRORROGAÇÃO; 
B) COM O INGRESSO NO QUADRO PERMANENTE. 

ARTIGO 3 2 4 

Assistência na doença 
1. O MILITAR EM REGIME DE VOLUNTARIADO QUE À DATA DA PASSAGEM 

À DISPONIBILIDADE SE ENCONTRE EM TRATAMENTO OU COM BAIXA 
HOSPITALAR POR MOTIVO DE DOENÇA OU ACIDENTE BENEFICIA DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICA, MEDICAMENTOSA E HOSPITALAR, A PRESTAR PELOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE MILITAR, ATÉ À DATA DA ALTA HOSPITALAR. 

2. O MILITAR NA SITUAÇÃO PREVISTA NO NÚMERO ANTERIOR CONTINUA 
EM SERVIÇO EM REGIME DE VOLUNTARIADO, NO POSTO QUE DETÉM, 
PASSANDO À DISPONIBILIDADE NA DATA DA ALTA HOSPITALAR OU À RESERVA 
TERRITORIAL SE FOR JULGADO INCAPAZ PARA O SERVIÇO EFECTIVO. 

3. SE À DATA DE PASSAGEM À DISPONIBILIDADE O MILITAR SE ENCONTRAR 
COM BAIXA HOSPITALAR POR MOTIVO DE DOENÇA E A JUNTA DE SAÚDE 
MILITAR NÃO ESTIVER EM CONDIÇÕES DE SE PRONUNCIAR SOBRE A 
CAPACIDADE OU INCAPACIDADE DEFINITIVAS DO MILITAR, ESTE MANTÉM-
SE EM SERVIÇO EM REGIME DE VOLUNTARIADO, NO POSTO QUE DETÉM, ATÉ 
À DECISÃO DEFINITIVA DAQUELA JUNTA. 

ARTIGO 3 2 5 

Admissão aos quadros permanentes 

AO MILITAR EM REGIME DE VOLUNTARIADO QUE REVELE VOCAÇÃO E 
APTIDÕES ADEQUADAS À CARREIRA MILITAR É AINDA FACULTADA A 
POSSIBILIDADE DE INGRESSAR NOS QUADROS PERMANENTES NAS 
CONDIÇÕES LEGALMENTE FIXADAS. 




